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ATOS DO PREFEITO 
 
PORTARIA Nº 0273/2023 
 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAMPINA GRANDE, 
no uso de suas atribuições legais, de acordo com o artigo 37, 
inciso II da Constituição da república Federativa do Brasil, 
conforme Portaria nº 0200/2015-Homologação do Concurso 
Público e, em cumprimento a Obrigação de Fazer imposta na 
sentença, contida nos autos do Processo nº 0823650-
80.2022.8.15.011, da 1ª Vara da Fazenda Pública de Campina 
Grande, contida no Ofício Interno/Memorando nº 
39.727/2023: 
 

RESOLVE 
 
Nomear FERNANDA BRASILEIRO DE HOLANDA, para 
ocupar o cargo efetivo de FISIOTERAPEUTA, lotando-a na 
Secretaria de Saúde, a partir da presente data. 
 

Campina Grande, 06 de junho de 2023. 
 
PORTARIA Nº 0275/2023 
  
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAMPINA GRANDE, 
no uso de suas atribuições legais, em cumprimento à Sentença 
Judicial prolatada nos autos do processo nº 0803323 
17.2022.8.15.0001 do Juizado Especial da Fazenda Publica de 
Campina Grande, contida no Ofício Interno/Memorando 
nº 38.984/2023;  
 

RESOLVE 
 
Conceder ADICIONAL POR TITULAÇÃO, em virtude da 
conclusão de Curso de Extensão/Aprimoramento 
Profissional, à servidora JAILMA DE SOUSA SANTOS, 
matrícula 14232, ocupante do cargo efetivo de Técnico de 
Enfermagem/PSF, lotada na Secretaria de Saúde, 
correspondente a 4% (quatro porcento) sobre o padrão de 
vencimento inicial do respectivo cargo, retroativo ao dia 01 de 
maio do corrente ano.  

Campina Grande, 06 de junho de 2023. 
 
PORTARIA Nº 0301/2023 
  
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAMPINA GRANDE, 
no uso de suas atribuições legais e em cumprimento a Sentença 
Judicial prolatada nos autos do Processo n.° 0816513-
47.2022.8.15.0001, oriunda do Juizado Especial da Fazenda 
Pública de Campina Grande, contida no Ofício 
Interno/Memorando nº 50.282/2023;  
 

RESOLVE 
 

Renquadrar na classe e referência 3E, a servidora 
GLEICYELE CÂMARA SOARES FREIRE, matrícula 24749, 

ocupante do cargo efetivo de Professor de Educação Infantil 2, 
lotada na Secretaria de Educação, a partir do dia 01 de junho do 
corrente ano.  
 

Campina Grande, 27 de junho de 2023. 
 
PORTARIA Nº 0303/2023  
 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAMPINA GRANDE, 
no uso de suas atribuições legais e em cumprimento a sentença 
judicial prolatada nos autos do Processo n.° 0810319-
31.2022.8.15.0001, oriunda do Juizado Especial da Fazenda 
Pública de Campina Grande, contida no Ofício 
Interno/Memorando nº 50.275/2023;  
 

RESOLVE 
 

Conceder PROMOÇÃO HORIZONTAL para a referência 4 
da Classe B, ao servidor JOSÉ DO NASCIMENTO FILHO, 
matrícula 19806, ocupante do cargo efetivo de Vigia, lotado na 
Procuradoria Geral do Município, a partir do dia 01 de junho do 
corrente ano.  
 

Campina Grande, 27 de junho de 2023. 
 
PORTARIA Nº 0310/2023  
 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAMPINA GRANDE, 
no uso de suas atribuições legais e, em cumprimento à Sentença 
Judicial prolatada nos autos do processo nº 0805216-
43.2022.8.15.0001, oriunda do Juizado Especial da Fazenda 
Pública de Campina Grande, contida no Ofício 
Interno/Memorando nº 51.559/2023;  
 

RESOLVE 
 

Conceder PROGRESSÃO POR MÉRITO, aos servidores 
abaixo relacionados, lotados na Secretaria de Saúde, a partir do 
dia 01 de julho do corrente ano. 

 

MAT.  NOME  CARGO  DE  PARA  

14238  Anairley da Silva 
Fortunato  

Enfermeiro II  5  8  

14345  James Ross Barbosa 
Albuquerque  

Técnico de 
Enfermagem/P
SF  

5  8  

14219  Lizziane Aparecida 
Silva de Macedo  

Enfermeiro II  5  8  

14273  Luzia Luciana 
Lacerda Alexandre  

Técnico de 
Enfermagem/P
SF  

5  8  

14233  Risonete de Andrade 
Ferreira  

Técnico de 
Enfermagem/P
SF  

5  8  

14217  Shirley Dantas de 
Sousa  

Enfermeiro II  5  8  
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 Campina Grande, 04 de julho de 2023. 
 
 PORTARIA Nº 0311/2023  
 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAMPINA GRANDE, 
no uso de suas atribuições legais, de acordo com os artigos 21 a 
26 da LC nº 063/2011, e, em cumprimento à Sentença Judicial 
prolatada nos autos do processo nº 0805216-
43.2022.8.15.0001, oriunda do Juizado Especial da Fazenda 
Pública de Campina Grande, contida no Ofício Interno / 
Memorando nº 51.559/2023;  
 

RESOLVE 
 
Conceder à servidora ANAIRLEY DA SILVA FORTUNATO, 
matrícula 14238, ocupante do cargo de Enfermeiro II, lotada na 
Secretaria de Saúde, um ADICIONAL POR TITULAÇÃO, 
correspondente a 8% (oito por cento) sobre o padrão de 
vencimento inicial do respectivo cargo, em função da obtenção 
do Título de Especialista, a partir do dia 01 de julho do 
corrente ano.  
 

Campina Grande, 04 de julho de 2023.  
 

BRUNO CUNHA LIMA 
Prefeito Constitucional 

 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
 

PREGÃO ELETRÔNICO (SRP) Nº 075/2023 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 441/2023 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS - 042/2023 - A 
 
ÓRGÃO GERENCIADOR: SECRETARIA MUNICIPAL 
DE ADMINISTRAÇÃO. 
ÓRGÃO PARTICIPANTE: ORGÃOS E ENTIDADES 
INTEGRANTES DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA E 
INDIRETA DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
CAMPINA GRANDE-PB. 
 
Aos 11 do mês de julho de 2023, A PREFEITURA 
MUNICIPAL DE CAMPINA GRANDE, através da 
SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO, com 
Sede à Av. Floriano Peixoto, 692 – Centro de Campina Grande, 
Estado da Paraíba - CEP: 58.406-133, inscrita no CNPJ sob o Nº  
08.993.917/0001-46, neste ato denominado simplesmente 
ÓRGÃO GERENCIADOR, neste ato representado pelo 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO, o 
Sr. DIOGO FLÁVIO LYRA BATISTA, institui a presente 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS decorrente do PREGÃO 
ELETRÔNICO (SRP) Nº 075/2023, cujo OBJETO fora a 
formalização para REGISTRO DE PREÇOS PARA 
AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO, PARA 
ATENDER AS NECESSIDADES DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE CAMPINA GRANDE, ESTADO DA 
PARAÍBA , processada nos termos do Processo Licitatório 
Nº 441/2023, a qual se constitui em documento vinculativo e 
obrigacional às partes, conforme o disposto no Artigo 15 da LEI 
FEDERAL Nº 8.666/93, e suas alterações, segundo as 
CLÁUSULAS e condições seguintes:  
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
 
1.1 Esta ATA DE REGISTRO DE PREÇOS tem como 
OBJETO o REGISTRO DE PREÇOS PARA REGISTRO DE 

PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE 
CONSTRUÇÃO, PARA ATENDER AS NECESSIDADES 
DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINA GRANDE, 
ESTADO DA PARAÍBA 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DOS ÓRGÃOS INTEGRANTES 
 
2.1       Integra a presente ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS ORGÃOS E ENTIDADES INTEGRANTES DA 
ADMINISTRAÇÃO DIRETA E INDIRETA DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINA GRANDE-PB 
sendo a SECRETARIA MUNICIPAL DA 
ADMINISTRAÇÃO este o ÓRGÃO GERENCIADOR da 
PRESENTE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. 
 
 2.2.      Participa da presente ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS ORGÃOS E ENTIDADES INTEGRANTES DA 
ADMINISTRAÇÃO DIRETA E INDIRETA DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINA GRANDE-PB. 
 
2.3      Qualquer órgão ou entidade de qualquer esfera da 
Administração Pública poderá solicitar a adesão da presente 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, independentemente da 
participação ou não da licitação em epígrafe, observadas as 
exigências contidas na legislação. 
 
2.3.1 Os órgãos e entidades que não participaram do registro de 
preços, quando desejarem fazer uso da ata de registro de preços, 
deverão consultar o órgão gerenciador da ata para manifestação 
sobre a possibilidade de adesão. 
 
2.3.2 As aquisições ou as contratações adicionais de que trata 
este artigo não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 
cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento 
convocatório e registrados na ata de registro de preços para o 
órgão gerenciador e para os órgãos participantes. 
 
2.3.3 O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de 
preços não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do 
quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços 
para o órgão gerenciador e para os órgãos participantes, 
independentemente do número de órgãos não participantes que 
aderirem. 
 
 CLÁUSULA TERCEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DO 
ÓRGÃO GERENCIADOR 
 
 3.1 O ÓRGÃO GERENCIADOR, através da 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO, obriga-se a: 
 

a. Gerenciar a presente ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS, indicando, sempre que solicitado, os nomes dos 
fornecedores, os preços, os quantitativos disponíveis e as 
especificações dos materiais/serviços registrados, observada a 
ORDEM DE CLASSIFICAÇÃO indicada na Licitação; 
 
b.                  Convocar os particulares através de fax, telefone 
ou e-mail, para assinatura da ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS, retirada da nota de empenho e assinatura do 
CONTRATO; 
 
c.                   Observar para que, durante a vigência da presente 
ATA, sejam mantidas todas as condições de “HABILITAÇÃO” 
e qualificação exigidas na Licitação, bem como a compatibilidade 
com as obrigações assumidas, inclusive com a solicitação de 
novas certidões ou documentos vencidos; 
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d.                  Conduzir eventuais procedimentos administrativos 
de renegociação de preços registrados, para fins de adequação às 
novas condições de mercado, e de aplicação de penalidades; 
 
e.                   Realizar, quando necessário, prévia reunião com 
os Licitantes objetivando a formalização das peculiaridades do 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS; 
 
f.                   Consultar os fornecedores registrados (observada à 
ordem de classificação) quanto ao interesse no fornecimento dos 
materiais/serviços a outro órgão da Administração Pública que 
externe a intenção de utilizar a ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS; 
 
g.                  Comunicar aos gestores dos órgãos participantes 
alterações ocorridas na presente ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS; 
 
h.                  Coordenar a qualificação mínima dos respectivos 
gestores dos órgãos participantes; 
 
i.          Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das condições 
ajustadas no EDITAL de licitação na presente ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS. 
 
CLÁUSULA QUARTA – DAS OBRIGAÇÕES DO 
ÓRGÃO PARTICIPANTE PRÉVIO E DO PARTICIPANTE 
A POSTERIORI 
 
4.0.            O ÓRGÃO PARTICIPANTE PRÉVIO e o 
ÓRGÃO PARTICIPANTE A POSTERIORI, através de 
gestor próprio indicado, obrigam-se a: 
 
a.                   Tomar conhecimento da presente ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS inclusive as respectivas alterações, 
para fins de utilização de forma correta da mesma; 
 
b.                  Consultar, previamente, o ÓRGÃO 
GERENCIADOR objetivando a obtenção das informações 
necessárias à aquisição pretendida; 
 
c.                   Verificar a conformidade das condições registrada 
na presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS junto ao 
mercado local, informado ao ÓRGÃO GERENCIADOR 
eventuais desvantagens; 
  
d.                  Encaminhar ao ÓRGÃO GERENCIADOR a 
respectiva Nota Fiscal; 
  
e.         Enviar, no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, as 
informações sobre a contratação efetivamente realizada; 
 
f.                   Acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento das 
obrigações contidas no EDITAL de Licitação e na presente ATA 
DE REGISTRO DE PREÇOS, informado ao ÓRGÃO 
GERENCIADOR qualquer irregularidade ou inadimplemento 
do particular. 
 
CLÁUSULA QUINTA – DAS OBRIGAÇÕES DO 
FORNECEDOR 
 
5.0.           O FORNECEDOR obriga-se a: 
 
a. Assinar a ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, retirar 
a respectiva Nota de Empenho e assinar o CONTRATO no 

prazo máximo de 2 (dois) dias úteis, contados da convocação, no 
que couber;  
 

b. Informar, no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, 
quanto à aceitação ou não do fornecimento a outros órgãos da 
Administração Pública (não participante) que venham a 
manifestar o interesse de utilizar a presente ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS; 
 

 c. Entregar os materiais/serviços solicitados nos prazos 
estabelecidos neste EDITAL; 
 

d. Entregar os materiais/serviços solicitados nos prazos 
estabelecidos neste EDITAL; 
 

e. O FORNECIMENTO DOS 
MATERIAIS/SERVIÇOS conforme especificação da presente 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS; 
 

f. Entregar os MATERIAIS/SERVIÇOS solicitados no 
respectivo endereço do Órgão Participante Prévio ou 
Participante a Posteriori da presente ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS; 
 

g. Providenciar a imediata correção de deficiência, falhas 
ou irregularidades constatadas pelo ÓRGÃO GERENCIADOR 
referente às condições firmadas na presente ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS; 
 

h. Fornecer, sempre que solicitado no prazo de 5 (cinco) 
dias úteis, documentos de “HABILITAÇÃO” e qualificação 
cujas validades encontrem-se vencidas; 
 

i. Prover condições que possibilitem o atendimento das 
condições firmadas a partir da data da assinatura da presente 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS; 
 
j. Ressarcir eventuais prejuízos causados ao ÓRGÃO 
GERENCIADOR e ao(s) participante(s) e/ou a terceiros, 
provocados por ineficiência ou irregularidades na execução das 
obrigações assumidas na presente ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS; 
 
k. Pagar, pontualmente, os fornecedores e cumprir com 
as obrigações fiscais, relativos à FORNECIMENTO DOS 
MATERIAIS/SERVIÇOS entregues, com base na presente 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS exonerando a 
Administração Pública de responsabilidade solidária ou 
subsidiária por tal pagamento; 
 
l. Apresentar, quando da assinatura deste instrumento, 
planilha de formação de preços atualizada contendo a 
distribuição proporcional dos valores finais ofertados na sessão 
de Licitação, após os lances, se for o caso. 
 
CLÁUSULA SEXTA – DA VIGÊNCIA  
 
6.0. A presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS terá 
vigência de 12 (doze) meses, a contar da data de sua assinatura. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DOS PREÇOS 
 
7.0 Os PREÇOS, AS QUANTIDADES, OS 
FORNECEDORES E AS ESPECIFICAÇÕES DO 
FORNECIMENTO DOS ITENS REGISTRADOS NESTA 
ATA encontram-se indicados nos quadros abaixo, observando-se 
a ORDEM DE CLASSIFICAÇÃO obtida no certame 
Licitatório. 
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PLANILHA DE QUANTITATIVOS E PREÇOS UNITÁRIOS 
 

RAZÃO SOCIAL RILDO CAVALCANTI FERNANDES JUNIOR 
CADASTRO NACIONAL DE PESSOAS JURÍDICAS – CNPJ 01.091.310/0001-21 

ENDEREÇO 
AV PREFEITO SEVERINO BEZERRA CABRAL,3800, VILA CABRAL - CAMPINA GRANDE (PB). CEP 

58408.000 
TELEFONE/E-MAIL 83.3321.0874 / 33225314   -   solido.matconst@gmail.com 

NOME DO SIGNATÁRIO RILDO CAVALCANTI FERNANDES JUNIOR 
 

ITEM ESPECIFICAÇÕES UNIDADE MARCA QTD PREÇO 
UNITÁRIO 

VALOR 
TOTAL 

2 

PISO CERÂMICO PEI4, NO FORMATO 46X46, TIPO: A, 
ESPESSURA 7,4MM, CARGA DE RUPTURA 500N, 
APLICAÇÃO ÁREAS INTERNAS, COLORIDO (COR 
NEUTRA). 

M2 ELIZABETH 1450 R$ 23,00 R$ 33.350,00 

3 

COLA PAVIFLEX - COLA, COMPOSIÇÃO RESINAS 
ACRÍLICAS, COR BRANCA, APLICAÇÃO PISO 
PAVIFLEX, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS SECAGEM 
EM 12 HORAS, TIPO PASTOSA, EMBALAGEM 4 KG 

UNIDADE SOLUT 161 R$ 105,00 R$ 16.905,00 

5 GESSO EM PÓ - SACO 40KG. UNIDADE SERTÃO 225 R$ 25,00 R$ 5.625,00 

7 MASSAME, AREIA SAIBROSA, FINA M3 IN 
NATURA 

810 R$ 63,00 R$ 51.030,00 

8 
MASSAME, AREIA SAIBROSA, FINA (COTA RESERVADA 
PARA ME/EPP - 25%). M3 

IN 
NATURA 270 R$ 63,00 R$ 17.010,00 

10 
PORTA, ALTURA 210 CM, PADRÃO MADEIRA 
ANGELIM, LARGURA 70 CM, CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS SEMI-OCA. 

UNIDADE MADELAR 167 R$ 115,00 R$ 19.205,00 

15 PREGO TELHEIRO 18X30 COM VEDAÇÃO, PONTA 
AUTOPERFURANTE 

KG GERDAL 1500 R$ 19,00 R$ 28.500,00 

17 
CAIBRO DE MADEIRA 7X5, COM CABAMENTO 
PERFEITO, SEM EMPENAS, LIVRE DE PRAGAS. UNIDADE 

MD 
CAMPINA 950 R$ 7,00 R$ 6.650,00 

22 

AREIA GRANULOMETRIA: FINA / MÉDIA / GROSSA, 
(A SER SOLICITADA CONFORME NECESSIDADE), 
TIPO: LAVADA, SEM A PRESENÇA DE RESTOS, 
BARROS, RAIZES; MEDIDA EM M3. 

M3 IN 
NATURA 

1808 R$ 62,00 R$ 112.096,00 

23 

AREIA GRANULOMETRIA: FINA / MÉDIA / GROSSA, 
(A SER SOLICITADA CONFORME NECESSIDADE), 
TIPO: LAVADA, SEM A PRESENÇA DE RESTOS, 
BARROS, RAIZES; MEDIDA EM M3 (COTA RESERVADA 
PARA ME/EPP - 25%). 

M3 INATURA 602 R$ 62,00 R$ 37.324,00 

30 
TELHA DE FIBROCIMENTO 6MM DE 2,44M X 0,53M, 
ONDULADA, MARCA REF. BRASILIT OU SIMILAR UNIDADE ETERNIT 900 R$ 26,00 R$ 23.400,00 

40 AREIA LAVADA PARA RECREAÇÃO M3 
IN 

NATURA 
530 R$ 65,00 R$ 34.450,00 

41 TERRA VEGETAL. M3 
IN 

NATURA 
220 R$ 65,00 R$ 14.300,00 

45 

BRITA CASCALHINHO - PEDRA BRITA, MATERIAL 
PÉTREO BRITADO, CUJA GRANULOMETRIA VARIA 
DE 9,5 MM A 19 MM, CONFORME ESPECIFICAÇÃO DA 
NBR 7211. USADO NA CONSTRUÇÃO CIVIL PARA 
EDIFICAÇÕES DE PRÉDIOS, COLUNAS, VIGAS E LAJES. 

M3 BRITEX 893 R$ 130,00 R$ 116.090,00 

47 

BRITA CASCALHINHO - PEDRA BRITA, MATERIAL 
PÉTREO BRITADO, CUJA GRANULOMETRIA VARIA 
DE 4,8 MM A 9,5 MM, CONFORME ESPECIFICAÇÃO 
DA NBR 7211. USADO NA CONSTRUÇÃO CIVIL PARA 
EDIFICAÇÕES DE PRÉDIOS, COLUNAS, VIGAS E LAJES. 

M3 BRITEX 170 R$ 130,00 R$ 22.100,00 

48 BRITA CASCALHINHO - BRITA CASCALHINHO N1 M3 BRITEX 1215 R$ 130,00 R$ 157.950,00 

49 
BRITA CASCALHINHO - BRITA CASCALHINHO N1 
(COTA RESERVADA PARA ME/EPP - 25%). 

M3 BRITEX 405 R$ 130,00 R$ 52.650,00 

111 
TINTA PARA PISO EM RESINA A BASE DE SOLVENTE 
PARA DEMARCAÇÃO DE SOLO; ATENDENDO AS 
NORMAS ABNT; COR: AMARELA; LATÃO 18L. 

LATA MARELUX 255 R$ 80,00 R$ 20.400,00 

112 
TINTA PARA PISO EM RESINA A BASE DE SOLVENTE 
PARA DEMARCAÇÃO DE SOLO; ATENDENDO AS 

LATA MARELUX 85 R$ 80,00 R$ 6.800,00 
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NORMAS ABNT; COR: AMARELA; LATÃO 18L (COTA 
RESERVADA PARA ME/EPP - 25%). 

125 

TINTA ACRÍLICA FOSCA - APLICAÇÃO: INTERNA E 
EXTERNA; RENDIMENTO NÃO INFERIOR A 200M² 
POR DEMÃO; COR: BRANCO NEVE; 
ACONDICIONADA EM LATA DE 18L 

LATA MARELUX 1133 R$ 80,00 R$ 90.640,00 

126 

TINTA ACRÍLICA FOSCA - APLICAÇÃO: INTERNA E 
EXTERNA; RENDIMENTO NÃO INFERIOR A 200M² 
POR DEMÃO; COR: BRANCO NEVE; 
ACONDICIONADA EM LATA DE 18L (COTA 
RESERVADA PARA ME/EPP - 25%). 

LATA MARELUX 377 R$ 80,00 R$ 30.160,00 

VALOR TOTAL: R$ 896.635,00 (oitocentos e noventa e seis mil e seiscentos e trinta e cinco reais). 
 
CLÁUSULA OITAVA – DA DOTAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA 
 
8.0. A execução do CONTRATO decorrente desta ATA 
DE REGISTRO DE PREÇOS será custeada com recursos 
oriundos do Orçamento da PREFEITURA MUNICIPAL DE 
CAMPINA GRANDE.  
 
CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE 
PAGAMENTO 
 
9.0 O pagamento será efetuado através de ordem bancária, 
em 30 (trinta) dias, a contar da apresentação da Nota 
Fiscal/Fatura com indicação da CONTA CORRENTE E 
AGÊNCIA, devidamente atestada pelo setor competente. 
 
9.1. O pagamento será efetuado após a formalização e a 
apresentação da Nota Fiscal discriminativa do material/serviço 
(EM DUAS VIAS), onde conste número da nota fiscal, data de 
emissão, descrição básica do material e período da garantia, além 
do local de “ATESTADO” de recebimento do serviço, por 
parte do servidor ou comissão designada, ficando este 
pagamento condicionado à comprovação das condições de 
“HABILITAÇÃO” e qualificação exigidas na licitação. 
 
9.2. O pagamento será condicionado ao cumprimento das 
obrigações fixadas na presente ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS, conforme disposto no EDITAL de LICITAÇÃO NA 
MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO (SRP) Nº 
075/2023. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DA CONDIÇÃO ESPECÍFICA 
 

10.  A existência desta ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS não obriga O ÓRGÃO GERENCIADOR, nem o 
ÓRGÃO PARTICIPANTE, se for o caso, a firmar as futuras 
aquisições, sendo-lhe facultada à realização de procedimento 
específico para determinada contratação, assegurado ao 
particular cujo preço foi registrado, em caso de igualdade de 
condições, a preferência. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA PUBLICIDADE 
 

11.1. OS PREÇOS, OS QUANTITATIVOS, OS 
FORNECEDORES E AS ESPECIFICAÇÕES resumidas do 
OBJETO, como também as possíveis alterações da presente 
ATA serão publicadas na forma de extrato no DIÁRIO 
OFICIAL DO MUNICÍPIO, em conformidade com o 
disposto no Parágrafo Único, do Artigo 61, da LEI FEDERAL 
Nº 8.666/93, e suas alterações. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA REVISÃO DE 
PREÇOS  

 12.1. A qualquer tempo o PREÇO REGISTRADO poderá 
ser revisado em decorrência de eventual redução ocorrida no 
mercado, ou de fato novo que eleve o seu custo, cabendo ao 
ÓRGÃO GERENCIADOR promover as necessárias junto aos 
fornecedores para negociar o novo valor compatível no 
mercado. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO 
CANCELAMENTO DO REGISTRO DO FORNECEDOR 
 
13. O Fornecedor terá seu registro cancelado nos 
seguintes casos: 
 
I. Por iniciativa da Administração, quando: 
 
a. Não cumprir as exigências do instrumento 
convocatório da Licitação supracitada e as condições da presente 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS; 
 
b. Recusar-se a retirar a Nota de Empenho e/ou assinar o 
CONTRATO nos prazos estabelecidos, salvo por motivo 
devidamente justificado e aceito pela Administração; 
 
c. Der causa à rescisão administrativa decorrente desta 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS; 
 
d. Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou 
parcial relativa ao presente REGISTRO DE PREÇOS; 
 
e. Não manutenção das condições de “HABILITAÇÃO” 
e compatibilidade; 
 
f. Não aceitar a redução dos PREÇOS 
REGISTRADOS, nas hipóteses previstas na legislação; 
 
g.  Em razão de interesse público, devidamente 
justificado. 
 
II. Por iniciativa do próprio Fornecedor, quando 
mediante solicitação por escrito, comprovar a impossibilidade de 
cumprimento das exigências contidas neste REGISTRO DE 
PREÇOS, tendo em vista fato superveniente, aceito pelo 
ÓRGÃO GERENCIADOR, que comprovadamente venha a 
comprometer a perfeita execução contratual. 
 
PARÁGRAFO ÚNICO – O cancelamento de registro, 
assegurado o contraditório e a ampla defesa, deverá ser 
formalizado mediante competente Processo Administrativo com 
despacho fundamentado do ÓRGÃO GERENCIADOR. 
 
 CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DAS PENALIDADES 
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 14.1 As sanções referentes à execução do contrato são aquelas 
previstas no Edital e na Minuta do Contrato. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DO FORO 
 
15. Para dirimir questões oriundas da presente ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS fica eleito o FORO do Município de 
Campina Grande, com renúncia expressa a qualquer outro por 
mais privilegiado que seja. 
 
E, por nada mais havendo a tratar, eu, ANA LÚCIA SILVA 
TOMÉ, Pregoeira, lavrei a presente ATA que vai assinada pelo 
ÓRGÃO GERENCIADOR e pelo(s) particular(es) 
fornecedor(es). 
  

DIOGO FLÁVIO LYRA BATISTA 
Secretário de Administração 

 

RILDO CAVALCANTI FERNANDES JUNIOR 
Fornecedor 

 
Campina Grande, 11 de julho de 2023. 

 
ESTIMATIVAS DAS SECRETARIAS DA PREFEITURA 

DE CAMPINA GRANDE – PB 
 

SECRETARIAS PARTICIPANTES:   
 SECRETARIA DE OBRAS - SECOB 
 SECRETARIA DE CULTURA - SECULT 
 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO - SEDUC 
 SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL -SEMAS 
 SECRETARIA DE SERVIÇOS URBANOS E MEIO 
AMBIENTE -SESUMA 
 SECRETARIA DE AGRICULTURA – SEAGRI 

 
ESTIMATIVA DOS QUANTITATIVOS DOS ITENS – SECRETARIAS 

ITEM SECULT SECOB SEAGRI SEDUC SEMAS SESUMA Total dos itens 
2 500 - 300 250 400 - 1450 
3 30 5 6 100 10 10 161 
5 20 15 30 100 60 - 225 
7 38 - 750 - 22 - 810 
8 12 - 250 - 8 - 270 

10 30 5 12 70 40 10 167 
15 200 - 30 1200 20 50 1500 
17 200 - 300 300 150 - 950 
22 38 - 375 210 60 1125 1808 
23 12 - 125 70 20 375 602 
30 200 50 50 200 300 100 900 
40 30 - - 300 200 - 530 
41 10 - 10 100 100 - 220 
45 23 - 8 52 60 750 893 
47 30 - 10 50 80 - 170 
48 22 - 8 - 60 1125 1215 
49 8 - 2 - 20 375 405 

111 75 - 15 75 75 15 255 
112 25 - 5 25 25 5 85 
125 75 75 8 600 75 300 1133 
126 25 25 2 200 25 100 377 

 
PREGÃO ELETRÔNICO (SRP) Nº 075/2023 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 441/2023 
 ATA DE REGISTRO DE PREÇOS - 042/2023 - B 

 
ÓRGÃO GERENCIADOR: SECRETARIA MUNICIPAL 
DE ADMINISTRAÇÃO. 
ÓRGÃO PARTICIPANTE: ORGÃOS E ENTIDADES 
INTEGRANTES DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA E 
INDIRETA DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
CAMPINA GRANDE-PB. 
 
Aos 11 do mês de julho de 2023, A PREFEITURA 
MUNICIPAL DE CAMPINA GRANDE, através da 
SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO, com 
Sede à Av. Floriano Peixoto, 692 – Centro de Campina Grande, 
Estado da Paraíba - CEP: 58.406-133, inscrita no CNPJ sob o 
Nº  08.993.917/0001-46, neste ato denominado simplesmente 
ÓRGÃO GERENCIADOR, neste ato representado pelo 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO, o 
Sr. DIOGO FLÁVIO LYRA BATISTA, institui a presente 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS decorrente do PREGÃO 

ELETRÔNICO (SRP) Nº 075/2023, cujo OBJETO fora a 
formalização para REGISTRO DE PREÇOS PARA 
AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO, PARA 
ATENDER AS NECESSIDADES DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE CAMPINA GRANDE, ESTADO DA 
PARAÍBA , processada nos termos do Processo Licitatório 
Nº 441/2023, a qual se constitui em documento vinculativo e 
obrigacional às partes, conforme o disposto no Artigo 15 da LEI 
FEDERAL Nº 8.666/93, e suas alterações, segundo as 
CLÁUSULAS e condições seguintes:  
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
 
1.1 Esta ATA DE REGISTRO DE PREÇOS tem como 
OBJETO o REGISTRO DE PREÇOS PARA REGISTRO DE 
PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE 
CONSTRUÇÃO, PARA ATENDER AS NECESSIDADES 
DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINA 
GRANDE, ESTADO DA PARAÍBA 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DOS ÓRGÃOS INTEGRANTES 
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2.1       Integra a presente ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS ORGÃOS E ENTIDADES INTEGRANTES DA 
ADMINISTRAÇÃO DIRETA E INDIRETA DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINA GRANDE-PB 
sendo a SECRETARIA MUNICIPAL DA 
ADMINISTRAÇÃO este o ÓRGÃO GERENCIADOR da 
PRESENTE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. 
 
 2.2.      Participa da presente ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS ORGÃOS E ENTIDADES INTEGRANTES DA 
ADMINISTRAÇÃO DIRETA E INDIRETA DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINA GRANDE-PB. 
 
2.3      Qualquer órgão ou entidade de qualquer esfera da 
Administração Pública poderá solicitar a adesão da presente 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, independentemente da 
participação ou não da licitação em epígrafe, observadas as 
exigências contidas na legislação. 
 
2.3.1 Os órgãos e entidades que não participaram do registro de 
preços, quando desejarem fazer uso da ata de registro de preços, 
deverão consultar o órgão gerenciador da ata para manifestação 
sobre a possibilidade de adesão. 
 
2.3.2 As aquisições ou as contratações adicionais de que trata este 
artigo não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta 
por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório 
e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador 
e para os órgãos participantes. 
 
2.3.3 O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de 
preços não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do 
quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços 
para o órgão gerenciador e para os órgãos participantes, 
independentemente do número de órgãos não participantes que 
aderirem. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DO 
ÓRGÃO GERENCIADOR 
 

 3.1 O ÓRGÃO GERENCIADOR, através da 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO, obriga-se a: 
 
a. Gerenciar a presente ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS, indicando, sempre que solicitado, os nomes dos 
fornecedores, os preços, os quantitativos disponíveis e as 
especificações dos materiais/serviços registrados, observada a 
ORDEM DE CLASSIFICAÇÃO indicada na Licitação; 
 
b.                  Convocar os particulares através de fax, telefone 
ou e-mail, para assinatura da ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS, retirada da nota de empenho e assinatura do 
CONTRATO; 
 
c.                   Observar para que, durante a vigência da presente 
ATA, sejam mantidas todas as condições de “HABILITAÇÃO” 
e qualificação exigidas na Licitação, bem como a compatibilidade 
com as obrigações assumidas, inclusive com a solicitação de 
novas certidões ou documentos vencidos; 
 

d.                  Conduzir eventuais procedimentos administrativos 
de renegociação de preços registrados, para fins de adequação às 
novas condições de mercado, e de aplicação de penalidades; 
 

e.                   Realizar, quando necessário, prévia reunião com 
os Licitantes objetivando a formalização das peculiaridades do 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS; 

f.                   Consultar os fornecedores registrados (observada à 
ordem de classificação) quanto ao interesse no fornecimento dos 
materiais/serviços a outro órgão da Administração Pública que 
externe a intenção de utilizar a ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS; 
 
g.                  Comunicar aos gestores dos órgãos participantes 
alterações ocorridas na presente ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS; 
 
h.                  Coordenar a qualificação mínima dos respectivos 
gestores dos órgãos participantes; 
 
i.          Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das condições 
ajustadas no EDITAL de licitação na presente ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS. 
 
CLÁUSULA QUARTA – DAS OBRIGAÇÕES DO 
ÓRGÃO PARTICIPANTE PRÉVIO E DO 
PARTICIPANTE A POSTERIORI 
 
4.0.            O ÓRGÃO PARTICIPANTE PRÉVIO e 
o ÓRGÃO PARTICIPANTE A POSTERIORI, através de 
gestor próprio indicado, obrigam-se a: 
 
a.                   Tomar conhecimento da presente ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS inclusive as respectivas alterações, 
para fins de utilização de forma correta da mesma; 
 
b.                  Consultar, previamente, o ÓRGÃO 
GERENCIADOR objetivando a obtenção das informações 
necessárias à aquisição pretendida; 
 
c.                   Verificar a conformidade das condições registrada 
na presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS junto ao 
mercado local, informado ao ÓRGÃO GERENCIADOR 
eventuais desvantagens; 
  
d.                  Encaminhar ao ÓRGÃO GERENCIADOR a 
respectiva Nota Fiscal; 
  
e.         Enviar, no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, as 
informações sobre a contratação efetivamente realizada; 
 
f.                   Acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento das 
obrigações contidas no EDITAL de Licitação e na presente 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, informado ao ÓRGÃO 
GERENCIADOR qualquer irregularidade ou inadimplemento 
do particular. 
 
CLÁUSULA QUINTA – DAS OBRIGAÇÕES DO 
FORNECEDOR 
 
5.0.           O FORNECEDOR obriga-se a: 
 
a. Assinar a ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, retirar 
a respectiva Nota de Empenho e assinar o CONTRATO no 
prazo máximo de 2 (dois) dias úteis, contados da convocação, no 
que couber;  
 
b. Informar, no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, 
quanto à aceitação ou não do fornecimento a outros órgãos da 
Administração Pública (não participante) que venham a 
manifestar o interesse de utilizar a presente ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS; 
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 c. Entregar os materiais/serviços solicitados nos prazos 
estabelecidos neste EDITAL; 
 
d. Entregar os materiais/serviços solicitados nos prazos 
estabelecidos neste EDITAL; 
 
e. O FORNECIMENTO DOS 
MATERIAIS/SERVIÇOS conforme especificação da presente 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS; 
 
f. Entregar os MATERIAIS/SERVIÇOS solicitados no 
respectivo endereço do Órgão Participante Prévio ou 
Participante a Posteriori da presente ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS; 
 
g. Providenciar a imediata correção de deficiência, falhas 
ou irregularidades constatadas pelo ÓRGÃO GERENCIADOR 
referente às condições firmadas na presente ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS; 
 
h. Fornecer, sempre que solicitado no prazo de 5 (cinco) 
dias úteis, documentos de “HABILITAÇÃO” e qualificação 
cujas validades encontrem-se vencidas; 
i. Prover condições que possibilitem o atendimento das 
condições firmadas a partir da data da assinatura da presente 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS; 
 
j. Ressarcir eventuais prejuízos causados ao ÓRGÃO 
GERENCIADOR e ao(s) participante(s) e/ou a terceiros, 

provocados por ineficiência ou irregularidades na execução das 
obrigações assumidas na presente ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS; 
 
k. Pagar, pontualmente, os fornecedores e cumprir com 
as obrigações fiscais, relativos à FORNECIMENTO DOS 
MATERIAIS/SERVIÇOS entregues, com base na presente 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS exonerando a 
Administração Pública de responsabilidade solidária ou 
subsidiária por tal pagamento; 
 
l. Apresentar, quando da assinatura deste instrumento, 
planilha de formação de preços atualizada contendo a 
distribuição proporcional dos valores finais ofertados na sessão 
de Licitação, após os lances, se for o caso. 
 
CLÁUSULA SEXTA – DA VIGÊNCIA  
 
6.0. A presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS terá 
vigência de 12 (doze) meses, a contar da data de sua assinatura. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DOS PREÇOS 
 
7.0 Os PREÇOS, AS QUANTIDADES, OS 
FORNECEDORES E AS ESPECIFICAÇÕES DO 
FORNECIMENTO DOS ITENS REGISTRADOS NESTA 
ATA encontram-se indicados nos quadros abaixo, observando-
se a ORDEM DE CLASSIFICAÇÃO obtida no certame 
Licitatório. 

 
PLANILHA DE QUANTITATIVOS E PREÇOS UNITÁRIOS 

 
RAZÃO SOCIAL DISTRIBUIDORA MACBRAZ LTDA 

CADASTRO NACIONAL DE PESSOAS JURÍDICAS – CNPJ 07.190.090/0001-70 

ENDEREÇO 
R MAURICIO ARAUJO DA GAMA FILHO,260, PORTAL DO SOL - JOAO PESSOA- PB 

CEP 58.046-710 
TELEFONE/E-MAIL (83) 3235-5407/ (83) 8850-8451   -   rodsonjp@ig.com.br 

NOME DO SIGNATÁRIO JOSE RODSON MACIEL JUNIOR 
 

ITEM ESPECIFICAÇÕES UNIDADE MARCA QTD 
PREÇO 

UNITÁRIO 
VALOR 
TOTAL 

1 

ARAME GALVANIZADO - ARAME, MATERIAL: AÇO 
CARBONO, TRATAMENTO SUPERFICIAL: 
GALVANIZADO, PROTEÇÃO SUPERFICIAL: 
REVESTIDO COM ZINCO, BITOLA: 18. APLICAÇÃO: 
SUSTENTAÇÃO DE GESSO E USO DIVERSOS, 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: DIÂMETRO 
NOMINAL 1,24 MM 

UNIDADE BELGO 290 R$ 22,80 R$ 6.612,00 

66 BARRA CHATA 1 X 1/4" 6 METROS. UNIDADE AÇO BRASIL 110 R$ 77,97 R$ 8.576,70 

78 
ROLDANAS CAIXA ABERTA 2 1/2" EM V PARA 
PORTÃO DE CORRER APROXIMADAMENTE 

UNIDADE GONZO 140 R$ 25,99 R$ 3.638,60 

84 MASSA ADESIVA PLÁSTICA COM CATALIZADOR 
(400G) 

UNIDADE ANJO 150 R$ 9,90 R$ 1.485,00 

VALOR TOTAL: R$ 20.312,30 (vinte mil e trezentos e doze reais e trinta centavos). 
 
CLÁUSULA OITAVA – DA DOTAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA 
 
8.0. A execução do CONTRATO decorrente desta ATA 
DE REGISTRO DE PREÇOS será custeada com recursos 
oriundos do Orçamento da PREFEITURA MUNICIPAL DE 
CAMPINA GRANDE.  
 
CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE 
PAGAMENTO 

9.0 O pagamento será efetuado através de ordem bancária, 
em 30 (trinta) dias, a contar da apresentação da Nota 
Fiscal/Fatura com indicação da CONTA CORRENTE E 
AGÊNCIA, devidamente atestada pelo setor competente. 
 
9.1. O pagamento será efetuado após a formalização e a 
apresentação da Nota Fiscal discriminativa do material/serviço 
(EM DUAS VIAS), onde conste número da nota fiscal, data de 
emissão, descrição básica do material e período da garantia, 
além do local de “ATESTADO” de recebimento do serviço, 



 
 
 

 

SEPARATA DO SEMANÁRIO OFICIAL – CAMPINA GRANDE/PB, 13 DE JULHO DE 2023                                              PÁGINA 9 
 

 
 
 
 
 
 
 
 

 

por parte do servidor ou comissão designada, ficando este 
pagamento condicionado à comprovação das condições de 
“HABILITAÇÃO” e qualificação exigidas na licitação. 
 
9.2. O pagamento será condicionado ao cumprimento das 
obrigações fixadas na presente ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS, conforme disposto no EDITAL de LICITAÇÃO 
NA MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO (SRP) Nº 
075/2023. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DA CONDIÇÃO ESPECÍFICA 
 
10.  A existência desta ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS não obriga O ÓRGÃO GERENCIADOR, nem o 
ÓRGÃO PARTICIPANTE, se for o caso, a firmar as futuras 
aquisições, sendo-lhe facultada à realização de procedimento 
específico para determinada contratação, assegurado ao 
particular cujo preço foi registrado, em caso de igualdade de 
condições, a preferência. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA PUBLICIDADE 
 
11.1. OS PREÇOS, OS QUANTITATIVOS, OS 
FORNECEDORES E AS ESPECIFICAÇÕES resumidas do 
OBJETO, como também as possíveis alterações da presente 
ATA serão publicadas na forma de extrato no DIÁRIO 
OFICIAL DO MUNICÍPIO, em conformidade com o 
disposto no Parágrafo Único, do Artigo 61, da LEI FEDERAL 
Nº 8.666/93, e suas alterações. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA REVISÃO DE 
PREÇOS  
  
12.1. A qualquer tempo o PREÇO REGISTRADO poderá 
ser revisado em decorrência de eventual redução ocorrida no 
mercado, ou de fato novo que eleve o seu custo, cabendo ao 
ÓRGÃO GERENCIADOR promover as necessárias junto aos 
fornecedores para negociar o novo valor compatível no 
mercado. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO 
CANCELAMENTO DO REGISTRO DO FORNECEDOR 
 
13. O Fornecedor terá seu registro cancelado nos 
seguintes casos: 
 
I. Por iniciativa da Administração, quando: 
 
a. Não cumprir as exigências do instrumento 
convocatório da Licitação supracitada e as condições da presente 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS; 
 
b. Recusar-se a retirar a Nota de Empenho e/ou assinar o 
CONTRATO nos prazos estabelecidos, salvo por motivo 
devidamente justificado e aceito pela Administração; 
 
c. Der causa à rescisão administrativa decorrente desta 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS; 
 

d. Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou 
parcial relativa ao presente REGISTRO DE PREÇOS; 

 
e. Não manutenção das condições de 
“HABILITAÇÃO” e compatibilidade; 
 
f. Não aceitar a redução dos PREÇOS 
REGISTRADOS, nas hipóteses previstas na legislação; 
 
g.  Em razão de interesse público, devidamente 
justificado. 
 
II. Por iniciativa do próprio Fornecedor, quando 
mediante solicitação por escrito, comprovar a impossibilidade 
de cumprimento das exigências contidas neste REGISTRO DE 
PREÇOS, tendo em vista fato superveniente, aceito pelo 
ÓRGÃO GERENCIADOR, que comprovadamente venha a 
comprometer a perfeita execução contratual. 
 
PARÁGRAFO ÚNICO – O cancelamento de registro, 
assegurado o contraditório e a ampla defesa, deverá ser 
formalizado mediante competente Processo Administrativo com 
despacho fundamentado do ÓRGÃO GERENCIADOR. 
 
 CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DAS PENALIDADES 
  
14.1 As sanções referentes à execução do contrato são aquelas 
previstas no Edital e na Minuta do Contrato. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DO FORO 
 
15. Para dirimir questões oriundas da presente ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS fica eleito o FORO do Município de 
Campina Grande, com renúncia expressa a qualquer outro por 
mais privilegiado que seja. 
 
E, por nada mais havendo a tratar, eu, ANA LÚCIA SILVA 
TOMÉ, Pregoeira, lavrei a presente ATA que vai assinada pelo 
ÓRGÃO GERENCIADOR e pelo(s) particular(es) 
fornecedor(es). 

 
DIOGO FLÁVIO LYRA BATISTA     

Secretário de Administração                                      
                       

JOSE RODSON MACIEL JUNIOR 
Fornecedor 

 
Campina Grande, 11 de julho de 2023. 

 
ESTIMATIVAS DAS SECRETARIAS DA PREFEITURA 
DE CAMPINA GRANDE – PB 

 
SECRETARIAS PARTICIPANTES:   
 SECRETARIA DE OBRAS - SECOB 
 SECRETARIA DE CULTURA - SECULT 
 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO - SEDUC 
 SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL -SEMAS 
 SECRETARIA DE SERVIÇOS URBANOS E MEIO 
AMBIENTE -SESUMA 
 SECRETARIA DE AGRICULTURA – SEAGRI 

 
 

ESTIMATIVA DOS QUANTITATIVOS DOS ITENS – SECRETARIAS 
ITEM SECULT SECOB SEAGRI SEDUC SEMAS SESUMA Total dos itens 
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1 20 - 100 100 20 50 290 
66 30 - - 50 30 - 110 
78 10 - 10 100 20 - 140 
84 30 - - 80 40 - 150 

 
PREGÃO ELETRÔNICO (SRP) Nº 075/2023 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 441/2023 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS - 042/2023 - C 

 
ÓRGÃO GERENCIADOR: SECRETARIA MUNICIPAL 
DE ADMINISTRAÇÃO. 
ÓRGÃO PARTICIPANTE: ORGÃOS E ENTIDADES 
INTEGRANTES DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA E 
INDIRETA DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
CAMPINA GRANDE-PB. 
 
Aos 11 do mês de julho de 2023, A PREFEITURA 
MUNICIPAL DE CAMPINA GRANDE, através da 
SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO, com 
Sede à Av. Floriano Peixoto, 692 – Centro de Campina Grande, 
Estado da Paraíba - CEP: 58.406-133, inscrita no CNPJ sob o 
Nº  08.993.917/0001-46, neste ato denominado simplesmente 
ÓRGÃO GERENCIADOR, neste ato representado pelo 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO, o 
Sr. DIOGO FLÁVIO LYRA BATISTA, institui a presente 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS decorrente do PREGÃO 
ELETRÔNICO (SRP) Nº 075/2023, cujo OBJETO fora a 
formalização para REGISTRO DE PREÇOS PARA 
AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO, PARA 
ATENDER AS NECESSIDADES DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE CAMPINA GRANDE, ESTADO DA 
PARAÍBA , processada nos termos do Processo Licitatório 
Nº 441/2023, a qual se constitui em documento vinculativo e 
obrigacional às partes, conforme o disposto no Artigo 15 da LEI 
FEDERAL Nº 8.666/93, e suas alterações, segundo as 
CLÁUSULAS e condições seguintes:  
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
 
1.1 Esta ATA DE REGISTRO DE PREÇOS tem como 
OBJETO o REGISTRO DE PREÇOS PARA REGISTRO DE 
PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE 
CONSTRUÇÃO, PARA ATENDER AS NECESSIDADES 
DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINA 
GRANDE, ESTADO DA PARAÍBA 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DOS ÓRGÃOS INTEGRANTES 
 
2.1       Integra a presente ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS ORGÃOS E ENTIDADES INTEGRANTES DA 
ADMINISTRAÇÃO DIRETA E INDIRETA DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINA GRANDE-PB 
sendo a SECRETARIA MUNICIPAL DA 
ADMINISTRAÇÃO este o ÓRGÃO GERENCIADOR da 
PRESENTE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. 
 
 2.2.      Participa da presente ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS ORGÃOS E ENTIDADES INTEGRANTES DA 
ADMINISTRAÇÃO DIRETA E INDIRETA DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINA GRANDE-PB. 
 
2.3      Qualquer órgão ou entidade de qualquer esfera da 
Administração Pública poderá solicitar a adesão da presente 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, independentemente da 
participação ou não da licitação em epígrafe, observadas as 
exigências contidas na legislação. 

2.3.1 Os órgãos e entidades que não participaram do registro de 
preços, quando desejarem fazer uso da ata de registro de preços, 
deverão consultar o órgão gerenciador da ata para manifestação 
sobre a possibilidade de adesão. 
 
2.3.2 As aquisições ou as contratações adicionais de que trata este 
artigo não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta 
por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório 
e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador 
e para os órgãos participantes. 
 
2.3.3 O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de 
preços não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do 
quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços 
para o órgão gerenciador e para os órgãos participantes, 
independentemente do número de órgãos não participantes que 
aderirem. 
 
 CLÁUSULA TERCEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DO 
ÓRGÃO GERENCIADOR 
 
 3.1 O ÓRGÃO GERENCIADOR, através da 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO, obriga-se a: 
 
a. Gerenciar a presente ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS, indicando, sempre que solicitado, os nomes dos 
fornecedores, os preços, os quantitativos disponíveis e as 
especificações dos materiais/serviços registrados, observada a 
ORDEM DE CLASSIFICAÇÃO indicada na Licitação; 
 
b.                  Convocar os particulares através de fax, telefone 
ou e-mail, para assinatura da ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS, retirada da nota de empenho e assinatura do 
CONTRATO; 
 
c.                   Observar para que, durante a vigência da presente 
ATA, sejam mantidas todas as condições de “HABILITAÇÃO” 
e qualificação exigidas na Licitação, bem como a compatibilidade 
com as obrigações assumidas, inclusive com a solicitação de 
novas certidões ou documentos vencidos; 
 
d.                  Conduzir eventuais procedimentos administrativos 
de renegociação de preços registrados, para fins de adequação às 
novas condições de mercado, e de aplicação de penalidades; 
 
e.                   Realizar, quando necessário, prévia reunião com 
os Licitantes objetivando a formalização das peculiaridades do 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS; 
 
f.                   Consultar os fornecedores registrados (observada à 
ordem de classificação) quanto ao interesse no fornecimento dos 
materiais/serviços a outro órgão da Administração Pública que 
externe a intenção de utilizar a ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS; 
 

g.                  Comunicar aos gestores dos órgãos participantes 
alterações ocorridas na presente ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS; 
 

h.                  Coordenar a qualificação mínima dos respectivos 
gestores dos órgãos participantes; 
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i.          Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das condições 
ajustadas no EDITAL de licitação na presente ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS. 
 
CLÁUSULA QUARTA – DAS OBRIGAÇÕES DO 
ÓRGÃO PARTICIPANTE PRÉVIO E DO 
PARTICIPANTE A POSTERIORI 
 
4.0.            O ÓRGÃO PARTICIPANTE PRÉVIO e 
o ÓRGÃO PARTICIPANTE A POSTERIORI, através de 
gestor próprio indicado, obrigam-se a: 
 
a.                   Tomar conhecimento da presente ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS inclusive as respectivas alterações, 
para fins de utilização de forma correta da mesma; 
 
b.                  Consultar, previamente, o ÓRGÃO 
GERENCIADOR objetivando a obtenção das informações 
necessárias à aquisição pretendida; 
 
c.                   Verificar a conformidade das condições registrada 
na presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS junto ao 
mercado local, informado ao ÓRGÃO GERENCIADOR 
eventuais desvantagens; 
  
d.                  Encaminhar ao ÓRGÃO GERENCIADOR a 
respectiva Nota Fiscal; 
  
e.         Enviar, no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, as 
informações sobre a contratação efetivamente realizada; 
 
f.                   Acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento das 
obrigações contidas no EDITAL de Licitação e na presente 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, informado ao ÓRGÃO 
GERENCIADOR qualquer irregularidade ou inadimplemento 
do particular. 
 
CLÁUSULA QUINTA – DAS OBRIGAÇÕES DO 
FORNECEDOR 
 
5.0.           O FORNECEDOR obriga-se a: 
 
a. Assinar a ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, retirar 
a respectiva Nota de Empenho e assinar o CONTRATO no 
prazo máximo de 2 (dois) dias úteis, contados da convocação, no 
que couber;  
 
b. Informar, no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, 
quanto à aceitação ou não do fornecimento a outros órgãos da 
Administração Pública (não participante) que venham a 
manifestar o interesse de utilizar a presente ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS; 
 
 c. Entregar os materiais/serviços solicitados nos prazos 
estabelecidos neste EDITAL; 
 

d. Entregar os materiais/serviços solicitados nos prazos 
estabelecidos neste EDITAL; 
 
e. O FORNECIMENTO DOS 
MATERIAIS/SERVIÇOS conforme especificação da presente 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS; 
 
f. Entregar os MATERIAIS/SERVIÇOS solicitados no 
respectivo endereço do Órgão Participante Prévio ou 
Participante a Posteriori da presente ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS; 
 
g. Providenciar a imediata correção de deficiência, falhas 
ou irregularidades constatadas pelo ÓRGÃO GERENCIADOR 
referente às condições firmadas na presente ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS; 
 
h. Fornecer, sempre que solicitado no prazo de 5 (cinco) 
dias úteis, documentos de “HABILITAÇÃO” e qualificação 
cujas validades encontrem-se vencidas; 
 
i. Prover condições que possibilitem o atendimento das 
condições firmadas a partir da data da assinatura da presente 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS; 
 
j. Ressarcir eventuais prejuízos causados ao ÓRGÃO 
GERENCIADOR e ao(s) participante(s) e/ou a terceiros, 
provocados por ineficiência ou irregularidades na execução das 
obrigações assumidas na presente ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS; 
 
k. Pagar, pontualmente, os fornecedores e cumprir com 
as obrigações fiscais, relativos à FORNECIMENTO DOS 
MATERIAIS/SERVIÇOS entregues, com base na presente 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS exonerando a 
Administração Pública de responsabilidade solidária ou 
subsidiária por tal pagamento; 
 
l. Apresentar, quando da assinatura deste instrumento, 
planilha de formação de preços atualizada contendo a 
distribuição proporcional dos valores finais ofertados na sessão 
de Licitação, após os lances, se for o caso. 
 
CLÁUSULA SEXTA – DA VIGÊNCIA  
 
6.0. A presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS terá 
vigência de 12 (doze) meses, a contar da data de sua assinatura. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DOS PREÇOS 
 
7.0 Os PREÇOS, AS QUANTIDADES, OS 
FORNECEDORES E AS ESPECIFICAÇÕES DO 
FORNECIMENTO DOS ITENS REGISTRADOS NESTA 
ATA encontram-se indicados nos quadros abaixo, observando-
se a ORDEM DE CLASSIFICAÇÃO obtida no certame 
Licitatório. 

 
PLANILHA DE QUANTITATIVOS E PREÇOS UNITÁRIOS 

 
RAZÃO SOCIAL REJANE DALVA DA SILVA JAPIASSU- 

CADASTRO NACIONAL DE PESSOAS JURÍDICAS – CNPJ 11.966.359/0001-34 

ENDEREÇO 
R PROFESSORA NATALICIA RAMOS VIEIRA,82, JARDIM PAULISTANO - CAMPINA GRANDE-PB 

CEP 58.415-170 
TELEFONE/E-MAIL (83) 8775-6164   -   ELETROSERVCG@HOTMAIL.COM 

NOME DO SIGNATÁRIO REJANE DALVA DA SILVA JAPIASSU 
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ITEM ESPECIFICAÇÕES UNIDADE MARCA QTD 
PREÇO 

UNITÁRIO 
VALOR 
TOTAL 

21 
TABUA DE PINHO - TABUA DE MADEIRA NAO 
APARELHADA *2,5 X 10 CM (1 X 4 ") PINUS OU 
MISTA. 

UNIDADE COLOMBO 370 R$ 18,00 R$ 6.660,00 

26 
CIMENTO PORTLAND CP-32 SACOS DE 50 KG 
CADA. SACO ELIZABETHE 3840 R$ 35,00 R$ 134.400,00 

31 
TELHA DE FIBROCIMENTO 6MM DE 1,10M X 
1,53M, ONDULADA, MARCA REF. BRASILIT OU 
SIMILAR. 

UNIDADE FORTELITE 645 R$ 55,00 R$ 35.475,00 

32 

TELHA DE FIBROCIMENTO 6MM DE 1,10M X 
1,53M, ONDULADA, MARCA REF. BRASILIT OU 
SIMILAR (COTA RESERVADA PARA ME/EPP - 
25%). 

UNIDADE FORTELITE 215 R$ 55,00 R$ 11.825,00 

33 
BLOCO DIVISOR DE GESSO - BLOCO DE GESSO 
PARA DIVISÓRIA, MEDINDO (50X70X7,5) CM. UNIDADE TREVO 2850 R$ 12,00 R$ 34.200,00 

42 

ARGAMASSA CIMENTICOLA, USO EXTERNO E 
INTERNO, AC1, ASSENTAMENTO DE CERÂMICA 
EM PISOS E PAREDES, PACOTE COM 20KG COM 
CERTIFICADO DE QUALIDADE. 

SACO NOSSACOLA 1260 R$ 9,30 R$ 11.718,00 

43 

ARGAMASSA AC2 - ARGAMASSA AC2 
APRESENTAÇÃO: SACA DE 20KG 
CARACTERÍSTICAS: UTILIZADA PARA 
ASSENTAMENTO DE REVESTIMENTOS 
CERÂMICOS DIRETAMENTO NOS SEGUINTES 
SUBSTRATOS: ARGAMASSA DE REVESTIMENTO, 
CONTRAPESO, GESSO ACARTONADO E BLOCO 
DE GESSO, INDICADO PARA USO EXTERNO E 
SISTEMA CONSTRUTIVO DE ACORDO COM 
NBR 15758, PISO DE CONCRETO E PAREDE DE 
CONCRETO 

SACO NOSSACOLA 680 R$ 13,90 R$ 9.452,00 

46 

BRITA CASCALHINHO - PEDRA BRITA, 
MATERIAL PÉTREO BRITADO, CUJA 
GRANULOMETRIA VARIA DE 9,5 MM A 19 MM, 
CONFORME ESPECIFICAÇÃO DA NBR 7211. 
USADO NA CONSTRUÇÃO CIVIL PARA 
EDIFICAÇÕES DE PRÉDIOS, COLUNAS, VIGAS E 
LAJES (COTA RESERVADA PARA ME/EPP - 25%) 

M3 IN NATURA 297 R$ 140,00 R$ 41.580,00 

52 
LAJE PRÉ-MOLDADA TRELIÇADA (TRILHO E 
BLOCOS CERÂMICOS) 

M2 ROCHA 810 R$ 42,00 R$ 34.020,00 

58 COLUNA PRONTA (7X20) - 5/16. UNIDADE CEARENSE 310 R$ 130,00 R$ 40.300,00 

59 
COLUNA PRONTA (7 X20) - 3/8" - 6 METROS - 
COM ESTRIBOS 4.2 CA60, ESPAÇADOS A CADA 
20CM. 

UNIDADE CEARENSE 310 R$ 170,00 R$ 52.700,00 

72 CANTONEIRA L 2 X 3/16 X 6 METROS UNIDADE CEARENSE 90 R$ 230,00 R$ 20.700,00 

75 BOBINA DE AÇO GALVANIZADO - CHAPA 26 - 
ROLO COM 100 CM LARGURA (CALHA) 

UNIDADE CEARENSE 641 R$ 1.090,00 R$ 698.690,00 

76 
BOBINA DE AÇO GALVANIZADO - CHAPA 26 - 
ROLO COM 100 CM LARGURA (CALHA) - (COTA 
RESERVADA PARA ME/EPP - 6%). 

UNIDADE CEARENSE 41 R$ 1.090,00 R$ 44.690,00 

86 
IMPERMEABILIZANTE MANTA LÍQUIDA 
FLEXÍVEL E ELÁSTICO (BALDE 18 KG). 

UNIDADE DENVER 192 R$ 198,00 R$ 38.016,00 

87 
ADITIVO IMPERMEABILIZANTE PARA 
CONCRETO E ARGAMASSA (BALDE COM 18 
LITROS). 

UNIDADE VEDALIT 192 R$ 99,00 R$ 19.008,00 

92 

PREGO COM CABEÇA - MATERIAL: FERRO 
COMUM; TIPO CABEÇA: CHATA; TIPO CORPO: 
LISO; TIPO PONTA: COMUM; ACABAMENTO 
SUPERFICIAL: POLIDO; BITOLA: 1.1/4X14 

KG GERDAL 570 R$ 19,00 R$ 10.830,00 

95 
PREGO COM CABEÇA - MATERIAL: AÇO 
CARBONO; TIPO CABEÇA: LISO; TIPO PONTA: 
COMUM; BITOLA: 1.1/2X15 

KG GERDAL 180 R$ 19,00 R$ 3.420,00 

97 TÁBUA MISTA 1" X 30CM X 6M (COTA UNIDADE COLOMBO 155 R$ 99,00 R$ 15.345,00 
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RESERVADA PARA ME/EPP - 25%). 
98 BRITA Nº 25MM. M3 BRITEX 570 R$ 128,00 R$ 72.960,00 

99 
BRITA Nº 25MM (COTA RESERVADA PARA 
ME/EPP - 25%). M3 BRITEX 190 R$ 128,00 R$ 24.320,00 

100 PEDRA RACHÃO. M3 IN NATURA 660 R$ 65,00 R$ 42.900,00 

101 PEDRA RACHÃO (COTA RESERVADA PARA 
ME/EPP - 25%). 

M3 IN NATURA 220 R$ 65,00 R$ 14.300,00 

102 PÓ DE PEDRA M3 IN NATURA 2615 R$ 70,00 R$ 183.050,00 

103 
PÓ DE PEDRA (COTA RESERVADA PARA 
ME/EPP - 21,5%) 

M3 IN NATURA 715 R$ 70,00 R$ 50.050,00 

108 
TINTA ESMALTE - TIPO ACABAMENTO: 
SINTÉTICO PARA CONSTRUÇÃO CIVIL; GALÃO 
C/ 3,6L. 

GALÃO BELA 590 R$ 65,00 R$ 38.350,00 

117 
TINTA - XADREZ; PACOTE COM 50G (PRETO / 
VERDE / AMARELO). 

CAIXA XADREZ 920 R$ 8,90 R$ 8.188,00 

VALOR TOTAL: R$ 1.697.147,00 (um milhão e seiscentos e noventa e sete mil e cento e quarenta e sete reais). 
 
CLÁUSULA OITAVA – DA DOTAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA 
 
8.0. A execução do CONTRATO decorrente desta ATA 
DE REGISTRO DE PREÇOS será custeada com recursos 
oriundos do Orçamento da PREFEITURA MUNICIPAL DE 
CAMPINA GRANDE.  
 
CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE 
PAGAMENTO 
 
9.0 O pagamento será efetuado através de ordem bancária, 
em 30 (trinta) dias, a contar da apresentação da Nota 
Fiscal/Fatura com indicação da CONTA CORRENTE E 
AGÊNCIA, devidamente atestada pelo setor competente. 
 
9.1. O pagamento será efetuado após a formalização e a 
apresentação da Nota Fiscal discriminativa do material/serviço 
(EM DUAS VIAS), onde conste número da nota fiscal, data de 
emissão, descrição básica do material e período da garantia, 
além do local de “ATESTADO” de recebimento do serviço, 
por parte do servidor ou comissão designada, ficando este 
pagamento condicionado à comprovação das condições de 
“HABILITAÇÃO” e qualificação exigidas na licitação. 
 
9.2. O pagamento será condicionado ao cumprimento das 
obrigações fixadas na presente ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS, conforme disposto no EDITAL de LICITAÇÃO 
NA MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO (SRP) Nº 
075/2023. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DA CONDIÇÃO ESPECÍFICA 
 
10.  A existência desta ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS não obriga O ÓRGÃO GERENCIADOR, nem o 
ÓRGÃO PARTICIPANTE, se for o caso, a firmar as futuras 
aquisições, sendo-lhe facultada à realização de procedimento 
específico para determinada contratação, assegurado ao 
particular cujo preço foi registrado, em caso de igualdade de 
condições, a preferência. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA PUBLICIDADE 
 
11.1. OS PREÇOS, OS QUANTITATIVOS, OS 
FORNECEDORES E AS ESPECIFICAÇÕES resumidas do 
OBJETO, como também as possíveis alterações da presente 
ATA serão publicadas na forma de extrato no DIÁRIO 
OFICIAL DO MUNICÍPIO, em conformidade com o 

disposto no Parágrafo Único, do Artigo 61, da LEI FEDERAL 
Nº 8.666/93, e suas alterações. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA REVISÃO DE 
PREÇOS  
  
12.1. A qualquer tempo o PREÇO REGISTRADO poderá 
ser revisado em decorrência de eventual redução ocorrida no 
mercado, ou de fato novo que eleve o seu custo, cabendo ao 
ÓRGÃO GERENCIADOR promover as necessárias junto aos 
fornecedores para negociar o novo valor compatível no 
mercado. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO 
CANCELAMENTO DO REGISTRO DO FORNECEDOR 
 
13. O Fornecedor terá seu registro cancelado nos 
seguintes casos: 
 
I. Por iniciativa da Administração, quando: 
 
a. Não cumprir as exigências do instrumento 
convocatório da Licitação supracitada e as condições da presente 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS; 
 
b. Recusar-se a retirar a Nota de Empenho e/ou assinar o 
CONTRATO nos prazos estabelecidos, salvo por motivo 
devidamente justificado e aceito pela Administração; 
 
c. Der causa à rescisão administrativa decorrente desta 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS; 
 
d. Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou 
parcial relativa ao presente REGISTRO DE PREÇOS; 
 
e. Não manutenção das condições de 
“HABILITAÇÃO” e compatibilidade; 
 
f. Não aceitar a redução dos PREÇOS 
REGISTRADOS, nas hipóteses previstas na legislação; 
 
g.  Em razão de interesse público, devidamente 
justificado. 
 
II. Por iniciativa do próprio Fornecedor, quando 
mediante solicitação por escrito, comprovar a impossibilidade 
de cumprimento das exigências contidas neste REGISTRO DE 
PREÇOS, tendo em vista fato superveniente, aceito pelo 
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ÓRGÃO GERENCIADOR, que comprovadamente venha a 
comprometer a perfeita execução contratual. 
 
PARÁGRAFO ÚNICO – O cancelamento de registro, 
assegurado o contraditório e a ampla defesa, deverá ser 
formalizado mediante competente Processo Administrativo com 
despacho fundamentado do ÓRGÃO GERENCIADOR. 
 
 CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DAS PENALIDADES 
  
14.1 As sanções referentes à execução do contrato são aquelas 
previstas no Edital e na Minuta do Contrato. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DO FORO 
 
15. Para dirimir questões oriundas da presente ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS fica eleito o FORO do Município de 
Campina Grande, com renúncia expressa a qualquer outro por 
mais privilegiado que seja. 
 
E, por nada mais havendo a tratar, eu, ANA LÚCIA SILVA 
TOMÉ, Pregoeira, lavrei a presente ATA que vai assinada pelo 

ÓRGÃO GERENCIADOR e pelo(s) particular(es) 
fornecedor(es). 

 
DIOGO FLÁVIO LYRA BATISTA  

Secretário de Administração                                               
                          

REJANE DALVA DA SILVA JAPIASSU 
Fornecedor 

 
Campina Grande, 11 de julho de 2023. 

 
ESTIMATIVAS DAS SECRETARIAS DA PREFEITURA 
DE CAMPINA GRANDE – PB 

 
SECRETARIAS PARTICIPANTES:   
 SECRETARIA DE OBRAS - SECOB 
 SECRETARIA DE CULTURA - SECULT 
 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO - SEDUC 
 SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL -SEMAS 
 SECRETARIA DE SERVIÇOS URBANDOS E MEIO 
AMBIENTE -SESUMA 
 SECRETARIA DE AGRICULTURA – SEAGRI 

 
ESTIMATIVA DOS QUANTITATIVOS DOS ITENS – SECRETARIAS 

ITEM SECULT SECOB SEAGRI SEDUC SEMAS SESUMA Total dos itens 
21 30 10 50 80 100 100 370 
26 75 15 225 1125 900 1500 3840 
31 150 37 8 225 150 75 645 
32 50 13 2 75 50 25 215 
33 1000 200 50 500 1000 100 2850 
42 100 10 100 800 200 50 1260 
43 100 - 30 300 200 50 680 
46 7 - 2 18 20 250 297 
52 100 - 10 300 400 - 810 
58 100 - 10 150 50 - 310 
59 100 - 10 150 50 - 310 
72 10 - - 50 30 - 90 
75 282 2 - 169 188 - 641 
76 18 - - 11 12 - 41 
86 50 - 12 100 30 - 192 
87 50 - 12 100 30 - 192 
92 50 200 - 100 20 200 570 
95 50 - - 50 20 60 180 
97 50 - 25 20 10 50 155 
98 37 - 8 - 150 375 570 
99 13 - 2 - 50 125 190 

100 37 - 75 23 150 375 660 
101 13 - 25 7 50 125 220 
102 40 - 157 39 24 2355 2615 
103 10 - 43 11 6 645 715 
108 100 20 20 150 200 100 590 
117 100 - - 120 100 600 920 

 
PREGÃO ELETRÔNICO (SRP) Nº 075/2023 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 441/2023 
 ATA DE REGISTRO DE PREÇOS - 042/2023 - D 

 
ÓRGÃO GERENCIADOR: SECRETARIA MUNICIPAL 
DE ADMINISTRAÇÃO. 
ÓRGÃO PARTICIPANTE: ORGÃOS E ENTIDADES 
INTEGRANTES DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA E 
INDIRETA DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
CAMPINA GRANDE-PB. 

Aos 11 do mês de julho de 2023, A PREFEITURA 
MUNICIPAL DE CAMPINA GRANDE, através da 
SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO, com 
Sede à Av. Floriano Peixoto, 692 – Centro de Campina Grande, 
Estado da Paraíba - CEP: 58.406-133, inscrita no CNPJ sob o 
Nº  08.993.917/0001-46, neste ato denominado simplesmente 
ÓRGÃO GERENCIADOR, neste ato representado pelo 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO, o 
Sr. DIOGO FLÁVIO LYRA BATISTA, institui a presente 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS decorrente do PREGÃO 
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ELETRÔNICO (SRP) Nº 075/2023, cujo OBJETO fora a 
formalização para REGISTRO DE PREÇOS PARA 
AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO, PARA 
ATENDER AS NECESSIDADES DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE CAMPINA GRANDE, ESTADO DA 
PARAÍBA , processada nos termos do Processo Licitatório 
Nº 441/2023, a qual se constitui em documento vinculativo e 
obrigacional às partes, conforme o disposto no Artigo 15 da LEI 
FEDERAL Nº 8.666/93, e suas alterações, segundo as 
CLÁUSULAS e condições seguintes:  
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
 
1.1 Esta ATA DE REGISTRO DE PREÇOS tem como 
OBJETO o REGISTRO DE PREÇOS PARA REGISTRO DE 
PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE 
CONSTRUÇÃO, PARA ATENDER AS NECESSIDADES 
DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINA 
GRANDE, ESTADO DA PARAÍBA 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DOS ÓRGÃOS INTEGRANTES 
 
2.1       Integra a presente ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS ORGÃOS E ENTIDADES INTEGRANTES DA 
ADMINISTRAÇÃO DIRETA E INDIRETA DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINA GRANDE-PB 
sendo a SECRETARIA MUNICIPAL DA 
ADMINISTRAÇÃO este o ÓRGÃO GERENCIADOR da 
PRESENTE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. 
 
 2.2.      Participa da presente ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS ORGÃOS E ENTIDADES INTEGRANTES DA 
ADMINISTRAÇÃO DIRETA E INDIRETA DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINA GRANDE-PB. 
 

2.3      Qualquer órgão ou entidade de qualquer esfera da 
Administração Pública poderá solicitar a adesão da presente 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, independentemente da 
participação ou não da licitação em epígrafe, observadas as 
exigências contidas na legislação. 
 

2.3.1 Os órgãos e entidades que não participaram do registro de 
preços, quando desejarem fazer uso da ata de registro de preços, 
deverão consultar o órgão gerenciador da ata para manifestação 
sobre a possibilidade de adesão. 
 

2.3.2 As aquisições ou as contratações adicionais de que trata 
este artigo não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 
cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento 
convocatório e registrados na ata de registro de preços para o 
órgão gerenciador e para os órgãos participantes. 
 

2.3.3 O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de 
preços não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do 
quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços 
para o órgão gerenciador e para os órgãos participantes, 
independentemente do número de órgãos não participantes que 
aderirem. 
 

 CLÁUSULA TERCEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DO 
ÓRGÃO GERENCIADOR 
 
 3.1 O ÓRGÃO GERENCIADOR, através da 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO, obriga-se a: 
 
a. Gerenciar a presente ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS, indicando, sempre que solicitado, os nomes dos 

fornecedores, os preços, os quantitativos disponíveis e as 
especificações dos materiais/serviços registrados, observada a 
ORDEM DE CLASSIFICAÇÃO indicada na Licitação; 
 
b.                  Convocar os particulares através de fax, telefone 
ou e-mail, para assinatura da ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS, retirada da nota de empenho e assinatura do 
CONTRATO; 
 
c.                   Observar para que, durante a vigência da presente 
ATA, sejam mantidas todas as condições de “HABILITAÇÃO” 
e qualificação exigidas na Licitação, bem como a compatibilidade 
com as obrigações assumidas, inclusive com a solicitação de 
novas certidões ou documentos vencidos; 
 
d.                  Conduzir eventuais procedimentos administrativos 
de renegociação de preços registrados, para fins de adequação às 
novas condições de mercado, e de aplicação de penalidades; 
 
e.                   Realizar, quando necessário, prévia reunião com 
os Licitantes objetivando a formalização das peculiaridades do 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS; 
 
f.                   Consultar os fornecedores registrados (observada à 
ordem de classificação) quanto ao interesse no fornecimento dos 
materiais/serviços a outro órgão da Administração Pública que 
externe a intenção de utilizar a ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS; 
 
g.                  Comunicar aos gestores dos órgãos participantes 
alterações ocorridas na presente ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS; 
 
h.                  Coordenar a qualificação mínima dos respectivos 
gestores dos órgãos participantes; 
 
i.          Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das condições 
ajustadas no EDITAL de licitação na presente ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS. 
 
CLÁUSULA QUARTA – DAS OBRIGAÇÕES DO 
ÓRGÃO PARTICIPANTE PRÉVIO E DO 
PARTICIPANTE A POSTERIORI 
 
4.0.            O ÓRGÃO PARTICIPANTE PRÉVIO e 
o ÓRGÃO PARTICIPANTE A POSTERIORI, através de 
gestor próprio indicado, obrigam-se a: 
 
a.                   Tomar conhecimento da presente ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS inclusive as respectivas alterações, 
para fins de utilização de forma correta da mesma; 
 
b.                  Consultar, previamente, o ÓRGÃO 
GERENCIADOR objetivando a obtenção das informações 
necessárias à aquisição pretendida; 
 
c.                   Verificar a conformidade das condições registrada 
na presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS junto ao 
mercado local, informado ao ÓRGÃO GERENCIADOR 
eventuais desvantagens; 
  
d.                  Encaminhar ao ÓRGÃO GERENCIADOR a 
respectiva Nota Fiscal; 
  
e.         Enviar, no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, as 
informações sobre a contratação efetivamente realizada; 
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f.                   Acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento das 
obrigações contidas no EDITAL de Licitação e na presente 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, informado ao ÓRGÃO 
GERENCIADOR qualquer irregularidade ou inadimplemento 
do particular. 
 
CLÁUSULA QUINTA – DAS OBRIGAÇÕES DO 
FORNECEDOR 
 
5.0.           O FORNECEDOR obriga-se a: 
 
a. Assinar a ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, retirar 
a respectiva Nota de Empenho e assinar o CONTRATO no 
prazo máximo de 2 (dois) dias úteis, contados da convocação, no 
que couber;  
 
b. Informar, no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, 
quanto à aceitação ou não do fornecimento a outros órgãos da 
Administração Pública (não participante) que venham a 
manifestar o interesse de utilizar a presente ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS; 
 
 c. Entregar os materiais/serviços solicitados nos prazos 
estabelecidos neste EDITAL; 
 
d. Entregar os materiais/serviços solicitados nos prazos 
estabelecidos neste EDITAL; 
 
e. O FORNECIMENTO DOS 
MATERIAIS/SERVIÇOS conforme especificação da presente 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS; 
 
f. Entregar os MATERIAIS/SERVIÇOS solicitados no 
respectivo endereço do Órgão Participante Prévio ou 
Participante a Posteriori da presente ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS; 
 
g. Providenciar a imediata correção de deficiência, falhas 
ou irregularidades constatadas pelo ÓRGÃO GERENCIADOR 
referente às condições firmadas na presente ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS; 

 
h. Fornecer, sempre que solicitado no prazo de 5 (cinco) 
dias úteis, documentos de “HABILITAÇÃO” e qualificação 
cujas validades encontrem-se vencidas; 
 
i. Prover condições que possibilitem o atendimento das 
condições firmadas a partir da data da assinatura da presente 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS; 
 
j. Ressarcir eventuais prejuízos causados ao ÓRGÃO 
GERENCIADOR e ao(s) participante(s) e/ou a terceiros, 
provocados por ineficiência ou irregularidades na execução das 
obrigações assumidas na presente ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS; 
 
k. Pagar, pontualmente, os fornecedores e cumprir com 
as obrigações fiscais, relativos à FORNECIMENTO DOS 
MATERIAIS/SERVIÇOS entregues, com base na presente 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS exonerando a 
Administração Pública de responsabilidade solidária ou 
subsidiária por tal pagamento; 
 
l. Apresentar, quando da assinatura deste instrumento, 
planilha de formação de preços atualizada contendo a 
distribuição proporcional dos valores finais ofertados na sessão 
de Licitação, após os lances, se for o caso. 
 
CLÁUSULA SEXTA – DA VIGÊNCIA  
 
6.0. A presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS terá 
vigência de 12 (doze) meses, a contar da data de sua assinatura. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DOS PREÇOS 
 
7.0 Os PREÇOS, AS QUANTIDADES, OS 
FORNECEDORES E AS ESPECIFICAÇÕES DO 
FORNECIMENTO DOS ITENS REGISTRADOS NESTA 
ATA encontram-se indicados nos quadros abaixo, observando-
se a ORDEM DE CLASSIFICAÇÃO obtida no certame 
Licitatório.

 
PLANILHA DE QUANTITATIVOS E PREÇOS UNITÁRIOS 

 
RAZÃO SOCIAL NOBREGA COMERCIO E SERVICO LTDA 

CADASTRO NACIONAL DE PESSOAS JURÍDICAS – CNPJ 18.995.457/0001-49 
ENDEREÇO R JOAQUIM PIRES FERREIRA,281, LOJA A, ESTADOS. JOAO PESSOA- PB. CEP 58.030-224 

TELEFONE/E-MAIL (83) 3023-54 66   -   NOBREGA.LICITACAO@GMAIL.COM 
NOME DO SIGNATÁRIO GERALDO VIDAL DA NOBREGA JUNIOR 

 

ITEM ESPECIFICAÇÕES UNIDADE MARCA QTD 
PREÇO 

UNITÁRIO 
VALOR 
TOTAL 

19 

TELHA COLONIAL DE PRIMEIRA ÓTIMA 
QUALIDADE, EM CERÂMICA, IDEAL PARA OS 
MAIS VARIADOS TIPOS DE TELHADOS, COM 
ÓTIMA VAZÃO DE ÁGUA PLUVIAL, COMPOSTA 
POR DUAS PARTES IGUAIS SEPARADAS 
DENOMINADAS CAPAS E BICAS. DIMENSÕES 
APROXIMADAS DE: (COMPRIMENTO X 
LARGURA SUPERIOR X LARGURA INFERIOR) 
48,0 CM X 20,0 CM X 15,0 CM, PESO A PARTIR 
DE 2,00 KG, MEDIA DE 24 PEÇAS POR METRO 
QUADRADO. 

MILHEIRO FATIMA 203 R$ 480,00 R$ 97.440,00 

25 
VERGALHÃO 1 / 2 - 12M, POSSUI SUPERFÍCIE 
NERVURADA. É FORNECIDO EM BARRAS RETAS 

VARRA AÇO BRASIL 230 R$ 96,00 R$ 22.080,00 
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OU DOBRADAS NAS BITOLAS, CA50. 

29 

TIJOLO MATERIAL: BARRO COZIDO, 
QUANTIDADE FUROS: 8, APLICAÇÃO: 
CONSTRUÇÃO CIVIL, COMPRIMENTO: 19, 
ESPESSURA: 9, TIPO: FURADO, LARGURA: 19 
(COTA RESERVADA PARA ME/EPP - 25%). 

MILHEIRO FATIMA 66 R$ 492,00 R$ 32.472,00 

37 
VERGALHÃO 5 / 16 - 12M, POSSUI SUPERFÍCIE 
NERVURADA. É FORNECIDO EM BARRAS RETAS 
OU DOBRADAS NAS BITOLAS, CA50. 

VARA AÇO BRASIL 310 R$ 42,00 R$ 13.020,00 

38 
VERGALHÃO 1 / 4 - 12M, POSSUI SUPERFÍCIE 
NERVURADA. É FORNECIDO EM BARRAS RETAS 
OU DOBRADAS NAS BITOLAS, CA50. 

VARA AÇO BRASIL 190 R$ 27,00 R$ 5.130,00 

53 BARRA DE AÇO - CA 60 5.0MM - 12 METROS. UNIDADE AÇO BRASIL 210 R$ 19,00 R$ 3.990,00 
56 BARRA DE AÇO - CA 50 10.0 MM - 6 METROS. UNIDADE AÇO BRASIL 210 R$ 62,50 R$ 13.125,00 
60 ARAME 18 RECOZIDO (ROLO COM 1KG). UNIDADE AÇO BRASIL 600 R$ 13,00 R$ 7.800,00 
62 BARRA CHATA 3/4" X 3/16" X 6 METROS UNIDADE AÇO BRASIL 100 R$ 40,00 R$ 4.000,00 
67 CANTONEIRA L 3/4" X 1/8" X 6 METROS. UNIDADE AÇO BRASIL 90 R$ 50,00 R$ 4.500,00 
68 CANTONEIRA L 7/8" X 1/8" X 6 METROS. UNIDADE AÇO BRASIL 90 R$ 59,00 R$ 5.310,00 
69 CANTONEIRA L 1" X 1/8" X 6 METROS. UNIDADE AÇO BRASIL 90 R$ 72,00 R$ 6.480,00 
73 BARRA REDONDA 3/8" X 6 METROS UNIDADE AÇO BRASIL 100 R$ 33,00 R$ 3.300,00 
74 BARRA REDONDA 1/2" X 6 METROS. UNIDADE AÇO BRASIL 100 R$ 55,00 R$ 5.500,00 

113 
TINTA ESMALTE - TIPO ACABAMENTO: 
SINTÉTICO, PARA CONSTRUÇÃO CIVIL; COR: 
VERDE LIMÃO; GALÃO C/ 3,6L 

GALÃO HIDRO TINTAS 360 R$ 72,00 R$ 25.920,00 

VALOR TOTAL: R$ 250.067,00 (duzentos e cinquenta mil e sessenta e sete reais). 
 
CLÁUSULA OITAVA – DA DOTAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA 
 
8.0. A execução do CONTRATO decorrente desta ATA 
DE REGISTRO DE PREÇOS será custeada com recursos 
oriundos do Orçamento da PREFEITURA MUNICIPAL DE 
CAMPINA GRANDE.  
 
CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE 
PAGAMENTO 
 
9.0 O pagamento será efetuado através de ordem bancária, 
em 30 (trinta) dias, a contar da apresentação da Nota 
Fiscal/Fatura com indicação da CONTA CORRENTE E 
AGÊNCIA, devidamente atestada pelo setor competente. 
 
9.1. O pagamento será efetuado após a formalização e a 
apresentação da Nota Fiscal discriminativa do material/serviço 
(EM DUAS VIAS), onde conste número da nota fiscal, data de 
emissão, descrição básica do material e período da garantia, 
além do local de “ATESTADO” de recebimento do serviço, 
por parte do servidor ou comissão designada, ficando este 
pagamento condicionado à comprovação das condições de 
“HABILITAÇÃO” e qualificação exigidas na licitação. 
 
9.2. O pagamento será condicionado ao cumprimento das 
obrigações fixadas na presente ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS, conforme disposto no EDITAL de LICITAÇÃO 
NA MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO (SRP) Nº 
075/2023. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DA CONDIÇÃO ESPECÍFICA 
 
10.  A existência desta ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS não obriga O ÓRGÃO GERENCIADOR, nem o 
ÓRGÃO PARTICIPANTE, se for o caso, a firmar as futuras 
aquisições, sendo-lhe facultada à realização de procedimento 
específico para determinada contratação, assegurado ao 

particular cujo preço foi registrado, em caso de igualdade de 
condições, a preferência. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA PUBLICIDADE 
 
11.1. OS PREÇOS, OS QUANTITATIVOS, OS 
FORNECEDORES E AS ESPECIFICAÇÕES resumidas do 
OBJETO, como também as possíveis alterações da presente 
ATA serão publicadas na forma de extrato no DIÁRIO 
OFICIAL DO MUNICÍPIO, em conformidade com o 
disposto no Parágrafo Único, do Artigo 61, da LEI FEDERAL 
Nº 8.666/93, e suas alterações. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA REVISÃO DE 
PREÇOS  
  
12.1. A qualquer tempo o PREÇO REGISTRADO poderá 
ser revisado em decorrência de eventual redução ocorrida no 
mercado, ou de fato novo que eleve o seu custo, cabendo ao 
ÓRGÃO GERENCIADOR promover as necessárias junto aos 
fornecedores para negociar o novo valor compatível no 
mercado. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO 
CANCELAMENTO DO REGISTRO DO FORNECEDOR 
 
13. O Fornecedor terá seu registro cancelado nos 
seguintes casos: 
 
I. Por iniciativa da Administração, quando: 
 
a. Não cumprir as exigências do instrumento 
convocatório da Licitação supracitada e as condições da presente 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS; 
 
b. Recusar-se a retirar a Nota de Empenho e/ou assinar o 
CONTRATO nos prazos estabelecidos, salvo por motivo 
devidamente justificado e aceito pela Administração; 
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c. Der causa à rescisão administrativa decorrente desta 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS; 
 
d. Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou 
parcial relativa ao presente REGISTRO DE PREÇOS; 
 
e. Não manutenção das condições de 
“HABILITAÇÃO” e compatibilidade; 
 
f. Não aceitar a redução dos PREÇOS 
REGISTRADOS, nas hipóteses previstas na legislação; 
 
g.  Em razão de interesse público, devidamente 
justificado. 
 
II. Por iniciativa do próprio Fornecedor, quando 
mediante solicitação por escrito, comprovar a impossibilidade 
de cumprimento das exigências contidas neste REGISTRO DE 
PREÇOS, tendo em vista fato superveniente, aceito pelo 
ÓRGÃO GERENCIADOR, que comprovadamente venha a 
comprometer a perfeita execução contratual. 
 
PARÁGRAFO ÚNICO – O cancelamento de registro, 
assegurado o contraditório e a ampla defesa, deverá ser 
formalizado mediante competente Processo Administrativo com 
despacho fundamentado do ÓRGÃO GERENCIADOR. 
 
 CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DAS PENALIDADES 
  
14.1 As sanções referentes à execução do contrato são aquelas 
previstas no Edital e na Minuta do Contrato. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DO FORO 
 
15. Para dirimir questões oriundas da presente ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS fica eleito o FORO do Município de 
Campina Grande, com renúncia expressa a qualquer outro por 
mais privilegiado que seja. 
 
E, por nada mais havendo a tratar, eu, ANA LÚCIA SILVA 
TOMÉ, Pregoeira, lavrei a presente ATA que vai assinada pelo 
ÓRGÃO GERENCIADOR e pelo(s) particular(es) 
fornecedor(es). 

 
DIOGO FLÁVIO LYRA BATISTA     

Secretário de Administração                                              
                       

GERALDO VIDAL DA NOBREGA JUNIOR 
Fornecedor 

 
Campina Grande, 11 de julho de 2023. 

 
ESTIMATIVAS DAS SECRETARIAS DA PREFEITURA 
DE CAMPINA GRANDE – PB 

 
SECRETARIAS PARTICIPANTES:   
 SECRETARIA DE OBRAS - SECOB 
 SECRETARIA DE CULTURA - SECULT 
 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO - SEDUC 
 SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL -SEMAS 
 SECRETARIA DE SERVIÇOS URBANOS E MEIO 
AMBIENTE -SESUMA 
 SECRETARIA DE AGRICULTURA – SEAGRI 

 
ESTIMATIVA DOS QUANTITATIVOS DOS ITENS – SECRETARIAS 

ITEM SECULT SECOB SEAGRI SEDUC SEMAS SESUMA Total dos itens 
19 3 - 99 99 - 2 203 
25 30 - 30 50 20 100 230 
29 1 - 25 20 12 8 66 
37 30 - 10 30 20 220 310 
38 30 - 10 30 20 100 190 
53 50 - - 100 60 - 210 
56 50 - - 100 60 - 210 
60 200 - 100 100 50 150 600 
62 30 - - 50 20 - 100 
67 10 - - 50 30 - 90 
68 10 - - 50 30 - 90 
69 10 - - 50 30 - 90 
73 20 - - 50 30 - 100 
74 20 - - 50 30 - 100 

113 100 - 10 100 100 50 360 
 

PREGÃO ELETRÔNICO (SRP) Nº 075/2023 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 441/2023 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS - 042/2023 - E 
 
ÓRGÃO GERENCIADOR: SECRETARIA MUNICIPAL 
DE ADMINISTRAÇÃO. 
ÓRGÃO PARTICIPANTE: ORGÃOS E ENTIDADES 
INTEGRANTES DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA E 
INDIRETA DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
CAMPINA GRANDE-PB. 
 
Aos 11 do mês de julho de 2023, A PREFEITURA 
MUNICIPAL DE CAMPINA GRANDE, através da 

SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO, com 
Sede à Av. Floriano Peixoto, 692 – Centro de Campina Grande, 
Estado da Paraíba - CEP: 58.406-133, inscrita no CNPJ sob o 
Nº  08.993.917/0001-46, neste ato denominado simplesmente 
ÓRGÃO GERENCIADOR, neste ato representado pelo 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO, o 
Sr. DIOGO FLÁVIO LYRA BATISTA, institui a presente 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS decorrente do PREGÃO 
ELETRÔNICO (SRP) Nº 075/2023, cujo OBJETO fora a 
formalização para REGISTRO DE PREÇOS PARA 
AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO, PARA 
ATENDER AS NECESSIDADES DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE CAMPINA GRANDE, ESTADO DA 
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PARAÍBA , processada nos termos do Processo Licitatório 
Nº 441/2023, a qual se constitui em documento vinculativo e 
obrigacional às partes, conforme o disposto no Artigo 15 da LEI 
FEDERAL Nº 8.666/93, e suas alterações, segundo as 
CLÁUSULAS e condições seguintes:  
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
 
1.1 Esta ATA DE REGISTRO DE PREÇOS tem como 
OBJETO o REGISTRO DE PREÇOS PARA REGISTRO DE 
PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE 
CONSTRUÇÃO, PARA ATENDER AS NECESSIDADES 
DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINA 
GRANDE, ESTADO DA PARAÍBA 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DOS ÓRGÃOS INTEGRANTES 
 
2.1       Integra a presente ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS ORGÃOS E ENTIDADES INTEGRANTES DA 
ADMINISTRAÇÃO DIRETA E INDIRETA DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINA GRANDE-PB 
sendo a SECRETARIA MUNICIPAL DA 
ADMINISTRAÇÃO este o ÓRGÃO GERENCIADOR da 
PRESENTE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. 
 
 2.2.      Participa da presente ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS ORGÃOS E ENTIDADES INTEGRANTES DA 
ADMINISTRAÇÃO DIRETA E INDIRETA DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINA GRANDE-PB. 
 
2.3      Qualquer órgão ou entidade de qualquer esfera da 
Administração Pública poderá solicitar a adesão da presente 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, independentemente da 
participação ou não da licitação em epígrafe, observadas as 
exigências contidas na legislação. 
 
2.3.1 Os órgãos e entidades que não participaram do registro de 
preços, quando desejarem fazer uso da ata de registro de preços, 
deverão consultar o órgão gerenciador da ata para manifestação 
sobre a possibilidade de adesão. 
 
2.3.2 As aquisições ou as contratações adicionais de que trata 
este artigo não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 
cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento 
convocatório e registrados na ata de registro de preços para o 
órgão gerenciador e para os órgãos participantes. 
 
2.3.3 O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de 
preços não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do 
quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços 
para o órgão gerenciador e para os órgãos participantes, 
independentemente do número de órgãos não participantes que 
aderirem. 
 
 CLÁUSULA TERCEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DO 
ÓRGÃO GERENCIADOR 
 
 3.1 O ÓRGÃO GERENCIADOR, através da 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO, obriga-se a: 
 
a. Gerenciar a presente ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS, indicando, sempre que solicitado, os nomes dos 
fornecedores, os preços, os quantitativos disponíveis e as 
especificações dos materiais/serviços registrados, observada a 
ORDEM DE CLASSIFICAÇÃO indicada na Licitação; 

 
b.                  Convocar os particulares através de fax, telefone 
ou e-mail, para assinatura da ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS, retirada da nota de empenho e assinatura do 
CONTRATO; 
 
c.                   Observar para que, durante a vigência da presente 
ATA, sejam mantidas todas as condições de “HABILITAÇÃO” 
e qualificação exigidas na Licitação, bem como a compatibilidade 
com as obrigações assumidas, inclusive com a solicitação de 
novas certidões ou documentos vencidos; 
 
d.                  Conduzir eventuais procedimentos administrativos 
de renegociação de preços registrados, para fins de adequação às 
novas condições de mercado, e de aplicação de penalidades; 
 
e.                   Realizar, quando necessário, prévia reunião com 
os Licitantes objetivando a formalização das peculiaridades do 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS; 
 
f.                   Consultar os fornecedores registrados (observada à 
ordem de classificação) quanto ao interesse no fornecimento dos 
materiais/serviços a outro órgão da Administração Pública que 
externe a intenção de utilizar a ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS; 
 
g.                  Comunicar aos gestores dos órgãos participantes 
alterações ocorridas na presente ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS; 
 
h.                  Coordenar a qualificação mínima dos respectivos 
gestores dos órgãos participantes; 
 
i.          Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das condições 
ajustadas no EDITAL de licitação na presente ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS. 
 
CLÁUSULA QUARTA – DAS OBRIGAÇÕES DO 
ÓRGÃO PARTICIPANTE PRÉVIO E DO 
PARTICIPANTE A POSTERIORI 
 
4.0.            O ÓRGÃO PARTICIPANTE PRÉVIO e 
o ÓRGÃO PARTICIPANTE A POSTERIORI, através de 
gestor próprio indicado, obrigam-se a: 
 
a.                   Tomar conhecimento da presente ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS inclusive as respectivas alterações, 
para fins de utilização de forma correta da mesma; 
 
b.                  Consultar, previamente, o ÓRGÃO 
GERENCIADOR objetivando a obtenção das informações 
necessárias à aquisição pretendida; 
 
c.                   Verificar a conformidade das condições registrada 
na presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS junto ao 
mercado local, informado ao ÓRGÃO GERENCIADOR 
eventuais desvantagens; 
  
d.                  Encaminhar ao ÓRGÃO GERENCIADOR a 
respectiva Nota Fiscal; 
  
e.         Enviar, no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, as 
informações sobre a contratação efetivamente realizada; 
 
f.                   Acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento das 
obrigações contidas no EDITAL de Licitação e na presente 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, informado ao ÓRGÃO 
GERENCIADOR qualquer irregularidade ou inadimplemento 
do particular. 
 
CLÁUSULA QUINTA – DAS OBRIGAÇÕES DO 
FORNECEDOR 
 
5.0.           O FORNECEDOR obriga-se a: 
 
a. Assinar a ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, retirar 
a respectiva Nota de Empenho e assinar o CONTRATO no 
prazo máximo de 2 (dois) dias úteis, contados da convocação, no 
que couber;  
 
b. Informar, no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, 
quanto à aceitação ou não do fornecimento a outros órgãos da 
Administração Pública (não participante) que venham a 
manifestar o interesse de utilizar a presente ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS; 
 
 c. Entregar os materiais/serviços solicitados nos prazos 
estabelecidos neste EDITAL; 
 
d. Entregar os materiais/serviços solicitados nos prazos 
estabelecidos neste EDITAL; 
 
e. O FORNECIMENTO DOS 
MATERIAIS/SERVIÇOS conforme especificação da presente 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS; 
 
f. Entregar os MATERIAIS/SERVIÇOS solicitados no 
respectivo endereço do Órgão Participante Prévio ou 
Participante a Posteriori da presente ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS; 
 
g. Providenciar a imediata correção de deficiência, falhas 
ou irregularidades constatadas pelo ÓRGÃO GERENCIADOR 
referente às condições firmadas na presente ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS; 
 

h. Fornecer, sempre que solicitado no prazo de 5 (cinco) 
dias úteis, documentos de “HABILITAÇÃO” e qualificação 
cujas validades encontrem-se vencidas; 
 
i. Prover condições que possibilitem o atendimento das 
condições firmadas a partir da data da assinatura da presente 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS; 
 
j. Ressarcir eventuais prejuízos causados ao ÓRGÃO 
GERENCIADOR e ao(s) participante(s) e/ou a terceiros, 
provocados por ineficiência ou irregularidades na execução das 
obrigações assumidas na presente ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS; 
 
k. Pagar, pontualmente, os fornecedores e cumprir com 
as obrigações fiscais, relativos à FORNECIMENTO DOS 
MATERIAIS/SERVIÇOS entregues, com base na presente 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS exonerando a 
Administração Pública de responsabilidade solidária ou 
subsidiária por tal pagamento; 
 
l. Apresentar, quando da assinatura deste instrumento, 
planilha de formação de preços atualizada contendo a 
distribuição proporcional dos valores finais ofertados na sessão 
de Licitação, após os lances, se for o caso. 
 
CLÁUSULA SEXTA – DA VIGÊNCIA  
 
6.0. A presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS terá 
vigência de 12 (doze) meses, a contar da data de sua assinatura. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DOS PREÇOS 
 
7.0 Os PREÇOS, AS QUANTIDADES, OS 
FORNECEDORES E AS ESPECIFICAÇÕES DO 
FORNECIMENTO DOS ITENS REGISTRADOS NESTA 
ATA encontram-se indicados nos quadros abaixo, observando-
se a ORDEM DE CLASSIFICAÇÃO obtida no certame 
Licitatório. 

 
PLANILHA DE QUANTITATIVOS E PREÇOS UNITÁRIOS 

 
RAZÃO SOCIAL CAPITAL DA CONSTRUCAO, COMERCIO E SERVICO LTDA 

CADASTRO NACIONAL DE PESSOAS JURÍDICAS – CNPJ 19.299.794/0001-64 
 

ENDEREÇO 
R MOACIR ALBUQUERQUE, 327, GALPAO 0000 A , IMBIRIBEIRA , - RECIFE- PE 

CEP 51.170-440 
TELEFONE/E-MAIL 81) 3314-2501 / (81) 3453-5669   -   CAPITALDACONSTRUCAO@HOTMAIL.COM 

NOME DO SIGNATÁRIO JOSE RODSON MACIEL JUNIOR 
 

ITEM ESPECIFICAÇÕES UNIDADE MARCA QTD 
PREÇO 

UNITÁRIO 
VALOR 
TOTAL 

4 
VERGALHÃO 3 / 8 - 12M, POSSUI SUPERFÍCIE 
NERVURADA. É FORNECIDO EM BARRAS RETAS 
OU DOBRADAS NAS BITOLAS, CA50. 

VARRA GERDAU 544 R$ 64,00 R$ 34.816,00 

16 
REJUNTE INTERNO E EXTERNO, CORES 
VARIADAS, CIMENTICIO-CERÂMICA, COM 
PACOTE DE 05KG. 

SACO REI 730 R$ 14,00 R$ 10.220,00 

54 
BARRA DE AÇO - CA 50 6.3 MM - 12 METROS 
(APROX). UNIDADE A.M 210 R$27,00 R$ 5.670,00 

55 
BARRA DE AÇO - CA 50 8.0 MM - 12 METROS 
(APROX). 

UNIDADE A.M 210 R$ 44,00 R$ 9.240,00 

61 BARRA CHATA 3/4 X 1/8 X 6 METROS. UNIDADE A.M 120 R$ 28,00 R$ 3.360,00 
63 BARRA CHATA 3/4" X 1/4 X 3 METROS. UNIDADE A.M 100 R$ 29,00 R$ 2.900,00 
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64 BARRA CHATA 7/8" X 3/16" 6 METROS. UNIDADE A.M 120 R$ 46,50 R$ 5.580,00 
65 BARRA CHATA 1" X 3/16" 6 METROS. UNIDADE A.M 80 R$ 55,00 R$ 4.400,00 
70 CANTONEIRA L 1" X 3/16" X 6 METROS. UNIDADE A.M 90 R$ 98,00 R$ 8.820,00 

105 
FERRO DE CONSTRUÇÃO CIVIL - TIPO: CA-50; 
DIÂMETRO: 4,2MM. 

VARA A.M 383 R$ 16,50 R$ 6.319,50 

VALOR TOTAL: R$ 91.325,50 (noventa e um mil e trezentos e vinte e cinco reais e cinquenta centavos). 
 
CLÁUSULA OITAVA – DA DOTAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA 
 
8.0. A execução do CONTRATO decorrente desta ATA 
DE REGISTRO DE PREÇOS será custeada com recursos 
oriundos do Orçamento da PREFEITURA MUNICIPAL DE 
CAMPINA GRANDE.  
 
CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE 
PAGAMENTO 
 
9.0 O pagamento será efetuado através de ordem bancária, 
em 30 (trinta) dias, a contar da apresentação da Nota 
Fiscal/Fatura com indicação da CONTA CORRENTE E 
AGÊNCIA, devidamente atestada pelo setor competente. 
 
9.1. O pagamento será efetuado após a formalização e a 
apresentação da Nota Fiscal discriminativa do material/serviço 
(EM DUAS VIAS), onde conste número da nota fiscal, data de 
emissão, descrição básica do material e período da garantia, 
além do local de “ATESTADO” de recebimento do serviço, 
por parte do servidor ou comissão designada, ficando este 
pagamento condicionado à comprovação das condições de 
“HABILITAÇÃO” e qualificação exigidas na licitação. 
 
9.2. O pagamento será condicionado ao cumprimento das 
obrigações fixadas na presente ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS, conforme disposto no EDITAL de LICITAÇÃO 
NA MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO (SRP) Nº 
075/2023. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DA CONDIÇÃO ESPECÍFICA 
 
10.  A existência desta ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS não obriga O ÓRGÃO GERENCIADOR, nem o 
ÓRGÃO PARTICIPANTE, se for o caso, a firmar as futuras 
aquisições, sendo-lhe facultada à realização de procedimento 
específico para determinada contratação, assegurado ao 
particular cujo preço foi registrado, em caso de igualdade de 
condições, a preferência. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA PUBLICIDADE 
 
11.1. OS PREÇOS, OS QUANTITATIVOS, OS 
FORNECEDORES E AS ESPECIFICAÇÕES resumidas do 
OBJETO, como também as possíveis alterações da presente 
ATA serão publicadas na forma de extrato no DIÁRIO 
OFICIAL DO MUNICÍPIO, em conformidade com o 
disposto no Parágrafo Único, do Artigo 61, da LEI FEDERAL 
Nº 8.666/93, e suas alterações. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA REVISÃO DE 
PREÇOS  
  
12.1. A qualquer tempo o PREÇO REGISTRADO poderá 
ser revisado em decorrência de eventual redução ocorrida no 
mercado, ou de fato novo que eleve o seu custo, cabendo ao 
ÓRGÃO GERENCIADOR promover as necessárias junto aos 

fornecedores para negociar o novo valor compatível no 
mercado. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO 
CANCELAMENTO DO REGISTRO DO FORNECEDOR 
 
13. O Fornecedor terá seu registro cancelado nos 
seguintes casos: 
 
I. Por iniciativa da Administração, quando: 
 
a. Não cumprir as exigências do instrumento 
convocatório da Licitação supracitada e as condições da presente 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS; 
 
b. Recusar-se a retirar a Nota de Empenho e/ou assinar o 
CONTRATO nos prazos estabelecidos, salvo por motivo 
devidamente justificado e aceito pela Administração; 
 
c. Der causa à rescisão administrativa decorrente desta 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS; 
 
d. Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou 
parcial relativa ao presente REGISTRO DE PREÇOS; 
 
e. Não manutenção das condições de 
“HABILITAÇÃO” e compatibilidade; 
 
f. Não aceitar a redução dos PREÇOS 
REGISTRADOS, nas hipóteses previstas na legislação; 
 
g.  Em razão de interesse público, devidamente 
justificado. 
 
II. Por iniciativa do próprio Fornecedor, quando 
mediante solicitação por escrito, comprovar a impossibilidade 
de cumprimento das exigências contidas neste REGISTRO DE 
PREÇOS, tendo em vista fato superveniente, aceito pelo 
ÓRGÃO GERENCIADOR, que comprovadamente venha a 
comprometer a perfeita execução contratual. 
 
PARÁGRAFO ÚNICO – O cancelamento de registro, 
assegurado o contraditório e a ampla defesa, deverá ser 
formalizado mediante competente Processo Administrativo com 
despacho fundamentado do ÓRGÃO GERENCIADOR. 
 
 CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DAS PENALIDADES 
  
14.1 As sanções referentes à execução do contrato são aquelas 
previstas no Edital e na Minuta do Contrato. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DO FORO 
 
15. Para dirimir questões oriundas da presente ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS fica eleito o FORO do Município de 
Campina Grande, com renúncia expressa a qualquer outro por 
mais privilegiado que seja. 
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E, por nada mais havendo a tratar, eu, ANA LÚCIA SILVA 
TOMÉ, Pregoeira, lavrei a presente ATA que vai assinada pelo 
ÓRGÃO GERENCIADOR e pelo(s) particular(es) 
fornecedor(es). 
  

DIOGO FLÁVIO LYRA BATISTA     
Secretário de Administração                              

 
URIONILO DE SANTANA JUNIOR 

                                            Fornecedor 
 

Campina Grande, 11 de julho de 2023. 

ESTIMATIVAS DAS SECRETARIAS DA PREFEITURA 
DE CAMPINA GRANDE – PB 

 
SECRETARIAS PARTICIPANTES:   
 SECRETARIA DE OBRAS - SECOB 
 SECRETARIA DE CULTURA - SECULT 
 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO - SEDUC 
 SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL -SEMAS 
 SECRETARIA DE SERVIÇOS URBANOS E MEIO 
AMBIENTE -SESUMA 
 SECRETARIA DE AGRICULTURA – SEAGRI 

 
ESTIMATIVA DOS QUANTITATIVOS DOS ITENS – SECRETARIAS 

ITEM SECULT SECOB SEAGRI SEDUC SEMAS SESUMA Total dos itens 
4 50 4 100 120 120 150 544 

16 15 15 50 400 200 50 730 
54 50 - - 100 60 - 210 
55 50 - - 100 60 - 210 
61 30 - - 50 40 - 120 
63 30 - - 50 20 - 100 
64 30 - - 50 40 - 120 
65 30 - - 50 - - 80 
70 10 - - 50 30 - 90 

105 100 - 100 - 30 153 383 
 

PREGÃO ELETRÔNICO (SRP) Nº 075/2023 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 441/2023 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS - 042/2023 - F 
 
ÓRGÃO GERENCIADOR: SECRETARIA MUNICIPAL 
DE ADMINISTRAÇÃO. 
ÓRGÃO PARTICIPANTE: ORGÃOS E ENTIDADES 
INTEGRANTES DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA E 
INDIRETA DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
CAMPINA GRANDE-PB. 
 
Aos 11 do mês de julho de 2023, A PREFEITURA 
MUNICIPAL DE CAMPINA GRANDE, através da 
SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO, com 
Sede à Av. Floriano Peixoto, 692 – Centro de Campina Grande, 
Estado da Paraíba - CEP: 58.406-133, inscrita no CNPJ sob o 
Nº  08.993.917/0001-46, neste ato denominado simplesmente 
ÓRGÃO GERENCIADOR, neste ato representado pelo 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO, o 
Sr. DIOGO FLÁVIO LYRA BATISTA, institui a presente 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS decorrente do PREGÃO 
ELETRÔNICO (SRP) Nº 075/2023, cujo OBJETO fora a 
formalização para REGISTRO DE PREÇOS PARA 
AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO, PARA 
ATENDER AS NECESSIDADES DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE CAMPINA GRANDE, ESTADO DA 
PARAÍBA , processada nos termos do Processo Licitatório 
Nº 441/2023, a qual se constitui em documento vinculativo e 
obrigacional às partes, conforme o disposto no Artigo 15 da LEI 
FEDERAL Nº 8.666/93, e suas alterações, segundo as 
CLÁUSULAS e condições seguintes:  
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
 
1.1 Esta ATA DE REGISTRO DE PREÇOS tem como 
OBJETO o REGISTRO DE PREÇOS PARA REGISTRO DE 
PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE 
CONSTRUÇÃO, PARA ATENDER AS NECESSIDADES 

DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINA 
GRANDE, ESTADO DA PARAÍBA 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DOS ÓRGÃOS INTEGRANTES 
 
2.1       Integra a presente ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS ORGÃOS E ENTIDADES INTEGRANTES DA 
ADMINISTRAÇÃO DIRETA E INDIRETA DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINA GRANDE-PB 
sendo a SECRETARIA MUNICIPAL DA 
ADMINISTRAÇÃO este o ÓRGÃO GERENCIADOR da 
PRESENTE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. 
 
 2.2.      Participa da presente ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS ORGÃOS E ENTIDADES INTEGRANTES DA 
ADMINISTRAÇÃO DIRETA E INDIRETA DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINA GRANDE-PB. 
 
2.3      Qualquer órgão ou entidade de qualquer esfera da 
Administração Pública poderá solicitar a adesão da presente 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, independentemente da 
participação ou não da licitação em epígrafe, observadas as 
exigências contidas na legislação. 
 
2.3.1 Os órgãos e entidades que não participaram do registro de 
preços, quando desejarem fazer uso da ata de registro de preços, 
deverão consultar o órgão gerenciador da ata para manifestação 
sobre a possibilidade de adesão. 
 
2.3.2 As aquisições ou as contratações adicionais de que trata 
este artigo não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 
cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento 
convocatório e registrados na ata de registro de preços para o 
órgão gerenciador e para os órgãos participantes. 
 
2.3.3 O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de 
preços não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do 
quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços 
para o órgão gerenciador e para os órgãos participantes, 
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independentemente do número de órgãos não participantes que 
aderirem. 
 
 CLÁUSULA TERCEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DO 
ÓRGÃO GERENCIADOR 
 
 3.1 O ÓRGÃO GERENCIADOR, através da 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO, obriga-se a: 
 
a. Gerenciar a presente ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS, indicando, sempre que solicitado, os nomes dos 
fornecedores, os preços, os quantitativos disponíveis e as 
especificações dos materiais/serviços registrados, observada a 
ORDEM DE CLASSIFICAÇÃO indicada na Licitação; 
 
b.                  Convocar os particulares através de fax, telefone 
ou e-mail, para assinatura da ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS, retirada da nota de empenho e assinatura do 
CONTRATO; 
 
c.                   Observar para que, durante a vigência da presente 
ATA, sejam mantidas todas as condições de “HABILITAÇÃO” 
e qualificação exigidas na Licitação, bem como a compatibilidade 
com as obrigações assumidas, inclusive com a solicitação de 
novas certidões ou documentos vencidos; 
 
d.                  Conduzir eventuais procedimentos administrativos 
de renegociação de preços registrados, para fins de adequação às 
novas condições de mercado, e de aplicação de penalidades; 
 
e.                   Realizar, quando necessário, prévia reunião com 
os Licitantes objetivando a formalização das peculiaridades do 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS; 
 
f.                   Consultar os fornecedores registrados (observada à 
ordem de classificação) quanto ao interesse no fornecimento dos 
materiais/serviços a outro órgão da Administração Pública que 
externe a intenção de utilizar a ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS; 
 
g.                  Comunicar aos gestores dos órgãos participantes 
alterações ocorridas na presente ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS; 
 
h.                  Coordenar a qualificação mínima dos respectivos 
gestores dos órgãos participantes; 
 
i.          Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das condições 
ajustadas no EDITAL de licitação na presente ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS. 
 
CLÁUSULA QUARTA – DAS OBRIGAÇÕES DO 
ÓRGÃO PARTICIPANTE PRÉVIO E DO 
PARTICIPANTE A POSTERIORI 
 
4.0.            O ÓRGÃO PARTICIPANTE PRÉVIO e 
o ÓRGÃO PARTICIPANTE A POSTERIORI, através de 
gestor próprio indicado, obrigam-se a: 
 
a.                   Tomar conhecimento da presente ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS inclusive as respectivas alterações, 
para fins de utilização de forma correta da mesma; 
 
b.                  Consultar, previamente, o ÓRGÃO 
GERENCIADOR objetivando a obtenção das informações 
necessárias à aquisição pretendida; 

c.                   Verificar a conformidade das condições registrada 
na presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS junto ao 
mercado local, informado ao ÓRGÃO GERENCIADOR 
eventuais desvantagens; 
  
d.                  Encaminhar ao ÓRGÃO GERENCIADOR a 
respectiva Nota Fiscal; 
  
e.         Enviar, no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, as 
informações sobre a contratação efetivamente realizada; 
 
f.                   Acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento das 
obrigações contidas no EDITAL de Licitação e na presente 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, informado ao ÓRGÃO 
GERENCIADOR qualquer irregularidade ou inadimplemento 
do particular. 
 
CLÁUSULA QUINTA – DAS OBRIGAÇÕES DO 
FORNECEDOR 
 
5.0.           O FORNECEDOR obriga-se a: 
 
a. Assinar a ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, retirar 
a respectiva Nota de Empenho e assinar o CONTRATO no 
prazo máximo de 2 (dois) dias úteis, contados da convocação, no 
que couber;  
 
b. Informar, no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, 
quanto à aceitação ou não do fornecimento a outros órgãos da 
Administração Pública (não participante) que venham a 
manifestar o interesse de utilizar a presente ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS; 
 
 c. Entregar os materiais/serviços solicitados nos prazos 
estabelecidos neste EDITAL; 
 
d. Entregar os materiais/serviços solicitados nos prazos 
estabelecidos neste EDITAL; 
 
e. O FORNECIMENTO DOS 
MATERIAIS/SERVIÇOS conforme especificação da presente 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS; 
 
f. Entregar os MATERIAIS/SERVIÇOS solicitados no 
respectivo endereço do Órgão Participante Prévio ou 
Participante a Posteriori da presente ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS; 
 
g. Providenciar a imediata correção de deficiência, falhas 
ou irregularidades constatadas pelo ÓRGÃO GERENCIADOR 
referente às condições firmadas na presente ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS; 
 
h. Fornecer, sempre que solicitado no prazo de 5 (cinco) 
dias úteis, documentos de “HABILITAÇÃO” e qualificação 
cujas validades encontrem-se vencidas; 
 
i. Prover condições que possibilitem o atendimento das 
condições firmadas a partir da data da assinatura da presente 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS; 
 

j. Ressarcir eventuais prejuízos causados ao ÓRGÃO 
GERENCIADOR e ao(s) participante(s) e/ou a terceiros, 
provocados por ineficiência ou irregularidades na execução das 
obrigações assumidas na presente ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS; 
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k. Pagar, pontualmente, os fornecedores e cumprir com 
as obrigações fiscais, relativos à FORNECIMENTO DOS 
MATERIAIS/SERVIÇOS entregues, com base na presente 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS exonerando a 
Administração Pública de responsabilidade solidária ou 
subsidiária por tal pagamento; 
 
l. Apresentar, quando da assinatura deste instrumento, 
planilha de formação de preços atualizada contendo a 
distribuição proporcional dos valores finais ofertados na sessão 
de Licitação, após os lances, se for o caso. 
 

CLÁUSULA SEXTA – DA VIGÊNCIA  
6.0. A presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS terá 
vigência de 12 (doze) meses, a contar da data de sua assinatura. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DOS PREÇOS 
 
7.0 Os PREÇOS, AS QUANTIDADES, OS 
FORNECEDORES E AS ESPECIFICAÇÕES DO 
FORNECIMENTO DOS ITENS REGISTRADOS NESTA 
ATA encontram-se indicados nos quadros abaixo, observando-
se a ORDEM DE CLASSIFICAÇÃO obtida no certame 
Licitatório.

 
PLANILHA DE QUANTITATIVOS E PREÇOS UNITÁRIOS 

 
RAZÃO SOCIAL AUTOLUK - COMERCIO DE PNEUMATICOS E PECAS LTDA 

CADASTRO NACIONAL DE PESSOAS JURÍDICAS – CNPJ 20.063.556/0001-34 
ENDEREÇO R HEITOR DE ANDRADE, 865, CASA 01 COND PAINEIRA RES, JARDIM DAS AMERICAS , 

CURITIBA- PR / CEP 81.530-310 
 

TELEFONE/E-MAIL 
(41) 3076-7210    -    LICITA.AUTOLUK@GMAIL.COM 

NOME DO SIGNATÁRIO JOSE RODSON MACIEL JUNIOR 
 

ITEM ESPECIFICAÇÕES UNIDADE MARCA QTD 
PREÇO 

UNITÁRIO 
VALOR 
TOTAL 

106 
SOLVENTE - ASPECTO FÍSICO: LÍQUIDO; 
APLICAÇÃO: DILUIÇÃO TINTA. 

LITRO ITAQUA 355 R$ 15,40 R$ 5.467,00 

107 THINNER DE 5L. GALÃO ITAQUA 310 R$ 65,80 R$ 20.398,00 
VALOR TOTAL: R$ 25.865,00 (vinte e cinco mil e oitocentos e sessenta e cinco reais). 

 
CLÁUSULA OITAVA – DA DOTAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA 
 
8.0. A execução do CONTRATO decorrente desta ATA 
DE REGISTRO DE PREÇOS será custeada com recursos 
oriundos do Orçamento da PREFEITURA MUNICIPAL DE 
CAMPINA GRANDE.  
 
CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE 
PAGAMENTO 
 
9.0 O pagamento será efetuado através de ordem bancária, 
em 30 (trinta) dias, a contar da apresentação da Nota 
Fiscal/Fatura com indicação da CONTA CORRENTE E 
AGÊNCIA, devidamente atestada pelo setor competente. 
 
9.1. O pagamento será efetuado após a formalização e a 
apresentação da Nota Fiscal discriminativa do material/serviço 
(EM DUAS VIAS), onde conste número da nota fiscal, data de 
emissão, descrição básica do material e período da garantia, 
além do local de “ATESTADO” de recebimento do serviço, 
por parte do servidor ou comissão designada, ficando este 
pagamento condicionado à comprovação das condições de 
“HABILITAÇÃO” e qualificação exigidas na licitação. 
 
9.2. O pagamento será condicionado ao cumprimento das 
obrigações fixadas na presente ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS, conforme disposto no EDITAL de LICITAÇÃO 
NA MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO (SRP) Nº 
075/2023. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DA CONDIÇÃO ESPECÍFICA 
 
10.  A existência desta ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS não obriga O ÓRGÃO GERENCIADOR, nem o 

ÓRGÃO PARTICIPANTE, se for o caso, a firmar as futuras 
aquisições, sendo-lhe facultada à realização de procedimento 
específico para determinada contratação, assegurado ao 
particular cujo preço foi registrado, em caso de igualdade de 
condições, a preferência. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA PUBLICIDADE 
 

11.1. OS PREÇOS, OS QUANTITATIVOS, OS 
FORNECEDORES E AS ESPECIFICAÇÕES resumidas do 
OBJETO, como também as possíveis alterações da presente 
ATA serão publicadas na forma de extrato no DIÁRIO 
OFICIAL DO MUNICÍPIO, em conformidade com o 
disposto no Parágrafo Único, do Artigo 61, da LEI FEDERAL 
Nº 8.666/93, e suas alterações. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA REVISÃO DE 
PREÇOS  
  
12.1. A qualquer tempo o PREÇO REGISTRADO poderá 
ser revisado em decorrência de eventual redução ocorrida no 
mercado, ou de fato novo que eleve o seu custo, cabendo ao 
ÓRGÃO GERENCIADOR promover as necessárias junto aos 
fornecedores para negociar o novo valor compatível no 
mercado. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO 
CANCELAMENTO DO REGISTRO DO FORNECEDOR 
 
13. O Fornecedor terá seu registro cancelado nos 
seguintes casos: 
 
I. Por iniciativa da Administração, quando: 
 
a. Não cumprir as exigências do instrumento 
convocatório da Licitação supracitada e as condições da presente 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS; 
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b. Recusar-se a retirar a Nota de Empenho e/ou assinar o 
CONTRATO nos prazos estabelecidos, salvo por motivo 
devidamente justificado e aceito pela Administração; 
 
c. Der causa à rescisão administrativa decorrente desta 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS; 
 
d. Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou 
parcial relativa ao presente REGISTRO DE PREÇOS; 
 
e. Não manutenção das condições de 
“HABILITAÇÃO” e compatibilidade; 
 
f. Não aceitar a redução dos PREÇOS 
REGISTRADOS, nas hipóteses previstas na legislação; 
 
g.  Em razão de interesse público, devidamente 
justificado. 
 
II. Por iniciativa do próprio Fornecedor, quando 
mediante solicitação por escrito, comprovar a impossibilidade 
de cumprimento das exigências contidas neste REGISTRO DE 
PREÇOS, tendo em vista fato superveniente, aceito pelo 
ÓRGÃO GERENCIADOR, que comprovadamente venha a 
comprometer a perfeita execução contratual. 
 
PARÁGRAFO ÚNICO – O cancelamento de registro, 
assegurado o contraditório e a ampla defesa, deverá ser 
formalizado mediante competente Processo Administrativo com 
despacho fundamentado do ÓRGÃO GERENCIADOR. 
 
 CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DAS PENALIDADES 
  
14.1 As sanções referentes à execução do contrato são aquelas 
previstas no Edital e na Minuta do Contrato. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DO FORO 
 
15. Para dirimir questões oriundas da presente ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS fica eleito o FORO do Município de 
Campina Grande, com renúncia expressa a qualquer outro por 
mais privilegiado que seja. 
 
E, por nada mais havendo a tratar, eu, ANA LÚCIA SILVA 
TOMÉ, Pregoeira, lavrei a presente ATA que vai assinada pelo 
ÓRGÃO GERENCIADOR e pelo(s) particular(es) 
fornecedor(es). 

 
DIOGO FLÁVIO LYRA BATISTA 

Secretário da Administração 
 

MARGARETE HAMISCH DO AMARAL 
Fornecedor 

 
Campina Grande, 11 de julho de 2023. 

 
ESTIMATIVAS DAS SECRETARIAS DA PREFEITURA 
DE CAMPINA GRANDE – PB 

 
SECRETARIAS PARTICIPANTES:   
 SECRETARIA DE OBRAS - SECOB 
 SECRETARIA DE CULTURA - SECULT 
 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO - SEDUC 
 SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL -SEMAS 
 SECRETARIA DE SERVIÇOS URBANOS E MEIO 
AMBIENTE -SESUMA 
 SECRETARIA DE AGRICULTURA – SEAGRI 

 
ESTIMATIVA DOS QUANTITATIVOS DOS ITENS – SECRETARIAS 

ITEM SECULT SECOB SEAGRI SEDUC SEMAS SESUMA Total dos itens 
106 100 15 50 100 40 50 355 
107 100 10 10 100 40 50 310 

 
 
 

PREGÃO ELETRÔNICO (SRP) Nº 075/2023 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 441/2023 

 ATA DE REGISTRO DE PREÇOS - 042/2023 - G 
 
ÓRGÃO GERENCIADOR: SECRETARIA MUNICIPAL 
DE ADMINISTRAÇÃO. 
ÓRGÃO PARTICIPANTE: ORGÃOS E ENTIDADES 
INTEGRANTES DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA E 
INDIRETA DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
CAMPINA GRANDE-PB. 
Aos 11 do mês de julho de 2023, A PREFEITURA 
MUNICIPAL DE CAMPINA GRANDE, através da 
SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO, com 
Sede à Av. Floriano Peixoto, 692 – Centro de Campina Grande, 
Estado da Paraíba - CEP: 58.406-133, inscrita no CNPJ sob o 
Nº  08.993.917/0001-46, neste ato denominado simplesmente 
ÓRGÃO GERENCIADOR, neste ato representado pelo 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO, o 
Sr. DIOGO FLÁVIO LYRA BATISTA, institui a presente 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS decorrente do PREGÃO 
ELETRÔNICO (SRP) Nº 075/2023, cujo OBJETO fora a 
formalização para REGISTRO DE PREÇOS PARA 

AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO, PARA 
ATENDER AS NECESSIDADES DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE CAMPINA GRANDE, ESTADO DA 
PARAÍBA , processada nos termos do Processo Licitatório 
Nº 441/2023, a qual se constitui em documento vinculativo e 
obrigacional às partes, conforme o disposto no Artigo 15 da LEI 
FEDERAL Nº 8.666/93, e suas alterações, segundo as 
CLÁUSULAS e condições seguintes:  
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
 
1.1 Esta ATA DE REGISTRO DE PREÇOS tem como 
OBJETO o REGISTRO DE PREÇOS PARA REGISTRO DE 
PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE 
CONSTRUÇÃO, PARA ATENDER AS NECESSIDADES 
DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINA 
GRANDE, ESTADO DA PARAÍBA 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DOS ÓRGÃOS INTEGRANTES 
 
2.1       Integra a presente ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS ORGÃOS E ENTIDADES INTEGRANTES DA 
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ADMINISTRAÇÃO DIRETA E INDIRETA DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINA GRANDE-PB 
sendo a SECRETARIA MUNICIPAL DA 
ADMINISTRAÇÃO este o ÓRGÃO GERENCIADOR da 
PRESENTE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. 
 
 2.2.      Participa da presente ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS ORGÃOS E ENTIDADES INTEGRANTES DA 
ADMINISTRAÇÃO DIRETA E INDIRETA DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINA GRANDE-PB. 
 
2.3      Qualquer órgão ou entidade de qualquer esfera da 
Administração Pública poderá solicitar a adesão da presente 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, independentemente da 
participação ou não da licitação em epígrafe, observadas as 
exigências contidas na legislação. 
 
2.3.1 Os órgãos e entidades que não participaram do registro de 
preços, quando desejarem fazer uso da ata de registro de preços, 
deverão consultar o órgão gerenciador da ata para manifestação 
sobre a possibilidade de adesão. 
 
2.3.2 As aquisições ou as contratações adicionais de que trata 
este artigo não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 
cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento 
convocatório e registrados na ata de registro de preços para o 
órgão gerenciador e para os órgãos participantes. 
 
2.3.3 O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de 
preços não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do 
quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços 
para o órgão gerenciador e para os órgãos participantes, 
independentemente do número de órgãos não participantes que 
aderirem. 
 
 CLÁUSULA TERCEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DO 
ÓRGÃO GERENCIADOR 
 
 3.1 O ÓRGÃO GERENCIADOR, através da 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO, obriga-se a: 
 
a. Gerenciar a presente ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS, indicando, sempre que solicitado, os nomes dos 
fornecedores, os preços, os quantitativos disponíveis e as 
especificações dos materiais/serviços registrados, observada a 
ORDEM DE CLASSIFICAÇÃO indicada na Licitação; 
 
b.                  Convocar os particulares através de fax, telefone 
ou e-mail, para assinatura da ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS, retirada da nota de empenho e assinatura do 
CONTRATO; 
 
c.                   Observar para que, durante a vigência da presente 
ATA, sejam mantidas todas as condições de “HABILITAÇÃO” 
e qualificação exigidas na Licitação, bem como a compatibilidade 
com as obrigações assumidas, inclusive com a solicitação de 
novas certidões ou documentos vencidos; 
 
d.                  Conduzir eventuais procedimentos administrativos 
de renegociação de preços registrados, para fins de adequação às 
novas condições de mercado, e de aplicação de penalidades; 
 
e.                   Realizar, quando necessário, prévia reunião com 
os Licitantes objetivando a formalização das peculiaridades do 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS; 

f.                   Consultar os fornecedores registrados (observada à 
ordem de classificação) quanto ao interesse no fornecimento dos 
materiais/serviços a outro órgão da Administração Pública que 
externe a intenção de utilizar a ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS; 
 
g.                  Comunicar aos gestores dos órgãos participantes 
alterações ocorridas na presente ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS; 
 
h.                  Coordenar a qualificação mínima dos respectivos 
gestores dos órgãos participantes; 
 
i.          Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das condições 
ajustadas no EDITAL de licitação na presente ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS. 
 
CLÁUSULA QUARTA – DAS OBRIGAÇÕES DO 
ÓRGÃO PARTICIPANTE PRÉVIO E DO 
PARTICIPANTE A POSTERIORI 
 
4.0.            O ÓRGÃO PARTICIPANTE PRÉVIO e 
o ÓRGÃO PARTICIPANTE A POSTERIORI, através de 
gestor próprio indicado, obrigam-se a: 
 
a.                   Tomar conhecimento da presente ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS inclusive as respectivas alterações, 
para fins de utilização de forma correta da mesma; 
 
b.                  Consultar, previamente, o ÓRGÃO 
GERENCIADOR objetivando a obtenção das informações 
necessárias à aquisição pretendida; 
 
c.                   Verificar a conformidade das condições registrada 
na presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS junto ao 
mercado local, informado ao ÓRGÃO GERENCIADOR 
eventuais desvantagens; 
  
d.                  Encaminhar ao ÓRGÃO GERENCIADOR a 
respectiva Nota Fiscal; 
  
e.         Enviar, no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, as 
informações sobre a contratação efetivamente realizada; 
 
f.                   Acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento das 
obrigações contidas no EDITAL de Licitação e na presente 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, informado ao ÓRGÃO 
GERENCIADOR qualquer irregularidade ou inadimplemento 
do particular. 
 
CLÁUSULA QUINTA – DAS OBRIGAÇÕES DO 
FORNECEDOR 
 
5.0.           O FORNECEDOR obriga-se a: 
 
a. Assinar a ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, retirar 
a respectiva Nota de Empenho e assinar o CONTRATO no 
prazo máximo de 2 (dois) dias úteis, contados da convocação, no 
que couber;  
 
b. Informar, no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, 
quanto à aceitação ou não do fornecimento a outros órgãos da 
Administração Pública (não participante) que venham a 
manifestar o interesse de utilizar a presente ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS; 
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 c. Entregar os materiais/serviços solicitados nos prazos 
estabelecidos neste EDITAL; 
 
d. Entregar os materiais/serviços solicitados nos prazos 
estabelecidos neste EDITAL; 
 
e. O FORNECIMENTO DOS 
MATERIAIS/SERVIÇOS conforme especificação da presente 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS; 
 
f. Entregar os MATERIAIS/SERVIÇOS solicitados no 
respectivo endereço do Órgão Participante Prévio ou 
Participante a Posteriori da presente ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS; 
 
g. Providenciar a imediata correção de deficiência, falhas 
ou irregularidades constatadas pelo ÓRGÃO GERENCIADOR 
referente às condições firmadas na presente ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS; 
 
h. Fornecer, sempre que solicitado no prazo de 5 (cinco) 
dias úteis, documentos de “HABILITAÇÃO” e qualificação 
cujas validades encontrem-se vencidas; 
 
i. Prover condições que possibilitem o atendimento das 
condições firmadas a partir da data da assinatura da presente 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS; 
 
j. Ressarcir eventuais prejuízos causados ao ÓRGÃO 
GERENCIADOR e ao(s) participante(s) e/ou a terceiros, 

provocados por ineficiência ou irregularidades na execução das 
obrigações assumidas na presente ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS; 
 
k. Pagar, pontualmente, os fornecedores e cumprir com 
as obrigações fiscais, relativos à FORNECIMENTO DOS 
MATERIAIS/SERVIÇOS entregues, com base na presente 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS exonerando a 
Administração Pública de responsabilidade solidária ou 
subsidiária por tal pagamento; 
 
l. Apresentar, quando da assinatura deste instrumento, 
planilha de formação de preços atualizada contendo a 
distribuição proporcional dos valores finais ofertados na sessão 
de Licitação, após os lances, se for o caso. 
 
CLÁUSULA SEXTA – DA VIGÊNCIA  
 
6.0. A presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS terá 
vigência de 12 (doze) meses, a contar da data de sua assinatura. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DOS PREÇOS 
 
7.0 Os PREÇOS, AS QUANTIDADES, OS 
FORNECEDORES E AS ESPECIFICAÇÕES DO 
FORNECIMENTO DOS ITENS REGISTRADOS NESTA 
ATA encontram-se indicados nos quadros abaixo, observando-
se a ORDEM DE CLASSIFICAÇÃO obtida no certame 
Licitatório. 

 
PLANILHA DE QUANTITATIVOS E PREÇOS UNITÁRIOS 

 
RAZÃO SOCIAL INFANTARIA COMERCIAL LTDA 

CADASTRO NACIONAL DE PESSOAS JURÍDICAS – CNPJ 20.795.155/0001-79 
ENDEREÇO R DOIS DE SETEMBRO, 1536, SALA 02 FUNDOS, ITOUPAVA NORTE, BLUMENAU- SC   - CEP 

89.052-003 
TELEFONE/E-MAIL (47) 3037-1021     /  Fax: 3037-1021.   -   INFANTARIA@INFANTARIACOMERCIAL.COM.BR 

NOME DO SIGNATÁRIO JOSE RODSON MACIEL JUNIOR 
 

ITEM ESPECIFICAÇÕES UNIDADE MARCA QTD 
PREÇO 

UNITÁRIO 
VALOR 
TOTAL 

13 
PREGO COM CABEÇA, CORPO LISO E CABEÇA 
BEM DEFINIDA PARA UTILIZAÇÃO EM 
CONSTRUÇÃO CIVIL 15X18 1.1/2X13. 

KG INPREL 850 R$  19,27 R$  16.379,50 

VALOR TOTAL: R$ 16.379,50 (dezesseis mil, trezentos e setenta e nove reais e cinquenta centavos). 
 
CLÁUSULA OITAVA – DA DOTAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA 
 
8.0. A execução do CONTRATO decorrente desta ATA 
DE REGISTRO DE PREÇOS será custeada com recursos 
oriundos do Orçamento da PREFEITURA MUNICIPAL DE 
CAMPINA GRANDE.  
 
CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE 
PAGAMENTO 
 
9.0 O pagamento será efetuado através de ordem bancária, 
em 30 (trinta) dias, a contar da apresentação da Nota 
Fiscal/Fatura com indicação da CONTA CORRENTE E 
AGÊNCIA, devidamente atestada pelo setor competente. 
 
9.1. O pagamento será efetuado após a formalização e a 
apresentação da Nota Fiscal discriminativa do material/serviço 

(EM DUAS VIAS), onde conste número da nota fiscal, data de 
emissão, descrição básica do material e período da garantia, 
além do local de “ATESTADO” de recebimento do serviço, 
por parte do servidor ou comissão designada, ficando este 
pagamento condicionado à comprovação das condições de 
“HABILITAÇÃO” e qualificação exigidas na licitação. 
 
9.2. O pagamento será condicionado ao cumprimento das 
obrigações fixadas na presente ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS, conforme disposto no EDITAL de LICITAÇÃO 
NA MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO (SRP) Nº 
075/2023. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DA CONDIÇÃO ESPECÍFICA 
 
10.  A existência desta ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS não obriga O ÓRGÃO GERENCIADOR, nem o 
ÓRGÃO PARTICIPANTE, se for o caso, a firmar as futuras 



 
 
 

 

SEPARATA DO SEMANÁRIO OFICIAL – CAMPINA GRANDE/PB, 13 DE JULHO DE 2023                                              PÁGINA 28 
 

 
 
 
 
 
 
 
 

 

aquisições, sendo-lhe facultada à realização de procedimento 
específico para determinada contratação, assegurado ao 
particular cujo preço foi registrado, em caso de igualdade de 
condições, a preferência. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA PUBLICIDADE 
 
11.1. OS PREÇOS, OS QUANTITATIVOS, OS 
FORNECEDORES E AS ESPECIFICAÇÕES resumidas do 
OBJETO, como também as possíveis alterações da presente 
ATA serão publicadas na forma de extrato no DIÁRIO 
OFICIAL DO MUNICÍPIO, em conformidade com o 
disposto no Parágrafo Único, do Artigo 61, da LEI FEDERAL 
Nº 8.666/93, e suas alterações. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA REVISÃO DE 
PREÇOS  
  
12.1. A qualquer tempo o PREÇO REGISTRADO poderá 
ser revisado em decorrência de eventual redução ocorrida no 
mercado, ou de fato novo que eleve o seu custo, cabendo ao 
ÓRGÃO GERENCIADOR promover as necessárias junto aos 
fornecedores para negociar o novo valor compatível no 
mercado. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO 
CANCELAMENTO DO REGISTRO DO FORNECEDOR 
 
13. O Fornecedor terá seu registro cancelado nos 
seguintes casos: 
 
I. Por iniciativa da Administração, quando: 
 
a. Não cumprir as exigências do instrumento 
convocatório da Licitação supracitada e as condições da presente 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS; 
 
b. Recusar-se a retirar a Nota de Empenho e/ou assinar o 
CONTRATO nos prazos estabelecidos, salvo por motivo 
devidamente justificado e aceito pela Administração; 
 
c. Der causa à rescisão administrativa decorrente desta 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS; 
 
d. Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou 
parcial relativa ao presente REGISTRO DE PREÇOS; 
 
e. Não manutenção das condições de 
“HABILITAÇÃO” e compatibilidade; 
 
f. Não aceitar a redução dos PREÇOS 
REGISTRADOS, nas hipóteses previstas na legislação; 
 

g.  Em razão de interesse público, devidamente 
justificado. 
 
II. Por iniciativa do próprio Fornecedor, quando 
mediante solicitação por escrito, comprovar a impossibilidade 
de cumprimento das exigências contidas neste REGISTRO DE 
PREÇOS, tendo em vista fato superveniente, aceito pelo 
ÓRGÃO GERENCIADOR, que comprovadamente venha a 
comprometer a perfeita execução contratual. 
 
PARÁGRAFO ÚNICO – O cancelamento de registro, 
assegurado o contraditório e a ampla defesa, deverá ser 
formalizado mediante competente Processo Administrativo com 
despacho fundamentado do ÓRGÃO GERENCIADOR. 
 
 CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DAS PENALIDADES 
  
14.1 As sanções referentes à execução do contrato são aquelas 
previstas no Edital e na Minuta do Contrato. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DO FORO 
 
15. Para dirimir questões oriundas da presente ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS fica eleito o FORO do Município de 
Campina Grande, com renúncia expressa a qualquer outro por 
mais privilegiado que seja. 
 
E, por nada mais havendo a tratar, eu, ANA LÚCIA SILVA 
TOMÉ, Pregoeira, lavrei a presente ATA que vai assinada pelo 
ÓRGÃO GERENCIADOR e pelo(s) particular(es) 
fornecedor(es). 

 
DIOGO FLÁVIO LYRA BATISTA        

Secretário de Administração                                                        
 

MARCOS PETER NUNES 
Fornecedor 

 
Campina Grande, 11 de julho de 2023. 

 
ESTIMATIVAS DAS SECRETARIAS DA PREFEITURA 
DE CAMPINA GRANDE – PB 

 
SECRETARIAS PARTICIPANTES:   
 SECRETARIA DE OBRAS - SECOB 
 SECRETARIA DE CULTURA - SECULT 
 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO - SEDUC 
 SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL -SEMAS 
 SECRETARIA DE SERVIÇOS URBANDOS E MEIO 
AMBIENTE -SESUMA 
 SECRETARIA DE AGRICULTURA – SEAGRI 

 
ESTIMATIVA DOS QUANTITATIVOS DOS ITENS – SECRETARIAS 

ITEM SECULT SECOB SEAGRI SEDUC SEMAS SESUMA Total dos itens 
13 300 200 30 100 20 200 850 

 
 

PREGÃO ELETRÔNICO (SRP) Nº 075/2023 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 441/2023 

 ATA DE REGISTRO DE PREÇOS - 042/2023 - H 
 
ÓRGÃO GERENCIADOR: SECRETARIA MUNICIPAL 
DE ADMINISTRAÇÃO. 

ÓRGÃO PARTICIPANTE: ORGÃOS E ENTIDADES 
INTEGRANTES DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA E 
INDIRETA DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
CAMPINA GRANDE-PB. 
 

Aos 11 do mês de julho de 2023, A PREFEITURA 
MUNICIPAL DE CAMPINA GRANDE, através da 
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SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO, com 
Sede à Av. Floriano Peixoto, 692 – Centro de Campina Grande, 
Estado da Paraíba - CEP: 58.406-133, inscrita no CNPJ sob o 
Nº  08.993.917/0001-46, neste ato denominado simplesmente 
ÓRGÃO GERENCIADOR, neste ato representado pelo 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO, o 
Sr. DIOGO FLÁVIO LYRA BATISTA, institui a presente 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS decorrente do PREGÃO 
ELETRÔNICO (SRP) Nº 075/2023, cujo OBJETO fora a 
formalização para REGISTRO DE PREÇOS PARA 
AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO, PARA 
ATENDER AS NECESSIDADES DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE CAMPINA GRANDE, ESTADO DA 
PARAÍBA , processada nos termos do Processo Licitatório 
Nº 441/2023, a qual se constitui em documento vinculativo e 
obrigacional às partes, conforme o disposto no Artigo 15 da LEI 
FEDERAL Nº 8.666/93, e suas alterações, segundo as 
CLÁUSULAS e condições seguintes:  
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
 
1.1 Esta ATA DE REGISTRO DE PREÇOS tem como 
OBJETO o REGISTRO DE PREÇOS PARA REGISTRO DE 
PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE 
CONSTRUÇÃO, PARA ATENDER AS NECESSIDADES 
DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINA 
GRANDE, ESTADO DA PARAÍBA 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DOS ÓRGÃOS INTEGRANTES 
 
2.1       Integra a presente ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS ORGÃOS E ENTIDADES INTEGRANTES DA 
ADMINISTRAÇÃO DIRETA E INDIRETA DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINA GRANDE-PB 
sendo a SECRETARIA MUNICIPAL DA 
ADMINISTRAÇÃO este o ÓRGÃO GERENCIADOR da 
PRESENTE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. 
 
 2.2.      Participa da presente ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS ORGÃOS E ENTIDADES INTEGRANTES DA 
ADMINISTRAÇÃO DIRETA E INDIRETA DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINA GRANDE-PB. 
 
2.3      Qualquer órgão ou entidade de qualquer esfera da 
Administração Pública poderá solicitar a adesão da presente 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, independentemente da 
participação ou não da licitação em epígrafe, observadas as 
exigências contidas na legislação. 
 
2.3.1 Os órgãos e entidades que não participaram do registro de 
preços, quando desejarem fazer uso da ata de registro de preços, 
deverão consultar o órgão gerenciador da ata para manifestação 
sobre a possibilidade de adesão. 
 
2.3.2 As aquisições ou as contratações adicionais de que trata 
este artigo não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 
cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento 
convocatório e registrados na ata de registro de preços para o 
órgão gerenciador e para os órgãos participantes. 
 

2.3.3 O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de 
preços não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do 
quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços 
para o órgão gerenciador e para os órgãos participantes, 
independentemente do número de órgãos não participantes que 
aderirem. 

 
 CLÁUSULA TERCEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DO 
ÓRGÃO GERENCIADOR 
 
 3.1 O ÓRGÃO GERENCIADOR, através da 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO, obriga-se a: 
 
a. Gerenciar a presente ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS, indicando, sempre que solicitado, os nomes dos 
fornecedores, os preços, os quantitativos disponíveis e as 
especificações dos materiais/serviços registrados, observada a 
ORDEM DE CLASSIFICAÇÃO indicada na Licitação; 
 
b.                  Convocar os particulares através de fax, telefone 
ou e-mail, para assinatura da ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS, retirada da nota de empenho e assinatura do 
CONTRATO; 
 
c.                   Observar para que, durante a vigência da presente 
ATA, sejam mantidas todas as condições de “HABILITAÇÃO” 
e qualificação exigidas na Licitação, bem como a compatibilidade 
com as obrigações assumidas, inclusive com a solicitação de 
novas certidões ou documentos vencidos; 
 
d.                  Conduzir eventuais procedimentos administrativos 
de renegociação de preços registrados, para fins de adequação às 
novas condições de mercado, e de aplicação de penalidades; 
 
e.                   Realizar, quando necessário, prévia reunião com 
os Licitantes objetivando a formalização das peculiaridades do 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS; 
 
f.                   Consultar os fornecedores registrados (observada à 
ordem de classificação) quanto ao interesse no fornecimento dos 
materiais/serviços a outro órgão da Administração Pública que 
externe a intenção de utilizar a ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS; 
 
g.                  Comunicar aos gestores dos órgãos participantes 
alterações ocorridas na presente ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS; 
 
h.                  Coordenar a qualificação mínima dos respectivos 
gestores dos órgãos participantes; 
 
i.          Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das condições 
ajustadas no EDITAL de licitação na presente ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS. 
 
CLÁUSULA QUARTA – DAS OBRIGAÇÕES DO 
ÓRGÃO PARTICIPANTE PRÉVIO E DO 
PARTICIPANTE A POSTERIORI 
 
4.0.            O ÓRGÃO PARTICIPANTE PRÉVIO e 
o ÓRGÃO PARTICIPANTE A POSTERIORI, através de 
gestor próprio indicado, obrigam-se a: 
 
a.                   Tomar conhecimento da presente ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS inclusive as respectivas alterações, 
para fins de utilização de forma correta da mesma; 
 
b.                  Consultar, previamente, o ÓRGÃO 
GERENCIADOR objetivando a obtenção das informações 
necessárias à aquisição pretendida; 
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c.                   Verificar a conformidade das condições registrada 
na presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS junto ao 
mercado local, informado ao ÓRGÃO GERENCIADOR 
eventuais desvantagens; 
  
d.                  Encaminhar ao ÓRGÃO GERENCIADOR a 
respectiva Nota Fiscal; 
  
e.         Enviar, no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, as 
informações sobre a contratação efetivamente realizada; 
 
f.                   Acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento das 
obrigações contidas no EDITAL de Licitação e na presente 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, informado ao ÓRGÃO 
GERENCIADOR qualquer irregularidade ou inadimplemento 
do particular. 
 
CLÁUSULA QUINTA – DAS OBRIGAÇÕES DO 
FORNECEDOR 
 
5.0.           O FORNECEDOR obriga-se a: 
 
a. Assinar a ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, retirar 
a respectiva Nota de Empenho e assinar o CONTRATO no 
prazo máximo de 2 (dois) dias úteis, contados da convocação, no 
que couber;  
 
b. Informar, no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, 
quanto à aceitação ou não do fornecimento a outros órgãos da 
Administração Pública (não participante) que venham a 
manifestar o interesse de utilizar a presente ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS; 
 
 c. Entregar os materiais/serviços solicitados nos prazos 
estabelecidos neste EDITAL; 
 
d. Entregar os materiais/serviços solicitados nos prazos 
estabelecidos neste EDITAL; 
 
e. O FORNECIMENTO DOS 
MATERIAIS/SERVIÇOS conforme especificação da presente 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS; 
 
f. Entregar os MATERIAIS/SERVIÇOS solicitados no 
respectivo endereço do Órgão Participante Prévio ou 
Participante a Posteriori da presente ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS; 

 
g. Providenciar a imediata correção de deficiência, falhas 
ou irregularidades constatadas pelo ÓRGÃO GERENCIADOR 
referente às condições firmadas na presente ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS; 
 
h. Fornecer, sempre que solicitado no prazo de 5 (cinco) 
dias úteis, documentos de “HABILITAÇÃO” e qualificação 
cujas validades encontrem-se vencidas; 
 
i. Prover condições que possibilitem o atendimento das 
condições firmadas a partir da data da assinatura da presente 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS; 
 
j. Ressarcir eventuais prejuízos causados ao ÓRGÃO 
GERENCIADOR e ao(s) participante(s) e/ou a terceiros, 
provocados por ineficiência ou irregularidades na execução das 
obrigações assumidas na presente ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS; 
 
k. Pagar, pontualmente, os fornecedores e cumprir com 
as obrigações fiscais, relativos à FORNECIMENTO DOS 
MATERIAIS/SERVIÇOS entregues, com base na presente 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS exonerando a 
Administração Pública de responsabilidade solidária ou 
subsidiária por tal pagamento; 
 
l. Apresentar, quando da assinatura deste instrumento, 
planilha de formação de preços atualizada contendo a 
distribuição proporcional dos valores finais ofertados na sessão 
de Licitação, após os lances, se for o caso. 
 
CLÁUSULA SEXTA – DA VIGÊNCIA  
 
6.0. A presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS terá 
vigência de 12 (doze) meses, a contar da data de sua assinatura. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DOS PREÇOS 
 
7.0 Os PREÇOS, AS QUANTIDADES, OS 
FORNECEDORES E AS ESPECIFICAÇÕES DO 
FORNECIMENTO DOS ITENS REGISTRADOS NESTA 
ATA encontram-se indicados nos quadros abaixo, observando-
se a ORDEM DE CLASSIFICAÇÃO obtida no certame 
Licitatório. 

 
PLANILHA DE QUANTITATIVOS E PREÇOS UNITÁRIOS 

 
RAZÃO SOCIAL SENAGRO INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 

CADASTRO NACIONAL DE PESSOAS JURÍDICAS – CNPJ 23.280.366/0001-67 
ENDEREÇO R 72, SN, QUADRA22 LOTE 04, POPULAR, RIO VERDE - GO   - CEP 75.903-460 

TELEFONE/E-MAIL (64) 8419-4057   /  (64) -3213-7767 / 9.9247-7734   -    SENAGRORV@GMAIL.COM 
NOME DO SIGNATÁRIO JOSE RODSON MACIEL JUNIOR 

 

ITEM ESPECIFICAÇÕES UNIDADE MARCA QTD 
PREÇO 

UNITÁRIO 
VALOR 
TOTAL 

79 
TUBO GALVANIZADO METALON - QUADRADO 
20X20 X 6 METROS, ESPESSURA DE 0,9MM 
APROXIMADAMENTE. 

UNIDADE 
IMPORTADO / 

AÇO 
CEARENSE 

390 R$ 41,37 R$ 16.134,30 

VALOR TOTAL: R$ 16.134,30 (dezesseis mil, cento e trinta e quatro reais e trinta centavos). 
 
CLÁUSULA OITAVA – DA DOTAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA 

8.0. A execução do CONTRATO decorrente desta ATA 
DE REGISTRO DE PREÇOS será custeada com recursos 
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oriundos do Orçamento da PREFEITURA MUNICIPAL DE 
CAMPINA GRANDE.  
 
CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE 
PAGAMENTO 
 
9.0 O pagamento será efetuado através de ordem bancária, 
em 30 (trinta) dias, a contar da apresentação da Nota 
Fiscal/Fatura com indicação da CONTA CORRENTE E 
AGÊNCIA, devidamente atestada pelo setor competente. 
 
9.1. O pagamento será efetuado após a formalização e a 
apresentação da Nota Fiscal discriminativa do material/serviço 
(EM DUAS VIAS), onde conste número da nota fiscal, data de 
emissão, descrição básica do material e período da garantia, 
além do local de “ATESTADO” de recebimento do serviço, 
por parte do servidor ou comissão designada, ficando este 
pagamento condicionado à comprovação das condições de 
“HABILITAÇÃO” e qualificação exigidas na licitação. 
 
9.2. O pagamento será condicionado ao cumprimento das 
obrigações fixadas na presente ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS, conforme disposto no EDITAL de LICITAÇÃO 
NA MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO (SRP) Nº 
075/2023. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DA CONDIÇÃO ESPECÍFICA 
 
10.  A existência desta ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS não obriga O ÓRGÃO GERENCIADOR, nem o 
ÓRGÃO PARTICIPANTE, se for o caso, a firmar as futuras 
aquisições, sendo-lhe facultada à realização de procedimento 
específico para determinada contratação, assegurado ao 
particular cujo preço foi registrado, em caso de igualdade de 
condições, a preferência. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA PUBLICIDADE 
 
11.1. OS PREÇOS, OS QUANTITATIVOS, OS 
FORNECEDORES E AS ESPECIFICAÇÕES resumidas do 
OBJETO, como também as possíveis alterações da presente 
ATA serão publicadas na forma de extrato no DIÁRIO 
OFICIAL DO MUNICÍPIO, em conformidade com o 
disposto no Parágrafo Único, do Artigo 61, da LEI FEDERAL 
Nº 8.666/93, e suas alterações. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA REVISÃO DE 
PREÇOS  
  
12.1. A qualquer tempo o PREÇO REGISTRADO poderá 
ser revisado em decorrência de eventual redução ocorrida no 
mercado, ou de fato novo que eleve o seu custo, cabendo ao 
ÓRGÃO GERENCIADOR promover as necessárias junto aos 
fornecedores para negociar o novo valor compatível no 
mercado. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO 
CANCELAMENTO DO REGISTRO DO FORNECEDOR 
 
13. O Fornecedor terá seu registro cancelado nos 
seguintes casos: 
 
I. Por iniciativa da Administração, quando: 
 

a. Não cumprir as exigências do instrumento 
convocatório da Licitação supracitada e as condições da presente 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS; 

b. Recusar-se a retirar a Nota de Empenho e/ou assinar o 
CONTRATO nos prazos estabelecidos, salvo por motivo 
devidamente justificado e aceito pela Administração; 
 
c. Der causa à rescisão administrativa decorrente desta 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS; 
 
d. Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou 
parcial relativa ao presente REGISTRO DE PREÇOS; 
 
e. Não manutenção das condições de 
“HABILITAÇÃO” e compatibilidade; 
 
f. Não aceitar a redução dos PREÇOS 
REGISTRADOS, nas hipóteses previstas na legislação; 
 
g.  Em razão de interesse público, devidamente 
justificado. 
 
II. Por iniciativa do próprio Fornecedor, quando 
mediante solicitação por escrito, comprovar a impossibilidade 
de cumprimento das exigências contidas neste REGISTRO DE 
PREÇOS, tendo em vista fato superveniente, aceito pelo 
ÓRGÃO GERENCIADOR, que comprovadamente venha a 
comprometer a perfeita execução contratual. 
 
PARÁGRAFO ÚNICO – O cancelamento de registro, 
assegurado o contraditório e a ampla defesa, deverá ser 
formalizado mediante competente Processo Administrativo com 
despacho fundamentado do ÓRGÃO GERENCIADOR. 
 
 CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DAS PENALIDADES 
  
14.1 As sanções referentes à execução do contrato são aquelas 
previstas no Edital e na Minuta do Contrato. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DO FORO 
 
15. Para dirimir questões oriundas da presente ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS fica eleito o FORO do Município de 
Campina Grande, com renúncia expressa a qualquer outro por 
mais privilegiado que seja. 
 
E, por nada mais havendo a tratar, eu, ANA LÚCIA SILVA 
TOMÉ, Pregoeira, lavrei a presente ATA que vai assinada pelo 
ÓRGÃO GERENCIADOR e pelo(s) particular(es) 
fornecedor(es). 

 
DIOGO FLÁVIO LYRA BATISTA          

Secretário de Administração                                              
              

MAYKON WAISTER DE AMORIM  MACEDO 
Fornecedor 

 
Campina Grande, 11 de julho de 2023. 

 
ESTIMATIVAS DAS SECRETARIAS DA PREFEITURA 
DE CAMPINA GRANDE – PB 

 
SECRETARIAS PARTICIPANTES:   
 SECRETARIA DE OBRAS - SECOB 
 SECRETARIA DE CULTURA - SECULT 
 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO - SEDUC 
 SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL -SEMAS 
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 SECRETARIA DE SERVIÇOS URBANOS E MEIO 
AMBIENTE -SESUMA 

 SECRETARIA DE AGRICULTURA – SEAGRI 

 
ESTIMATIVA DOS QUANTITATIVOS DOS ITENS – SECRETARIAS 

ITEM SECULT SECOB SEAGRI SEDUC SEMAS SESUMA Total dos itens 
79 200 50 - 100 40 - 390 

 
PREGÃO ELETRÔNICO (SRP) Nº 075/2023 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 441/2023 
 ATA DE REGISTRO DE PREÇOS - 042/2023 - I 

 
ÓRGÃO GERENCIADOR: SECRETARIA MUNICIPAL 
DE ADMINISTRAÇÃO. 
ÓRGÃO PARTICIPANTE: ORGÃOS E ENTIDADES 
INTEGRANTES DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA E 
INDIRETA DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
CAMPINA GRANDE-PB. 
 
Aos 11 do mês de julho de 2023, A PREFEITURA 
MUNICIPAL DE CAMPINA GRANDE, através da 
SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO, com 
Sede à Av. Floriano Peixoto, 692 – Centro de Campina Grande, 
Estado da Paraíba - CEP: 58.406-133, inscrita no CNPJ sob o 
Nº  08.993.917/0001-46, neste ato denominado simplesmente 
ÓRGÃO GERENCIADOR, neste ato representado pelo 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO, o 
Sr. DIOGO FLÁVIO LYRA BATISTA, institui a presente 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS decorrente do PREGÃO 
ELETRÔNICO (SRP) Nº 075/2023, cujo OBJETO fora a 
formalização para REGISTRO DE PREÇOS PARA 
AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO, PARA 
ATENDER AS NECESSIDADES DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE CAMPINA GRANDE, ESTADO DA 
PARAÍBA , processada nos termos do Processo Licitatório 
Nº 441/2023, a qual se constitui em documento vinculativo e 
obrigacional às partes, conforme o disposto no Artigo 15 da LEI 
FEDERAL Nº 8.666/93, e suas alterações, segundo as 
CLÁUSULAS e condições seguintes:  
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
 
1.1 Esta ATA DE REGISTRO DE PREÇOS tem como 
OBJETO o REGISTRO DE PREÇOS PARA REGISTRO DE 
PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE 
CONSTRUÇÃO, PARA ATENDER AS NECESSIDADES 
DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINA 
GRANDE, ESTADO DA PARAÍBA 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DOS ÓRGÃOS INTEGRANTES 
 
2.1       Integra a presente ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS ORGÃOS E ENTIDADES INTEGRANTES DA 
ADMINISTRAÇÃO DIRETA E INDIRETA DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINA GRANDE-PB 
sendo a SECRETARIA MUNICIPAL DA 
ADMINISTRAÇÃO este o ÓRGÃO GERENCIADOR da 
PRESENTE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. 
 
 2.2.      Participa da presente ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS ORGÃOS E ENTIDADES INTEGRANTES DA 
ADMINISTRAÇÃO DIRETA E INDIRETA DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINA GRANDE-PB. 
 
2.3      Qualquer órgão ou entidade de qualquer esfera da 
Administração Pública poderá solicitar a adesão da presente 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, independentemente da 

participação ou não da licitação em epígrafe, observadas as 
exigências contidas na legislação. 
 
2.3.1 Os órgãos e entidades que não participaram do registro de 
preços, quando desejarem fazer uso da ata de registro de preços, 
deverão consultar o órgão gerenciador da ata para manifestação 
sobre a possibilidade de adesão. 
 
2.3.2 As aquisições ou as contratações adicionais de que trata 
este artigo não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 
cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento 
convocatório e registrados na ata de registro de preços para o 
órgão gerenciador e para os órgãos participantes. 
 
2.3.3 O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de 
preços não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do 
quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços 
para o órgão gerenciador e para os órgãos participantes, 
independentemente do número de órgãos não participantes que 
aderirem. 
 
 CLÁUSULA TERCEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DO 
ÓRGÃO GERENCIADOR 
 
 3.1 O ÓRGÃO GERENCIADOR, através da 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO, obriga-se a: 
 
a. Gerenciar a presente ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS, indicando, sempre que solicitado, os nomes dos 
fornecedores, os preços, os quantitativos disponíveis e as 
especificações dos materiais/serviços registrados, observada a 
ORDEM DE CLASSIFICAÇÃO indicada na Licitação; 
 
b.                  Convocar os particulares através de fax, telefone 
ou e-mail, para assinatura da ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS, retirada da nota de empenho e assinatura do 
CONTRATO; 
 
c.                   Observar para que, durante a vigência da presente 
ATA, sejam mantidas todas as condições de “HABILITAÇÃO” 
e qualificação exigidas na Licitação, bem como a compatibilidade 
com as obrigações assumidas, inclusive com a solicitação de 
novas certidões ou documentos vencidos; 
 
d.                  Conduzir eventuais procedimentos administrativos 
de renegociação de preços registrados, para fins de adequação às 
novas condições de mercado, e de aplicação de penalidades; 
 
e.                   Realizar, quando necessário, prévia reunião com 
os Licitantes objetivando a formalização das peculiaridades do 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS; 
 
f.                   Consultar os fornecedores registrados (observada à 
ordem de classificação) quanto ao interesse no fornecimento dos 
materiais/serviços a outro órgão da Administração Pública que 
externe a intenção de utilizar a ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS; 
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g.                  Comunicar aos gestores dos órgãos participantes 
alterações ocorridas na presente ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS; 
 
h.                  Coordenar a qualificação mínima dos respectivos 
gestores dos órgãos participantes; 
 
i.          Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das condições 
ajustadas no EDITAL de licitação na presente ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS. 
 
CLÁUSULA QUARTA – DAS OBRIGAÇÕES DO 
ÓRGÃO PARTICIPANTE PRÉVIO E DO 
PARTICIPANTE A POSTERIORI 
 
4.0.            O ÓRGÃO PARTICIPANTE PRÉVIO e 
o ÓRGÃO PARTICIPANTE A POSTERIORI, através de 
gestor próprio indicado, obrigam-se a: 
 
a.                   Tomar conhecimento da presente ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS inclusive as respectivas alterações, 
para fins de utilização de forma correta da mesma; 
 
b.                  Consultar, previamente, o ÓRGÃO 
GERENCIADOR objetivando a obtenção das informações 
necessárias à aquisição pretendida; 
 
c.                   Verificar a conformidade das condições registrada 
na presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS junto ao 
mercado local, informado ao ÓRGÃO GERENCIADOR 
eventuais desvantagens; 
  
d.                  Encaminhar ao ÓRGÃO GERENCIADOR a 
respectiva Nota Fiscal; 
  
e.         Enviar, no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, as 
informações sobre a contratação efetivamente realizada; 
 
f.                   Acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento das 
obrigações contidas no EDITAL de Licitação e na presente 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, informado ao ÓRGÃO 
GERENCIADOR qualquer irregularidade ou inadimplemento 
do particular. 
 
CLÁUSULA QUINTA – DAS OBRIGAÇÕES DO 
FORNECEDOR 
 
5.0.           O FORNECEDOR obriga-se a: 
 
a. Assinar a ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, retirar 
a respectiva Nota de Empenho e assinar o CONTRATO no 
prazo máximo de 2 (dois) dias úteis, contados da convocação, no 
que couber;  
 
b. Informar, no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, 
quanto à aceitação ou não do fornecimento a outros órgãos da 
Administração Pública (não participante) que venham a 
manifestar o interesse de utilizar a presente ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS; 

 c. Entregar os materiais/serviços solicitados nos prazos 
estabelecidos neste EDITAL; 
 
d. Entregar os materiais/serviços solicitados nos prazos 
estabelecidos neste EDITAL; 
 
e. O FORNECIMENTO DOS 
MATERIAIS/SERVIÇOS conforme especificação da presente 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS; 
 
f. Entregar os MATERIAIS/SERVIÇOS solicitados no 
respectivo endereço do Órgão Participante Prévio ou 
Participante a Posteriori da presente ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS; 
 
g. Providenciar a imediata correção de deficiência, falhas 
ou irregularidades constatadas pelo ÓRGÃO GERENCIADOR 
referente às condições firmadas na presente ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS; 
 
h. Fornecer, sempre que solicitado no prazo de 5 (cinco) 
dias úteis, documentos de “HABILITAÇÃO” e qualificação 
cujas validades encontrem-se vencidas; 
 
i. Prover condições que possibilitem o atendimento das 
condições firmadas a partir da data da assinatura da presente 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS; 
 
j. Ressarcir eventuais prejuízos causados ao ÓRGÃO 
GERENCIADOR e ao(s) participante(s) e/ou a terceiros, 
provocados por ineficiência ou irregularidades na execução das 
obrigações assumidas na presente ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS; 
 
k. Pagar, pontualmente, os fornecedores e cumprir com 
as obrigações fiscais, relativos à FORNECIMENTO DOS 
MATERIAIS/SERVIÇOS entregues, com base na presente 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS exonerando a 
Administração Pública de responsabilidade solidária ou 
subsidiária por tal pagamento; 
 
l. Apresentar, quando da assinatura deste instrumento, 
planilha de formação de preços atualizada contendo a 
distribuição proporcional dos valores finais ofertados na sessão 
de Licitação, após os lances, se for o caso. 
 
CLÁUSULA SEXTA – DA VIGÊNCIA  
 
6.0. A presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS terá 
vigência de 12 (doze) meses, a contar da data de sua assinatura. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DOS PREÇOS 
 
7.0 Os PREÇOS, AS QUANTIDADES, OS 
FORNECEDORES E AS ESPECIFICAÇÕES DO 
FORNECIMENTO DOS ITENS REGISTRADOS NESTA 
ATA encontram-se indicados nos quadros abaixo, observando-
se a ORDEM DE CLASSIFICAÇÃO obtida no certame 
Licitatório. 

 
PLANILHA DE QUANTITATIVOS E PREÇOS UNITÁRIOS 

 
RAZÃO SOCIAL MADEIREIRA ALVES & CIA LTDA 

CADASTRO NACIONAL DE PESSOAS JURÍDICAS – CNPJ 35.494.616/0001-40 
ENDEREÇO R DAMASCO,269, SANTA ROSA. CAMPINA GRANDE-PB.CEP 58.416-510 
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TELEFONE/E-MAIL (83) 3321-3900 / 98737-4482   -   madeireiraalves@hotmail.com 
NOME DO SIGNATÁRIO SANDRO LUIS ARAUJO ALVES 

 

ITEM ESPECIFICAÇÕES UNIDADE MARCA QTD 
PREÇO 

UNITÁRIO 
VALOR 
TOTAL 

6 
LINHA DE MADEIRA MISTA, 3 X 4 (METRO), 
COM ACABAMENTO PERFEITO, SEM EMPENAS, 
LIVRE DE PRAGAS 

UNIDADE PRÓPRIA 1005 R$ 15,70 R$ 15.778,50 

9 

PORTA, PADRÃO MADEIRA MISTA, TIPO LISA, 
LARGURA 0,60 M, ESPESSURA 3 CM, 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS PRENSADA, 
MATERIAL MADEIRA, ALTURA 2,10 M, BOA 
QUALIDADE, COM GARANTIA. 

UNIDADE BASEI 127 R$ 93,60 R$ 11.887,20 

11 

PORTA, PADRÃO MADEIRA MISTA, TIPO LISA, 
ACABAMENTO SUPERFICIAL SEMI-OCA, 
COMPRIMENTO 2,10 CM, LARGURA 80 CM, 
ESPESSURA 3 CM, CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS ENCABEÇADA. 

UNIDADE BASEI 374 R$ 93,60 R$ 35.006,40 

12 

PORTA, PADRÃO MADEIRA MISTA, ANGELIM, 
TIPO LISA, ACABAMENTO SUPERFICIAL 
SEMIOCA, COMPRIMENTO 2,10 CM, LARGURA 
90 CM, ESPESSURA 3CM, CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS ENCABEÇADA. 

UNIDADE BASEI 182 R$ 93,58 R$ 17.031,56 

18 
RIPA, MATERIAL MADEIRA, LARGURA 4 CM, 
ESPESSURA 1,50 CM. 

UNIDADE PRÓPRIA 2400 R$ 2,00 R$ 4.800,00 

20 

TELHA COLONIAL DE PRIMEIRA ÓTIMA 
QUALIDADE, EM CERÂMICA, IDEAL PARA OS 
MAIS VARIADOS TIPOS DE TELHADOS, COM 
ÓTIMA VAZÃO DE ÁGUA PLUVIAL, COMPOSTA 
POR DUAS PARTES IGUAIS SEPARADAS 
DENOMINADAS CAPAS E BICAS. DIMENSÕES 
APROXIMADAS DE: (COMPRIMENTO X 
LARGURA SUPERIOR X LARGURA INFERIOR) 
48,0 CM X 20,0 CM X 15,0 CM, PESO A PARTIR 
DE 2,00 KG, MEDIA DE 24 PEÇAS POR METRO 
QUADRADO (COTA RESERVADA PARA ME/EPP 
- 1%). 

MILHEIRO CARNAUBA 82 R$ 479,95 R$ 39.355,90 

24 
COLUNA ARMADA EM FERRO 8 MM - 5 / 16, 
LARGURA DE 7 X 14 - 6 M DE ALTURA COM 
SOLDA NAS EMENDAS 

UNIDADE BELGO 320 R$ 137,60 R$ 44.032,00 

27 
CIMENTO PORTLAND CP-32 SACOS DE 50 KG 
CADA (COTA RESERVADA PARA ME/EPP - 
25%).. 

SACO MIZU 1280 R$ 34,00 R$ 43.520,00 

28 

TIJOLO MATERIAL: BARRO COZIDO, 
QUANTIDADE FUROS: 8, APLICAÇÃO: 
CONSTRUÇÃO CIVIL, COMPRIMENTO: 19, 
ESPESSURA: 9, TIPO: FURADO, LARGURA: 19 

MILHEIRO CARNAUBA 199 R$ 490,00 R$ 97.510,00 

34 

REVESTIMENTO PISO, MATERIAL 
PORCELANATO, APLICAÇÃO PISOS EM GERAL, 
LARGURA 60 CM, COMPRIMENTO 60 CM, TIPO 
RETIFICADO 

METRO POINTER 750 R$ 39,20 R$ 29.400,00 

35 

REVESTIMENTO PISO, MATERIAL 
PORCELANATO, APLICAÇÃO PISOS EM GERAL, 
LARGURA 60 CM, COMPRIMENTO 60 CM, TIPO 
RETIFICADO (COTA RESERVADA PARA ME/EPP 
- 25%). 

METRO POINTER 250 R$ 39,20 R$ 9.800,00 

94 
TELHA - MATERIAL: ZINCO; TIPO: 
TRAPEZOIDAL; COMPRIMENTO: 1M X 6M 
(COTA RSERVADA PARA ME/EPP - 2,5%). 

MILHEIRO BELGO 132 R$ 389,99 R$ 51.478,68 

96 TÁBUA MISTA 1" X 30CM X 6M UNIDADE PRÓPRIA 465 R$ 99,99 R$ 46.495,35 

119 

CAIBRO DE MADEIRA NÃO APARELHADA - 
5X5CM (2X2") PINUS, MISTA OU EQUIVALENTE 
DA REGIÃO / COMPRIMENTO EQUIVALENTE A 
MÚLTIPLOS DE 3 (3M - 6M OU 9M). 

M PRÓPRIA 25275 R$ 4,40 R$ 111.210,00 
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120 

CAIBRO DE MADEIRA NÃO APARELHADA - 
5X5CM (2X2") PINUS, MISTA OU EQUIVALENTE 
DA REGIÃO / COMPRIMENTO EQUIVALENTE A 
MÚLTIPLOS DE 3 (3M - 6M OU 9M) - (COTA 
RESERVADA PARA ME/EPP - 25%) 

M PRÓPRIA 8425 R$ 4,40 R$ 37.070,00 

121 

RIPA DE MADEIRA NÃO APARELHADA - 2X7CM, 
PINUS, MISTA OU EQUIVALENTE DA REGIÃO / 
COMPRIMENTO EQUIVALENTE A MÚLTIPLOS 
DE 3 (3M - 6M OU 9M) 

M PRÓPRIA 23175 R$ 1,88 R$ 43.569,00 

122 

RIPA DE MADEIRA NÃO APARELHADA - 2X7CM, 
PINUS, MISTA OU EQUIVALENTE DA REGIÃO / 
COMPRIMENTO EQUIVALENTE A MÚLTIPLOS 
DE 3 (3M - 6M OU 9M) - (COTA RESERVADA 
PARA ME/EPP - 25%) 

M PRÓPRIA 7725 R$ 1,88 R$ 14.523,00 

VALOR TOTAL: R$ 652.467,59 (seiscentos e cinquenta e dois mil e quatrocentos e sessenta e sete reais e cinquenta e nove 
centavos) 

 
CLÁUSULA OITAVA – DA DOTAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA 
 
8.0. A execução do CONTRATO decorrente desta ATA 
DE REGISTRO DE PREÇOS será custeada com recursos 
oriundos do Orçamento da PREFEITURA MUNICIPAL DE 
CAMPINA GRANDE.  
 
CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE 
PAGAMENTO 
 
9.0 O pagamento será efetuado através de ordem bancária, 
em 30 (trinta) dias, a contar da apresentação da Nota 
Fiscal/Fatura com indicação da CONTA CORRENTE E 
AGÊNCIA, devidamente atestada pelo setor competente. 
 
9.1. O pagamento será efetuado após a formalização e a 
apresentação da Nota Fiscal discriminativa do material/serviço 
(EM DUAS VIAS), onde conste número da nota fiscal, data de 
emissão, descrição básica do material e período da garantia, 
além do local de “ATESTADO” de recebimento do serviço, 
por parte do servidor ou comissão designada, ficando este 
pagamento condicionado à comprovação das condições de 
“HABILITAÇÃO” e qualificação exigidas na licitação. 
 
9.2. O pagamento será condicionado ao cumprimento das 
obrigações fixadas na presente ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS, conforme disposto no EDITAL de LICITAÇÃO 
NA MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO (SRP) Nº 
075/2023. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DA CONDIÇÃO ESPECÍFICA 
 
10.  A existência desta ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS não obriga O ÓRGÃO GERENCIADOR, nem o 
ÓRGÃO PARTICIPANTE, se for o caso, a firmar as futuras 
aquisições, sendo-lhe facultada à realização de procedimento 
específico para determinada contratação, assegurado ao 
particular cujo preço foi registrado, em caso de igualdade de 
condições, a preferência. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA PUBLICIDADE 
 
11.1. OS PREÇOS, OS QUANTITATIVOS, OS 
FORNECEDORES E AS ESPECIFICAÇÕES resumidas do 
OBJETO, como também as possíveis alterações da presente 
ATA serão publicadas na forma de extrato no DIÁRIO 
OFICIAL DO MUNICÍPIO, em conformidade com o 

disposto no Parágrafo Único, do Artigo 61, da LEI FEDERAL 
Nº 8.666/93, e suas alterações. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA REVISÃO DE 
PREÇOS  
  
12.1. A qualquer tempo o PREÇO REGISTRADO poderá 
ser revisado em decorrência de eventual redução ocorrida no 
mercado, ou de fato novo que eleve o seu custo, cabendo ao 
ÓRGÃO GERENCIADOR promover as necessárias junto aos 
fornecedores para negociar o novo valor compatível no 
mercado. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO 
CANCELAMENTO DO REGISTRO DO FORNECEDOR 
 
13. O Fornecedor terá seu registro cancelado nos 
seguintes casos: 
 
I. Por iniciativa da Administração, quando: 
 
a. Não cumprir as exigências do instrumento 
convocatório da Licitação supracitada e as condições da presente 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS; 
b. Recusar-se a retirar a Nota de Empenho e/ou assinar o 
CONTRATO nos prazos estabelecidos, salvo por motivo 
devidamente justificado e aceito pela Administração; 
 
c. Der causa à rescisão administrativa decorrente desta 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS; 
 
d. Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou 
parcial relativa ao presente REGISTRO DE PREÇOS; 
 
e. Não manutenção das condições de 
“HABILITAÇÃO” e compatibilidade; 
 
f. Não aceitar a redução dos PREÇOS 
REGISTRADOS, nas hipóteses previstas na legislação; 
 
g.  Em razão de interesse público, devidamente 
justificado. 
 
II. Por iniciativa do próprio Fornecedor, quando 
mediante solicitação por escrito, comprovar a impossibilidade 
de cumprimento das exigências contidas neste REGISTRO DE 
PREÇOS, tendo em vista fato superveniente, aceito pelo 
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ÓRGÃO GERENCIADOR, que comprovadamente venha a 
comprometer a perfeita execução contratual. 
 
PARÁGRAFO ÚNICO – O cancelamento de registro, 
assegurado o contraditório e a ampla defesa, deverá ser 
formalizado mediante competente Processo Administrativo com 
despacho fundamentado do ÓRGÃO GERENCIADOR. 
 
 CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DAS PENALIDADES 
  
14.1 As sanções referentes à execução do contrato são aquelas 
previstas no Edital e na Minuta do Contrato. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DO FORO 
 
15. Para dirimir questões oriundas da presente ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS fica eleito o FORO do Município de 
Campina Grande, com renúncia expressa a qualquer outro por 
mais privilegiado que seja. 
 
E, por nada mais havendo a tratar, eu, ANA LÚCIA SILVA 
TOMÉ, Pregoeira, lavrei a presente ATA que vai assinada pelo 

ÓRGÃO GERENCIADOR e pelo(s) particular(es) 
fornecedor(es). 
  

DIOGO FLÁVIO LYRA BATISTA 
Secretário de Administração 

 
SANDRO LUIS ARAUJO ALVES 

Fornecedor 
 

Campina Grande, 11 de julho de 2023. 
 

ESTIMATIVAS DAS SECRETARIAS DA PREFEITURA 
DE CAMPINA GRANDE – PB 

 
SECRETARIAS PARTICIPANTES:   
 SECRETARIA DE OBRAS - SECOB 
 SECRETARIA DE CULTURA - SECULT 
 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO - SEDUC 
 SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL -SEMAS 
 SECRETARIA DE SERVIÇOS URBANOS E MEIO 
AMBIENTE -SESUMA 
 SECRETARIA DE AGRICULTURA – SEAGRI 

 
ESTIMATIVA DOS QUANTITATIVOS DOS ITENS – SECRETARIAS 

ITEM SECULT SECOB SEAGRI SEDUC SEMAS SESUMA Total dos itens 
6 50 5 100 700 50 100 1005 
9 10 5 12 70 20 10 127 

11 30 10 24 270 30 10 374 
12 30 10 12 100 30 - 182 
18 300 - 600 1300 200 - 2400 
20 - - 1 1 80 - 82 
24 50 - 100 80 60 30 320 
27 25 5 75 375 300 500 1280 
28 4 - 75 60 38 22 199 
34 150 150 - 300 150 - 750 
35 50 50 - 100 50 - 250 
94 125 1 - 4 1 1 132 
96 150 - 75 60 30 150 465 

119 150 - 225 2250 150 22500 25275 
120 50 - 75 750 50 7500 8425 
121 150 - 375 - 150 22500 23175 
122 50 - 125 - 50 7500 7725 

 
PREGÃO ELETRÔNICO (SRP) Nº 075/2023 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 441/2023 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS - 042/2023 - J 

 
ÓRGÃO GERENCIADOR: SECRETARIA MUNICIPAL 
DE ADMINISTRAÇÃO. 
ÓRGÃO PARTICIPANTE: ORGÃOS E ENTIDADES 
INTEGRANTES DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA E 
INDIRETA DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
CAMPINA GRANDE-PB. 
 
Aos 11 do mês de julho de 2023, A PREFEITURA 
MUNICIPAL DE CAMPINA GRANDE, através da 
SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO, com 
Sede à Av. Floriano Peixoto, 692 – Centro de Campina Grande, 
Estado da Paraíba - CEP: 58.406-133, inscrita no CNPJ sob o 
Nº  08.993.917/0001-46, neste ato denominado simplesmente 
ÓRGÃO GERENCIADOR, neste ato representado pelo 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO, o 
Sr. DIOGO FLÁVIO LYRA BATISTA, institui a presente 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS decorrente do PREGÃO 
ELETRÔNICO (SRP) Nº 075/2023, cujo OBJETO fora a 
formalização para REGISTRO DE PREÇOS PARA 
AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO, PARA 
ATENDER AS NECESSIDADES DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE CAMPINA GRANDE, ESTADO DA 
PARAÍBA , processada nos termos do Processo Licitatório 
Nº 441/2023, a qual se constitui em documento vinculativo e 
obrigacional às partes, conforme o disposto no Artigo 15 da LEI 
FEDERAL Nº 8.666/93, e suas alterações, segundo as 
CLÁUSULAS e condições seguintes:  
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
 
1.1 Esta ATA DE REGISTRO DE PREÇOS tem como 
OBJETO o REGISTRO DE PREÇOS PARA REGISTRO DE 
PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE 
CONSTRUÇÃO, PARA ATENDER AS NECESSIDADES 
DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINA 
GRANDE, ESTADO DA PARAÍBA 
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CLÁUSULA SEGUNDA – DOS ÓRGÃOS INTEGRANTES 
 
2.1       Integra a presente ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS ORGÃOS E ENTIDADES INTEGRANTES DA 
ADMINISTRAÇÃO DIRETA E INDIRETA DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINA GRANDE-PB 
sendo a SECRETARIA MUNICIPAL DA 
ADMINISTRAÇÃO este o ÓRGÃO GERENCIADOR da 
PRESENTE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. 
 
 2.2.      Participa da presente ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS ORGÃOS E ENTIDADES INTEGRANTES DA 
ADMINISTRAÇÃO DIRETA E INDIRETA DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINA GRANDE-PB. 
 
2.3      Qualquer órgão ou entidade de qualquer esfera da 
Administração Pública poderá solicitar a adesão da presente 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, independentemente da 
participação ou não da licitação em epígrafe, observadas as 
exigências contidas na legislação. 
 
2.3.1 Os órgãos e entidades que não participaram do registro de 
preços, quando desejarem fazer uso da ata de registro de preços, 
deverão consultar o órgão gerenciador da ata para manifestação 
sobre a possibilidade de adesão. 
 
2.3.2 As aquisições ou as contratações adicionais de que trata 
este artigo não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 
cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento 
convocatório e registrados na ata de registro de preços para o 
órgão gerenciador e para os órgãos participantes. 
 
2.3.3 O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de 
preços não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do 
quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços 
para o órgão gerenciador e para os órgãos participantes, 
independentemente do número de órgãos não participantes que 
aderirem. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DO 
ÓRGÃO GERENCIADOR 
 
 3.1 O ÓRGÃO GERENCIADOR, através da 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO, obriga-se a: 
 
a. Gerenciar a presente ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS, indicando, sempre que solicitado, os nomes dos 
fornecedores, os preços, os quantitativos disponíveis e as 
especificações dos materiais/serviços registrados, observada a 
ORDEM DE CLASSIFICAÇÃO indicada na Licitação; 
 
b.                  Convocar os particulares através de fax, telefone 
ou e-mail, para assinatura da ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS, retirada da nota de empenho e assinatura do 
CONTRATO; 
 
c.                   Observar para que, durante a vigência da presente 
ATA, sejam mantidas todas as condições de “HABILITAÇÃO” 
e qualificação exigidas na Licitação, bem como a compatibilidade 
com as obrigações assumidas, inclusive com a solicitação de 
novas certidões ou documentos vencidos; 
 
d.                  Conduzir eventuais procedimentos administrativos 
de renegociação de preços registrados, para fins de adequação às 
novas condições de mercado, e de aplicação de penalidades; 

e.                   Realizar, quando necessário, prévia reunião com 
os Licitantes objetivando a formalização das peculiaridades do 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS; 
 
f.                   Consultar os fornecedores registrados (observada à 
ordem de classificação) quanto ao interesse no fornecimento dos 
materiais/serviços a outro órgão da Administração Pública que 
externe a intenção de utilizar a ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS; 
 
g.                  Comunicar aos gestores dos órgãos participantes 
alterações ocorridas na presente ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS; 
 
h.                  Coordenar a qualificação mínima dos respectivos 
gestores dos órgãos participantes; 
 
i.          Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das condições 
ajustadas no EDITAL de licitação na presente ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS. 
 
CLÁUSULA QUARTA – DAS OBRIGAÇÕES DO 
ÓRGÃO PARTICIPANTE PRÉVIO E DO 
PARTICIPANTE A POSTERIORI 
 
4.0.            O ÓRGÃO PARTICIPANTE PRÉVIO e 
o ÓRGÃO PARTICIPANTE A POSTERIORI, através de 
gestor próprio indicado, obrigam-se a: 
 
a.                   Tomar conhecimento da presente ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS inclusive as respectivas alterações, 
para fins de utilização de forma correta da mesma; 
 
b.                  Consultar, previamente, o ÓRGÃO 
GERENCIADOR objetivando a obtenção das informações 
necessárias à aquisição pretendida; 
 
c.                   Verificar a conformidade das condições registrada 
na presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS junto ao 
mercado local, informado ao ÓRGÃO GERENCIADOR 
eventuais desvantagens; 
  
d.                  Encaminhar ao ÓRGÃO GERENCIADOR a 
respectiva Nota Fiscal; 
  
e.         Enviar, no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, as 
informações sobre a contratação efetivamente realizada; 
 
f.                   Acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento das 
obrigações contidas no EDITAL de Licitação e na presente 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, informado ao ÓRGÃO 
GERENCIADOR qualquer irregularidade ou inadimplemento 
do particular. 
 
CLÁUSULA QUINTA – DAS OBRIGAÇÕES DO 
FORNECEDOR 
 
5.0.           O FORNECEDOR obriga-se a: 
 

a. Assinar a ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, retirar 
a respectiva Nota de Empenho e assinar o CONTRATO no 
prazo máximo de 2 (dois) dias úteis, contados da convocação, no 
que couber;  
 

b. Informar, no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, 
quanto à aceitação ou não do fornecimento a outros órgãos da 
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Administração Pública (não participante) que venham a 
manifestar o interesse de utilizar a presente ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS; 
 
 c. Entregar os materiais/serviços solicitados nos prazos 
estabelecidos neste EDITAL; 
 
d. Entregar os materiais/serviços solicitados nos prazos 
estabelecidos neste EDITAL; 
 
e. O FORNECIMENTO DOS 
MATERIAIS/SERVIÇOS conforme especificação da presente 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS; 
 
f. Entregar os MATERIAIS/SERVIÇOS solicitados no 
respectivo endereço do Órgão Participante Prévio ou 
Participante a Posteriori da presente ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS; 
 
g. Providenciar a imediata correção de deficiência, falhas 
ou irregularidades constatadas pelo ÓRGÃO GERENCIADOR 
referente às condições firmadas na presente ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS; 
 
h. Fornecer, sempre que solicitado no prazo de 5 (cinco) 
dias úteis, documentos de “HABILITAÇÃO” e qualificação 
cujas validades encontrem-se vencidas; 
 
i. Prover condições que possibilitem o atendimento das 
condições firmadas a partir da data da assinatura da presente 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS; 

j. Ressarcir eventuais prejuízos causados ao ÓRGÃO 
GERENCIADOR e ao(s) participante(s) e/ou a terceiros, 
provocados por ineficiência ou irregularidades na execução das 
obrigações assumidas na presente ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS; 
 
k. Pagar, pontualmente, os fornecedores e cumprir com 
as obrigações fiscais, relativos à FORNECIMENTO DOS 
MATERIAIS/SERVIÇOS entregues, com base na presente 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS exonerando a 
Administração Pública de responsabilidade solidária ou 
subsidiária por tal pagamento; 
 
l. Apresentar, quando da assinatura deste instrumento, 
planilha de formação de preços atualizada contendo a 
distribuição proporcional dos valores finais ofertados na sessão 
de Licitação, após os lances, se for o caso. 
 
CLÁUSULA SEXTA – DA VIGÊNCIA 
  
6.0. A presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS terá 
vigência de 12 (doze) meses, a contar da data de sua assinatura. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DOS PREÇOS 
 
7.0 Os PREÇOS, AS QUANTIDADES, OS 
FORNECEDORES E AS ESPECIFICAÇÕES DO 
FORNECIMENTO DOS ITENS REGISTRADOS NESTA 
ATA encontram-se indicados nos quadros abaixo, observando-
se a ORDEM DE CLASSIFICAÇÃO obtida no certame 
Licitatório. 

 
PLANILHA DE QUANTITATIVOS E PREÇOS UNITÁRIOS 

 
RAZÃO SOCIAL VILA METAL COMERCIO LTDA 

CADASTRO NACIONAL DE PESSOAS JURÍDICAS – CNPJ 37.405.049/0001-34 
ENDEREÇO R TRINDADE,355, JARDIM GUADALAJARA. VILA VELHA-ES. CEP 29.109-030 

TELEFONE/E-MAIL 27 3208 0177 / 99590 4108    -    vendasvilametal@gmail.com 
NOME DO SIGNATÁRIO DANIEL VIEIRA 

 

ITEM ESPECIFICAÇÕES UNIDADE MARCA QTD 
PREÇO 

UNITÁRIO 
VALOR 
TOTAL 

71 CANTONEIRA L 2" X 1/8" X 6 METROS UNIDADE PERFILADOS 
RIO DOCE 

90 R$ 158,00 R$ 14.220,00 

80 
TUBO GALVANIZADO METALON - QUADRADO 
30X30 X 6 METROS, ESPESSURA DE 0,9MM 
APROXIMADAMENTE. 

UNIDADE PERFILADOS 
RIO DOCE 

410 R$ 63,00 R$ 25.830,00 

81 
TUBO DE FERRO GALVANIZADO - DN 1", 6 
METROS, ESPESSURA DE 0,90MM 
APROXIMADAMENTE. 

UNIDADE 
PERFILADOS 
RIO DOCE 

180 R$ 43,00 R$ 7.740,00 

82 
TUBO DE FERRO GALVANIZADO - DN 1 1/2", 6 
METROS, ESPESSURA DE 0,90MM 

UNIDADE 
PERFILADOS 
RIO DOCE 

180 R$ 65,00 R$ 11.700,00 

83 
TUBO DE FERRO GALVANIZADO - DN 2", 6 
METROS, ESPESSURA DE 0,90MM. 

UNIDADE 
PERFILADOS 
RIO DOCE 

170 R$ 90,00 R$ 15.300,00 

VALOR TOTAL: R$ 74.790,00 (setenta e quatro mil e setecentos e noventa reais). 
 
CLÁUSULA OITAVA – DA DOTAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA 
 
8.0. A execução do CONTRATO decorrente desta ATA 
DE REGISTRO DE PREÇOS será custeada com recursos 
oriundos do Orçamento da PREFEITURA MUNICIPAL DE 
CAMPINA GRANDE.  
 

CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE 
PAGAMENTO 
 
9.0 O pagamento será efetuado através de ordem bancária, 
em 30 (trinta) dias, a contar da apresentação da Nota 
Fiscal/Fatura com indicação da CONTA CORRENTE E 
AGÊNCIA, devidamente atestada pelo setor competente. 
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9.1. O pagamento será efetuado após a formalização e a 
apresentação da Nota Fiscal discriminativa do material/serviço 
(EM DUAS VIAS), onde conste número da nota fiscal, data de 
emissão, descrição básica do material e período da garantia, 
além do local de “ATESTADO” de recebimento do serviço, 
por parte do servidor ou comissão designada, ficando este 
pagamento condicionado à comprovação das condições de 
“HABILITAÇÃO” e qualificação exigidas na licitação. 
 
9.2. O pagamento será condicionado ao cumprimento das 
obrigações fixadas na presente ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS, conforme disposto no EDITAL de LICITAÇÃO 
NA MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO (SRP) Nº 
075/2023. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DA CONDIÇÃO ESPECÍFICA 
 
10.  A existência desta ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS não obriga O ÓRGÃO GERENCIADOR, nem o 
ÓRGÃO PARTICIPANTE, se for o caso, a firmar as futuras 
aquisições, sendo-lhe facultada à realização de procedimento 
específico para determinada contratação, assegurado ao 
particular cujo preço foi registrado, em caso de igualdade de 
condições, a preferência. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA PUBLICIDADE 
 
11.1. OS PREÇOS, OS QUANTITATIVOS, OS 
FORNECEDORES E AS ESPECIFICAÇÕES resumidas do 
OBJETO, como também as possíveis alterações da presente 
ATA serão publicadas na forma de extrato no DIÁRIO 
OFICIAL DO MUNICÍPIO, em conformidade com o 
disposto no Parágrafo Único, do Artigo 61, da LEI FEDERAL 
Nº 8.666/93, e suas alterações. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA REVISÃO DE 
PREÇOS  
  
12.1. A qualquer tempo o PREÇO REGISTRADO poderá 
ser revisado em decorrência de eventual redução ocorrida no 
mercado, ou de fato novo que eleve o seu custo, cabendo ao 
ÓRGÃO GERENCIADOR promover as necessárias junto aos 
fornecedores para negociar o novo valor compatível no 
mercado. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO 
CANCELAMENTO DO REGISTRO DO FORNECEDOR 
 
13. O Fornecedor terá seu registro cancelado nos 
seguintes casos: 
 
I. Por iniciativa da Administração, quando: 
 
a. Não cumprir as exigências do instrumento 
convocatório da Licitação supracitada e as condições da presente 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS; 
 
b. Recusar-se a retirar a Nota de Empenho e/ou assinar o 
CONTRATO nos prazos estabelecidos, salvo por motivo 
devidamente justificado e aceito pela Administração; 
 

c. Der causa à rescisão administrativa decorrente desta 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS; 

 
d. Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou 
parcial relativa ao presente REGISTRO DE PREÇOS; 
 
e. Não manutenção das condições de 
“HABILITAÇÃO” e compatibilidade; 
 
f. Não aceitar a redução dos PREÇOS 
REGISTRADOS, nas hipóteses previstas na legislação; 
 
g.  Em razão de interesse público, devidamente 
justificado. 
 
II. Por iniciativa do próprio Fornecedor, quando 
mediante solicitação por escrito, comprovar a impossibilidade 
de cumprimento das exigências contidas neste REGISTRO DE 
PREÇOS, tendo em vista fato superveniente, aceito pelo 
ÓRGÃO GERENCIADOR, que comprovadamente venha a 
comprometer a perfeita execução contratual. 
 
PARÁGRAFO ÚNICO – O cancelamento de registro, 
assegurado o contraditório e a ampla defesa, deverá ser 
formalizado mediante competente Processo Administrativo com 
despacho fundamentado do ÓRGÃO GERENCIADOR. 
 
 CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DAS PENALIDADES 
  
14.1 As sanções referentes à execução do contrato são aquelas 
previstas no Edital e na Minuta do Contrato. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DO FORO 
 
15. Para dirimir questões oriundas da presente ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS fica eleito o FORO do Município de 
Campina Grande, com renúncia expressa a qualquer outro por 
mais privilegiado que seja. 
 
E, por nada mais havendo a tratar, eu, ANA LÚCIA SILVA 
TOMÉ, Pregoeira, lavrei a presente ATA que vai assinada pelo 
ÓRGÃO GERENCIADOR e pelo(s) particular(es) 
fornecedor(es). 
 

DIOGO FLÁVIO LYRA BATISTA 
Secretário de Administração 

 
DANIEL VIEIRA 

Fornecedor 
 

Campina Grande, 11 de julho de 2023. 
 
ESTIMATIVAS DAS SECRETARIAS DA PREFEITURA 
DE CAMPINA GRANDE – PB 

 
SECRETARIAS PARTICIPANTES:   
 SECRETARIA DE OBRAS - SECOB 
 SECRETARIA DE CULTURA - SECULT 
 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO - SEDUC 
 SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL -SEMAS 
 SECRETARIA DE SERVIÇOS URBANOS E MEIO 
AMBIENTE -SESUMA 
 SECRETARIA DE AGRICULTURA – SEAGRI 
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ESTIMATIVA DOS QUANTITATIVOS DOS ITENS – SECRETARIAS 
ITEM SECULT SECOB SEAGRI SEDUC SEMAS SESUMA Total dos itens 

71 10 - - 50 30 - 90 
80 200 50 - 100 60 - 410 
81 50 - - 100 30 - 180 
82 50 - - 100 30 - 180 
83 50 - - 100 20 - 170 

 
PREGÃO ELETRÔNICO (SRP) Nº 075/2023 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 441/2023  
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS - 042/2023 - K 

 
ÓRGÃO GERENCIADOR: SECRETARIA MUNICIPAL 
DE ADMINISTRAÇÃO. 
ÓRGÃO PARTICIPANTE: ORGÃOS E ENTIDADES 
INTEGRANTES DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA E 
INDIRETA DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
CAMPINA GRANDE-PB. 
 
Aos 11 do mês de julho de 2023, A PREFEITURA 
MUNICIPAL DE CAMPINA GRANDE, através da 
SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO, com 
Sede à Av. Floriano Peixoto, 692 – Centro de Campina Grande, 
Estado da Paraíba - CEP: 58.406-133, inscrita no CNPJ sob o 
Nº  08.993.917/0001-46, neste ato denominado simplesmente 
ÓRGÃO GERENCIADOR, neste ato representado pelo 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO, o 
Sr. DIOGO FLÁVIO LYRA BATISTA, institui a presente 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS decorrente do PREGÃO 
ELETRÔNICO (SRP) Nº 075/2023, cujo OBJETO fora a 
formalização para REGISTRO DE PREÇOS PARA 
AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO, PARA 
ATENDER AS NECESSIDADES DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE CAMPINA GRANDE, ESTADO DA 
PARAÍBA , processada nos termos do Processo Licitatório 
Nº 441/2023, a qual se constitui em documento vinculativo e 
obrigacional às partes, conforme o disposto no Artigo 15 da LEI 
FEDERAL Nº 8.666/93, e suas alterações, segundo as 
CLÁUSULAS e condições seguintes:  
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
 
1.1 Esta ATA DE REGISTRO DE PREÇOS tem como 
OBJETO o REGISTRO DE PREÇOS PARA REGISTRO DE 
PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE 
CONSTRUÇÃO, PARA ATENDER AS NECESSIDADES 
DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINA 
GRANDE, ESTADO DA PARAÍBA 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DOS ÓRGÃOS INTEGRANTES 
 
2.1       Integra a presente ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS ORGÃOS E ENTIDADES INTEGRANTES DA 
ADMINISTRAÇÃO DIRETA E INDIRETA DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINA GRANDE-PB 
sendo a SECRETARIA MUNICIPAL DA 
ADMINISTRAÇÃO este o ÓRGÃO GERENCIADOR da 
PRESENTE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. 
 

 2.2.      Participa da presente ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS ORGÃOS E ENTIDADES INTEGRANTES DA 
ADMINISTRAÇÃO DIRETA E INDIRETA DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINA GRANDE-PB. 
 
2.3      Qualquer órgão ou entidade de qualquer esfera da 
Administração Pública poderá solicitar a adesão da presente 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, independentemente da 
participação ou não da licitação em epígrafe, observadas as 
exigências contidas na legislação. 
2.3.1 Os órgãos e entidades que não participaram do registro de 
preços, quando desejarem fazer uso da ata de registro de preços, 
deverão consultar o órgão gerenciador da ata para manifestação 
sobre a possibilidade de adesão. 
 
2.3.2 As aquisições ou as contratações adicionais de que trata 
este artigo não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 
cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento 
convocatório e registrados na ata de registro de preços para o 
órgão gerenciador e para os órgãos participantes. 
 
2.3.3 O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de 
preços não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do 
quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços 
para o órgão gerenciador e para os órgãos participantes, 
independentemente do número de órgãos não participantes que 
aderirem. 
 
 CLÁUSULA TERCEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DO 
ÓRGÃO GERENCIADOR 
 
 3.1 O ÓRGÃO GERENCIADOR, através da 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO, obriga-se a: 
 
a. Gerenciar a presente ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS, indicando, sempre que solicitado, os nomes dos 
fornecedores, os preços, os quantitativos disponíveis e as 
especificações dos materiais/serviços registrados, observada a 
ORDEM DE CLASSIFICAÇÃO indicada na Licitação; 
 
b.                  Convocar os particulares através de fax, telefone 
ou e-mail, para assinatura da ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS, retirada da nota de empenho e assinatura do 
CONTRATO; 
 
c.                   Observar para que, durante a vigência da presente 
ATA, sejam mantidas todas as condições de “HABILITAÇÃO” 
e qualificação exigidas na Licitação, bem como a compatibilidade 
com as obrigações assumidas, inclusive com a solicitação de 
novas certidões ou documentos vencidos; 
 
d.                  Conduzir eventuais procedimentos administrativos 
de renegociação de preços registrados, para fins de adequação às 
novas condições de mercado, e de aplicação de penalidades; 
 
e.                   Realizar, quando necessário, prévia reunião com 
os Licitantes objetivando a formalização das peculiaridades do 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS; 
 
f.                   Consultar os fornecedores registrados (observada à 
ordem de classificação) quanto ao interesse no fornecimento dos 
materiais/serviços a outro órgão da Administração Pública que 
externe a intenção de utilizar a ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS; 
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g.                  Comunicar aos gestores dos órgãos participantes 
alterações ocorridas na presente ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS; 
 
h.                  Coordenar a qualificação mínima dos respectivos 
gestores dos órgãos participantes; 
 
i.          Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das condições 
ajustadas no EDITAL de licitação na presente ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS. 
 
CLÁUSULA QUARTA – DAS OBRIGAÇÕES DO 
ÓRGÃO PARTICIPANTE PRÉVIO E DO 
PARTICIPANTE A POSTERIORI 
 
4.0.            O ÓRGÃO PARTICIPANTE PRÉVIO e 
o ÓRGÃO PARTICIPANTE A POSTERIORI, através de 
gestor próprio indicado, obrigam-se a: 
 
a.                   Tomar conhecimento da presente ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS inclusive as respectivas alterações, 
para fins de utilização de forma correta da mesma; 
 
b.                  Consultar, previamente, o ÓRGÃO 
GERENCIADOR objetivando a obtenção das informações 
necessárias à aquisição pretendida; 
 
c.                   Verificar a conformidade das condições registrada 
na presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS junto ao 
mercado local, informado ao ÓRGÃO GERENCIADOR 
eventuais desvantagens; 
  
d.                  Encaminhar ao ÓRGÃO GERENCIADOR a 
respectiva Nota Fiscal; 
  
e.         Enviar, no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, as 
informações sobre a contratação efetivamente realizada; 
 
f.                   Acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento das 
obrigações contidas no EDITAL de Licitação e na presente 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, informado ao ÓRGÃO 
GERENCIADOR qualquer irregularidade ou inadimplemento 
do particular. 
 
CLÁUSULA QUINTA – DAS OBRIGAÇÕES DO 
FORNECEDOR 
 
5.0.           O FORNECEDOR obriga-se a: 
 
a. Assinar a ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, retirar 
a respectiva Nota de Empenho e assinar o CONTRATO no 
prazo máximo de 2 (dois) dias úteis, contados da convocação, no 
que couber;  
 
b. Informar, no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, 
quanto à aceitação ou não do fornecimento a outros órgãos da 
Administração Pública (não participante) que venham a 
manifestar o interesse de utilizar a presente ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS; 
 

 c. Entregar os materiais/serviços solicitados nos prazos 
estabelecidos neste EDITAL; 
 
d. Entregar os materiais/serviços solicitados nos prazos 
estabelecidos neste EDITAL; 
 
e. O FORNECIMENTO DOS 
MATERIAIS/SERVIÇOS conforme especificação da presente 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS; 
 
f. Entregar os MATERIAIS/SERVIÇOS solicitados no 
respectivo endereço do Órgão Participante Prévio ou 
Participante a Posteriori da presente ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS; 
 
g. Providenciar a imediata correção de deficiência, falhas 
ou irregularidades constatadas pelo ÓRGÃO GERENCIADOR 
referente às condições firmadas na presente ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS; 
 
h. Fornecer, sempre que solicitado no prazo de 5 (cinco) 
dias úteis, documentos de “HABILITAÇÃO” e qualificação 
cujas validades encontrem-se vencidas; 
 
i. Prover condições que possibilitem o atendimento das 
condições firmadas a partir da data da assinatura da presente 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS; 
 
j. Ressarcir eventuais prejuízos causados ao ÓRGÃO 
GERENCIADOR e ao(s) participante(s) e/ou a terceiros, 
provocados por ineficiência ou irregularidades na execução das 
obrigações assumidas na presente ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS; 
 
k. Pagar, pontualmente, os fornecedores e cumprir com 
as obrigações fiscais, relativos à FORNECIMENTO DOS 
MATERIAIS/SERVIÇOS entregues, com base na presente 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS exonerando a 
Administração Pública de responsabilidade solidária ou 
subsidiária por tal pagamento; 
 
l. Apresentar, quando da assinatura deste instrumento, 
planilha de formação de preços atualizada contendo a 
distribuição proporcional dos valores finais ofertados na sessão 
de Licitação, após os lances, se for o caso. 
 
CLÁUSULA SEXTA – DA VIGÊNCIA  
 
6.0. A presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS terá 
vigência de 12 (doze) meses, a contar da data de sua assinatura. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DOS PREÇOS 
 
7.0 Os PREÇOS, AS QUANTIDADES, OS 
FORNECEDORES E AS ESPECIFICAÇÕES DO 
FORNECIMENTO DOS ITENS REGISTRADOS NESTA 
ATA encontram-se indicados nos quadros abaixo, observando-
se a ORDEM DE CLASSIFICAÇÃO obtida no certame 
Licitatório. 

 
PLANILHA DE QUANTITATIVOS E PREÇOS UNITÁRIOS 

 
RAZÃO SOCIAL MILLENIUM LICITACOES LTDA 

CADASTRO NACIONAL DE PESSOAS JURÍDICAS – CNPJ 41.467.016/0001-96 
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ENDEREÇO R RIO XINGU, 305, IBURA, RECIFE – PE   / CEP 51.240-040 
TELEFONE/E-MAIL (81) 8689-2987   -   MILLENIUM_LICITACOES@OUTLOOK.COM 

NOME DO SIGNATÁRIO JOSE RODSON MACIEL JUNIOR 
 

ITEM ESPECIFICAÇÕES UNIDADE MARCA QTD 
PREÇO 

UNITÁRIO 
VALOR 
TOTAL 

44 ARGAMASSA - COLANTE AC3 (20KG). SACO REI 750 R$ 22,78 R$ 17.085,00 
VALOR TOTAL: R$ 17.085,00 (dezessete mil e oitenta e cinco reais). 

 
CLÁUSULA OITAVA – DA DOTAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA 
 
8.0. A execução do CONTRATO decorrente desta ATA 
DE REGISTRO DE PREÇOS será custeada com recursos 
oriundos do Orçamento da PREFEITURA MUNICIPAL DE 
CAMPINA GRANDE.  
 
CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE 
PAGAMENTO 
 
9.0 O pagamento será efetuado através de ordem bancária, 
em 30 (trinta) dias, a contar da apresentação da Nota 
Fiscal/Fatura com indicação da CONTA CORRENTE E 
AGÊNCIA, devidamente atestada pelo setor competente. 
 
9.1. O pagamento será efetuado após a formalização e a 
apresentação da Nota Fiscal discriminativa do material/serviço 
(EM DUAS VIAS), onde conste número da nota fiscal, data de 
emissão, descrição básica do material e período da garantia, 
além do local de “ATESTADO” de recebimento do serviço, 
por parte do servidor ou comissão designada, ficando este 
pagamento condicionado à comprovação das condições de 
“HABILITAÇÃO” e qualificação exigidas na licitação. 
 
9.2. O pagamento será condicionado ao cumprimento das 
obrigações fixadas na presente ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS, conforme disposto no EDITAL de LICITAÇÃO 
NA MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO (SRP) Nº 
075/2023. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DA CONDIÇÃO ESPECÍFICA 
 
10.  A existência desta ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS não obriga O ÓRGÃO GERENCIADOR, nem o 
ÓRGÃO PARTICIPANTE, se for o caso, a firmar as futuras 
aquisições, sendo-lhe facultada à realização de procedimento 
específico para determinada contratação, assegurado ao 
particular cujo preço foi registrado, em caso de igualdade de 
condições, a preferência. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA PUBLICIDADE 
 
11.1. OS PREÇOS, OS QUANTITATIVOS, OS 
FORNECEDORES E AS ESPECIFICAÇÕES resumidas do 
OBJETO, como também as possíveis alterações da presente 
ATA serão publicadas na forma de extrato no DIÁRIO 
OFICIAL DO MUNICÍPIO, em conformidade com o 
disposto no Parágrafo Único, do Artigo 61, da LEI FEDERAL 
Nº 8.666/93, e suas alterações. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA REVISÃO DE 
PREÇOS  
  
12.1. A qualquer tempo o PREÇO REGISTRADO poderá 
ser revisado em decorrência de eventual redução ocorrida no 

mercado, ou de fato novo que eleve o seu custo, cabendo ao 
ÓRGÃO GERENCIADOR promover as necessárias junto aos 
fornecedores para negociar o novo valor compatível no 
mercado. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO 
CANCELAMENTO DO REGISTRO DO FORNECEDOR 
 
13. O Fornecedor terá seu registro cancelado nos 
seguintes casos: 
 
I. Por iniciativa da Administração, quando: 
 
a. Não cumprir as exigências do instrumento 
convocatório da Licitação supracitada e as condições da presente 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS; 
 
b. Recusar-se a retirar a Nota de Empenho e/ou assinar o 
CONTRATO nos prazos estabelecidos, salvo por motivo 
devidamente justificado e aceito pela Administração; 
 
c. Der causa à rescisão administrativa decorrente desta 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS; 
 
d. Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou 
parcial relativa ao presente REGISTRO DE PREÇOS; 
 
e. Não manutenção das condições de 
“HABILITAÇÃO” e compatibilidade; 
 
f. Não aceitar a redução dos PREÇOS 
REGISTRADOS, nas hipóteses previstas na legislação; 
 
g.  Em razão de interesse público, devidamente 
justificado. 
 
II. Por iniciativa do próprio Fornecedor, quando 
mediante solicitação por escrito, comprovar a impossibilidade 
de cumprimento das exigências contidas neste REGISTRO DE 
PREÇOS, tendo em vista fato superveniente, aceito pelo 
ÓRGÃO GERENCIADOR, que comprovadamente venha a 
comprometer a perfeita execução contratual. 
 
PARÁGRAFO ÚNICO – O cancelamento de registro, 
assegurado o contraditório e a ampla defesa, deverá ser 
formalizado mediante competente Processo Administrativo com 
despacho fundamentado do ÓRGÃO GERENCIADOR. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DAS PENALIDADES 
  
14.1 As sanções referentes à execução do contrato são aquelas 
previstas no Edital e na Minuta do Contrato. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DO FORO 
 

15. Para dirimir questões oriundas da presente ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS fica eleito o FORO do Município de 
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Campina Grande, com renúncia expressa a qualquer outro por 
mais privilegiado que seja. 
 
E, por nada mais havendo a tratar, eu, ANA LÚCIA SILVA 
TOMÉ, Pregoeira, lavrei a presente ATA que vai assinada pelo 
ÓRGÃO GERENCIADOR e pelo(s) particular(es) 
fornecedor(es). 

 
DIOGO FLÁVIO LYRA BATISTA    

Secretário de Administração    
                                                                       

JOSÉ MIGUEL DOS SANTOS NETO 
Fornecedor 

 
Campina Grande, 11 de julho de 2023. 

 
ESTIMATIVAS DAS SECRETARIAS DA PREFEITURA 
DE CAMPINA GRANDE – PB 

 
SECRETARIAS PARTICIPANTES:   
 SECRETARIA DE OBRAS - SECOB 
 SECRETARIA DE CULTURA - SECULT 
 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO - SEDUC 
 SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL -SEMAS 
 SECRETARIA DE SERVIÇOS URBANOS E MEIO 
AMBIENTE -SESUMA 
 SECRETARIA DE AGRICULTURA – SEAGRI 

 
ESTIMATIVA DOS QUANTITATIVOS DOS ITENS – SECRETARIAS 

ITEM SECULT SECOB SEAGRI SEDUC SEMAS SESUMA Total dos itens 
44 100 20 30 300 200 100 750 

 
 
 

PREGÃO ELETRÔNICO (SRP) Nº 075/2023 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 441/2023  

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS - 042/2023 - L 
 
ÓRGÃO GERENCIADOR: SECRETARIA MUNICIPAL 
DE ADMINISTRAÇÃO. 
ÓRGÃO PARTICIPANTE: ORGÃOS E ENTIDADES 
INTEGRANTES DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA E 
INDIRETA DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
CAMPINA GRANDE-PB. 
 
Aos 11 do mês de julho de 2023, A PREFEITURA 
MUNICIPAL DE CAMPINA GRANDE, através da 
SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO, com 
Sede à Av. Floriano Peixoto, 692 – Centro de Campina Grande, 
Estado da Paraíba - CEP: 58.406-133, inscrita no CNPJ sob o 
Nº  08.993.917/0001-46, neste ato denominado simplesmente 
ÓRGÃO GERENCIADOR, neste ato representado pelo 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO, o 
Sr. DIOGO FLÁVIO LYRA BATISTA, institui a presente 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS decorrente do PREGÃO 
ELETRÔNICO (SRP) Nº 075/2023, cujo OBJETO fora a 
formalização para REGISTRO DE PREÇOS PARA 
AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO, PARA 
ATENDER AS NECESSIDADES DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE CAMPINA GRANDE, ESTADO DA 
PARAÍBA , processada nos termos do Processo Licitatório 
Nº 441/2023, a qual se constitui em documento vinculativo e 
obrigacional às partes, conforme o disposto no Artigo 15 da LEI 
FEDERAL Nº 8.666/93, e suas alterações, segundo as 
CLÁUSULAS e condições seguintes:  
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
 
1.1 Esta ATA DE REGISTRO DE PREÇOS tem como 
OBJETO o REGISTRO DE PREÇOS PARA REGISTRO DE 
PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE 
CONSTRUÇÃO, PARA ATENDER AS NECESSIDADES 
DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINA 
GRANDE, ESTADO DA PARAÍBA 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DOS ÓRGÃOS INTEGRANTES 
 

2.1       Integra a presente ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS ORGÃOS E ENTIDADES INTEGRANTES DA 
ADMINISTRAÇÃO DIRETA E INDIRETA DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINA GRANDE-PB 
sendo a SECRETARIA MUNICIPAL DA 
ADMINISTRAÇÃO este o ÓRGÃO GERENCIADOR da 
PRESENTE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. 
 
 2.2.      Participa da presente ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS ORGÃOS E ENTIDADES INTEGRANTES DA 
ADMINISTRAÇÃO DIRETA E INDIRETA DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINA GRANDE-PB. 
 
2.3      Qualquer órgão ou entidade de qualquer esfera da 
Administração Pública poderá solicitar a adesão da presente 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, independentemente da 
participação ou não da licitação em epígrafe, observadas as 
exigências contidas na legislação. 
 
2.3.1 Os órgãos e entidades que não participaram do registro de 
preços, quando desejarem fazer uso da ata de registro de preços, 
deverão consultar o órgão gerenciador da ata para manifestação 
sobre a possibilidade de adesão. 
 
2.3.2 As aquisições ou as contratações adicionais de que trata 
este artigo não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 
cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento 
convocatório e registrados na ata de registro de preços para o 
órgão gerenciador e para os órgãos participantes. 
 
2.3.3 O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de 
preços não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do 
quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços 
para o órgão gerenciador e para os órgãos participantes, 
independentemente do número de órgãos não participantes que 
aderirem. 
 
 CLÁUSULA TERCEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DO 
ÓRGÃO GERENCIADOR 
 
 3.1 O ÓRGÃO GERENCIADOR, através da 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO, obriga-se a: 
 



 
 
 

 

SEPARATA DO SEMANÁRIO OFICIAL – CAMPINA GRANDE/PB, 13 DE JULHO DE 2023                                              PÁGINA 44 
 

 
 
 
 
 
 
 
 

 

a. Gerenciar a presente ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS, indicando, sempre que solicitado, os nomes dos 
fornecedores, os preços, os quantitativos disponíveis e as 
especificações dos materiais/serviços registrados, observada a 
ORDEM DE CLASSIFICAÇÃO indicada na Licitação; 
 
b.                  Convocar os particulares através de fax, telefone 
ou e-mail, para assinatura da ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS, retirada da nota de empenho e assinatura do 
CONTRATO; 
 
c.                   Observar para que, durante a vigência da presente 
ATA, sejam mantidas todas as condições de “HABILITAÇÃO” 
e qualificação exigidas na Licitação, bem como a compatibilidade 
com as obrigações assumidas, inclusive com a solicitação de 
novas certidões ou documentos vencidos; 
 
d.                  Conduzir eventuais procedimentos administrativos 
de renegociação de preços registrados, para fins de adequação às 
novas condições de mercado, e de aplicação de penalidades; 
 
e.                   Realizar, quando necessário, prévia reunião com 
os Licitantes objetivando a formalização das peculiaridades do 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS; 
 
f.                   Consultar os fornecedores registrados (observada à 
ordem de classificação) quanto ao interesse no fornecimento dos 
materiais/serviços a outro órgão da Administração Pública que 
externe a intenção de utilizar a ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS; 
 
g.                  Comunicar aos gestores dos órgãos participantes 
alterações ocorridas na presente ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS; 
 
h.                  Coordenar a qualificação mínima dos respectivos 
gestores dos órgãos participantes; 
 
i.          Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das condições 
ajustadas no EDITAL de licitação na presente ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS. 
 
CLÁUSULA QUARTA – DAS OBRIGAÇÕES DO 
ÓRGÃO PARTICIPANTE PRÉVIO E DO 
PARTICIPANTE A POSTERIORI 
 
4.0.            O ÓRGÃO PARTICIPANTE PRÉVIO e 
o ÓRGÃO PARTICIPANTE A POSTERIORI, através de 
gestor próprio indicado, obrigam-se a: 
 
a.                   Tomar conhecimento da presente ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS inclusive as respectivas alterações, 
para fins de utilização de forma correta da mesma; 
 
b.                  Consultar, previamente, o ÓRGÃO 
GERENCIADOR objetivando a obtenção das informações 
necessárias à aquisição pretendida; 
 
c.                   Verificar a conformidade das condições registrada 
na presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS junto ao 
mercado local, informado ao ÓRGÃO GERENCIADOR 
eventuais desvantagens; 
  
d.                  Encaminhar ao ÓRGÃO GERENCIADOR a 
respectiva Nota Fiscal; 

 e.         Enviar, no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, as 
informações sobre a contratação efetivamente realizada; 
 
f.                   Acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento das 
obrigações contidas no EDITAL de Licitação e na presente 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, informado ao ÓRGÃO 
GERENCIADOR qualquer irregularidade ou inadimplemento 
do particular. 
 
CLÁUSULA QUINTA – DAS OBRIGAÇÕES DO 
FORNECEDOR 
 
5.0.           O FORNECEDOR obriga-se a: 
 
a. Assinar a ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, retirar 
a respectiva Nota de Empenho e assinar o CONTRATO no 
prazo máximo de 2 (dois) dias úteis, contados da convocação, no 
que couber;  
 
b. Informar, no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, 
quanto à aceitação ou não do fornecimento a outros órgãos da 
Administração Pública (não participante) que venham a 
manifestar o interesse de utilizar a presente ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS; 
 
 c. Entregar os materiais/serviços solicitados nos prazos 
estabelecidos neste EDITAL; 
 
d. Entregar os materiais/serviços solicitados nos prazos 
estabelecidos neste EDITAL; 
 
e. O FORNECIMENTO DOS 
MATERIAIS/SERVIÇOS conforme especificação da presente 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS; 
 
f. Entregar os MATERIAIS/SERVIÇOS solicitados no 
respectivo endereço do Órgão Participante Prévio ou 
Participante a Posteriori da presente ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS; 
 
g. Providenciar a imediata correção de deficiência, falhas 
ou irregularidades constatadas pelo ÓRGÃO GERENCIADOR 
referente às condições firmadas na presente ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS; 
 
h. Fornecer, sempre que solicitado no prazo de 5 (cinco) 
dias úteis, documentos de “HABILITAÇÃO” e qualificação 
cujas validades encontrem-se vencidas; 
 
i. Prover condições que possibilitem o atendimento das 
condições firmadas a partir da data da assinatura da presente 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS; 
 
j. Ressarcir eventuais prejuízos causados ao ÓRGÃO 
GERENCIADOR e ao(s) participante(s) e/ou a terceiros, 
provocados por ineficiência ou irregularidades na execução das 
obrigações assumidas na presente ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS; 
 
k. Pagar, pontualmente, os fornecedores e cumprir com 
as obrigações fiscais, relativos à FORNECIMENTO DOS 
MATERIAIS/SERVIÇOS entregues, com base na presente 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS exonerando a 
Administração Pública de responsabilidade solidária ou 
subsidiária por tal pagamento; 
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l. Apresentar, quando da assinatura deste instrumento, 
planilha de formação de preços atualizada contendo a 
distribuição proporcional dos valores finais ofertados na sessão 
de Licitação, após os lances, se for o caso. 
 
CLÁUSULA SEXTA – DA VIGÊNCIA  
 
6.0. A presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS terá 
vigência de 12 (doze) meses, a contar da data de sua assinatura. 

 
CLÁUSULA SÉTIMA – DOS PREÇOS 
 
7.0 Os PREÇOS, AS QUANTIDADES, OS 
FORNECEDORES E AS ESPECIFICAÇÕES DO 
FORNECIMENTO DOS ITENS REGISTRADOS NESTA 
ATA encontram-se indicados nos quadros abaixo, observando-
se a ORDEM DE CLASSIFICAÇÃO obtida no certame 
Licitatório. 

 
PLANILHA DE QUANTITATIVOS E PREÇOS UNITÁRIOS 

 
RAZÃO SOCIAL BRAVE DISTRIBUIDORA LTDA 

CADASTRO NACIONAL DE PESSOAS JURÍDICAS – CNPJ 43.892.634/0001-09 
ENDEREÇO R LAURO MULLER, 101, TERREO, CENTRO, PALMITOS – SC / CEP 89.887-000 

TELEFONE/E-MAIL (49) 3199-2244   -   ADM@BRAVEDISTRIBUIDORA.COM.BR 
NOME DO SIGNATÁRIO JOSE RODSON MACIEL JUNIOR 

 

ITEM ESPECIFICAÇÕES UNIDADE MARCA QTD 
PREÇO 

UNITÁRIO 
VALOR 
TOTAL 

104 FECHADURA PARA PORTA DE MADEIRA 
MACIÇA; EXTERNA; OXIDADA COM CILINDRO. 

UNIDADE SOPRANO 875 R$ 41,78 R$ 36.557,50 

VALOR TOTAL: R$ 36.557,50  (trinta e seis mil e quinhentos e cinquenta e sete reais e cinquenta centavos). 
 
 
CLÁUSULA OITAVA – DA DOTAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA 
 
8.0. A execução do CONTRATO decorrente desta ATA 
DE REGISTRO DE PREÇOS será custeada com recursos 
oriundos do Orçamento da PREFEITURA MUNICIPAL DE 
CAMPINA GRANDE.  
 
CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE 
PAGAMENTO 
 
9.0 O pagamento será efetuado através de ordem bancária, 
em 30 (trinta) dias, a contar da apresentação da Nota 
Fiscal/Fatura com indicação da CONTA CORRENTE E 
AGÊNCIA, devidamente atestada pelo setor competente. 
 
9.1. O pagamento será efetuado após a formalização e a 
apresentação da Nota Fiscal discriminativa do material/serviço 
(EM DUAS VIAS), onde conste número da nota fiscal, data de 
emissão, descrição básica do material e período da garantia, 
além do local de “ATESTADO” de recebimento do serviço, 
por parte do servidor ou comissão designada, ficando este 
pagamento condicionado à comprovação das condições de 
“HABILITAÇÃO” e qualificação exigidas na licitação. 
 
9.2. O pagamento será condicionado ao cumprimento das 
obrigações fixadas na presente ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS, conforme disposto no EDITAL de LICITAÇÃO 
NA MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO (SRP) Nº 
075/2023. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DA CONDIÇÃO ESPECÍFICA 
 
10.  A existência desta ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS não obriga O ÓRGÃO GERENCIADOR, nem o 
ÓRGÃO PARTICIPANTE, se for o caso, a firmar as futuras 
aquisições, sendo-lhe facultada à realização de procedimento 
específico para determinada contratação, assegurado ao 
particular cujo preço foi registrado, em caso de igualdade de 
condições, a preferência. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA PUBLICIDADE 
 
11.1. OS PREÇOS, OS QUANTITATIVOS, OS 
FORNECEDORES E AS ESPECIFICAÇÕES resumidas do 
OBJETO, como também as possíveis alterações da presente 
ATA serão publicadas na forma de extrato no DIÁRIO 
OFICIAL DO MUNICÍPIO, em conformidade com o 
disposto no Parágrafo Único, do Artigo 61, da LEI FEDERAL 
Nº 8.666/93, e suas alterações. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA REVISÃO DE 
PREÇOS  
  
12.1. A qualquer tempo o PREÇO REGISTRADO poderá 
ser revisado em decorrência de eventual redução ocorrida no 
mercado, ou de fato novo que eleve o seu custo, cabendo ao 
ÓRGÃO GERENCIADOR promover as necessárias junto aos 
fornecedores para negociar o novo valor compatível no 
mercado. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO 
CANCELAMENTO DO REGISTRO DO FORNECEDOR 
 
13. O Fornecedor terá seu registro cancelado nos 
seguintes casos: 
 
I. Por iniciativa da Administração, quando: 
 
a. Não cumprir as exigências do instrumento 
convocatório da Licitação supracitada e as condições da presente 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS; 
 
b. Recusar-se a retirar a Nota de Empenho e/ou assinar o 
CONTRATO nos prazos estabelecidos, salvo por motivo 
devidamente justificado e aceito pela Administração; 
 

c. Der causa à rescisão administrativa decorrente desta 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS; 
 

d. Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou 
parcial relativa ao presente REGISTRO DE PREÇOS; 



 
 
 

 

SEPARATA DO SEMANÁRIO OFICIAL – CAMPINA GRANDE/PB, 13 DE JULHO DE 2023                                              PÁGINA 46 
 

 
 
 
 
 
 
 
 

 

e. Não manutenção das condições de 
“HABILITAÇÃO” e compatibilidade; 
 
f. Não aceitar a redução dos PREÇOS 
REGISTRADOS, nas hipóteses previstas na legislação; 
 
g.  Em razão de interesse público, devidamente 
justificado. 
 
II. Por iniciativa do próprio Fornecedor, quando 
mediante solicitação por escrito, comprovar a impossibilidade 
de cumprimento das exigências contidas neste REGISTRO DE 
PREÇOS, tendo em vista fato superveniente, aceito pelo 
ÓRGÃO GERENCIADOR, que comprovadamente venha a 
comprometer a perfeita execução contratual. 
 
PARÁGRAFO ÚNICO – O cancelamento de registro, 
assegurado o contraditório e a ampla defesa, deverá ser 
formalizado mediante competente Processo Administrativo com 
despacho fundamentado do ÓRGÃO GERENCIADOR. 
 
 CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DAS PENALIDADES 
  
14.1 As sanções referentes à execução do contrato são aquelas 
previstas no Edital e na Minuta do Contrato. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DO FORO 
 
15. Para dirimir questões oriundas da presente ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS fica eleito o FORO do Município de 

Campina Grande, com renúncia expressa a qualquer outro por 
mais privilegiado que seja. 
 
E, por nada mais havendo a tratar, eu, ANA LÚCIA SILVA 
TOMÉ, Pregoeira, lavrei a presente ATA que vai assinada pelo 
ÓRGÃO GERENCIADOR e pelo(s) particular(es) 
fornecedor(es). 

 
DIOGO FLÁVIO LYRA BATISTA  

Secretário de Administração                                                          
 

ANDREIA FOLLE 
Fornecedor 

 
Campina Grande, 11 de julho de 2023. 

 
ESTIMATIVAS DAS SECRETARIAS DA PREFEITURA 

DE CAMPINA GRANDE – PB 
 

SECRETARIAS PARTICIPANTES:   
 SECRETARIA DE OBRAS - SECOB 
 SECRETARIA DE CULTURA - SECULT 
 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO - SEDUC 
 SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL -SEMAS 
 SECRETARIA DE SERVIÇOS URBANOS E MEIO 
AMBIENTE -SESUMA 
 SECRETARIA DE AGRICULTURA – SEAGRI 
 

 
ESTIMATIVA DOS QUANTITATIVOS DOS ITENS – SECRETARIAS 

ITEM SECULT SECOB SEAGRI SEDUC SEMAS SESUMA Total dos itens 
104 100 50 25 600 50 50 875 

 
 
 

PREGÃO ELETRÔNICO (SRP) Nº 075/2023 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 441/2023  

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS - 042/2023 - M 
 
ÓRGÃO GERENCIADOR: SECRETARIA MUNICIPAL 
DE ADMINISTRAÇÃO. 
ÓRGÃO PARTICIPANTE: ORGÃOS E ENTIDADES 
INTEGRANTES DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA E 
INDIRETA DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
CAMPINA GRANDE-PB. 
 
Aos 11 do mês de julho de 2023, A PREFEITURA 
MUNICIPAL DE CAMPINA GRANDE, através da 
SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO, com 
Sede à Av. Floriano Peixoto, 692 – Centro de Campina Grande, 
Estado da Paraíba - CEP: 58.406-133, inscrita no CNPJ sob o 
Nº  08.993.917/0001-46, neste ato denominado simplesmente 
ÓRGÃO GERENCIADOR, neste ato representado pelo 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO, o 
Sr. DIOGO FLÁVIO LYRA BATISTA, institui a presente 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS decorrente do PREGÃO 
ELETRÔNICO (SRP) Nº 075/2023, cujo OBJETO fora a 
formalização para REGISTRO DE PREÇOS PARA 
AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO, PARA 
ATENDER AS NECESSIDADES DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE CAMPINA GRANDE, ESTADO DA 
PARAÍBA , processada nos termos do Processo Licitatório 
Nº 441/2023, a qual se constitui em documento vinculativo e 

obrigacional às partes, conforme o disposto no Artigo 15 da LEI 
FEDERAL Nº 8.666/93, e suas alterações, segundo as 
CLÁUSULAS e condições seguintes:  
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
 
1.1 Esta ATA DE REGISTRO DE PREÇOS tem como 
OBJETO o REGISTRO DE PREÇOS PARA REGISTRO DE 
PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE 
CONSTRUÇÃO, PARA ATENDER AS NECESSIDADES 
DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINA 
GRANDE, ESTADO DA PARAÍBA 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DOS ÓRGÃOS INTEGRANTES 
 
2.1       Integra a presente ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS ORGÃOS E ENTIDADES INTEGRANTES DA 
ADMINISTRAÇÃO DIRETA E INDIRETA DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINA GRANDE-PB 
sendo a SECRETARIA MUNICIPAL DA 
ADMINISTRAÇÃO este o ÓRGÃO GERENCIADOR da 
PRESENTE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. 
 
 2.2.      Participa da presente ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS ORGÃOS E ENTIDADES INTEGRANTES DA 
ADMINISTRAÇÃO DIRETA E INDIRETA DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINA GRANDE-PB. 
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2.3      Qualquer órgão ou entidade de qualquer esfera da 
Administração Pública poderá solicitar a adesão da presente 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, independentemente da 
participação ou não da licitação em epígrafe, observadas as 
exigências contidas na legislação. 
 
2.3.1 Os órgãos e entidades que não participaram do registro de 
preços, quando desejarem fazer uso da ata de registro de preços, 
deverão consultar o órgão gerenciador da ata para manifestação 
sobre a possibilidade de adesão. 
 
2.3.2 As aquisições ou as contratações adicionais de que trata 
este artigo não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 
cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento 
convocatório e registrados na ata de registro de preços para o 
órgão gerenciador e para os órgãos participantes. 
 
2.3.3 O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de 
preços não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do 
quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços 
para o órgão gerenciador e para os órgãos participantes, 
independentemente do número de órgãos não participantes que 
aderirem. 
 
 CLÁUSULA TERCEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DO 
ÓRGÃO GERENCIADOR 
 
 3.1 O ÓRGÃO GERENCIADOR, através da 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO, obriga-se a: 
 
a. Gerenciar a presente ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS, indicando, sempre que solicitado, os nomes dos 
fornecedores, os preços, os quantitativos disponíveis e as 
especificações dos materiais/serviços registrados, observada a 
ORDEM DE CLASSIFICAÇÃO indicada na Licitação; 
 
b.                  Convocar os particulares através de fax, telefone 
ou e-mail, para assinatura da ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS, retirada da nota de empenho e assinatura do 
CONTRATO; 
 

c.                   Observar para que, durante a vigência da presente 
ATA, sejam mantidas todas as condições de “HABILITAÇÃO” 
e qualificação exigidas na Licitação, bem como a compatibilidade 
com as obrigações assumidas, inclusive com a solicitação de 
novas certidões ou documentos vencidos; 
 

d.                  Conduzir eventuais procedimentos administrativos 
de renegociação de preços registrados, para fins de adequação às 
novas condições de mercado, e de aplicação de penalidades; 
 
e.                   Realizar, quando necessário, prévia reunião com 
os Licitantes objetivando a formalização das peculiaridades do 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS; 
 
f.                   Consultar os fornecedores registrados (observada à 
ordem de classificação) quanto ao interesse no fornecimento dos 
materiais/serviços a outro órgão da Administração Pública que 
externe a intenção de utilizar a ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS; 
 

g.                  Comunicar aos gestores dos órgãos participantes 
alterações ocorridas na presente ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS; 
 

h.                  Coordenar a qualificação mínima dos respectivos 
gestores dos órgãos participantes; 

i.          Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das condições 
ajustadas no EDITAL de licitação na presente ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS. 
 
CLÁUSULA QUARTA – DAS OBRIGAÇÕES DO 
ÓRGÃO PARTICIPANTE PRÉVIO E DO 
PARTICIPANTE A POSTERIORI 
 
4.0.            O ÓRGÃO PARTICIPANTE PRÉVIO e 
o ÓRGÃO PARTICIPANTE A POSTERIORI, através de 
gestor próprio indicado, obrigam-se a: 
 
a.                   Tomar conhecimento da presente ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS inclusive as respectivas alterações, 
para fins de utilização de forma correta da mesma; 
 
b.                  Consultar, previamente, o ÓRGÃO 
GERENCIADOR objetivando a obtenção das informações 
necessárias à aquisição pretendida; 
 
c.                   Verificar a conformidade das condições registrada 
na presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS junto ao 
mercado local, informado ao ÓRGÃO GERENCIADOR 
eventuais desvantagens; 
  
d.                  Encaminhar ao ÓRGÃO GERENCIADOR a 
respectiva Nota Fiscal; 
  
e.         Enviar, no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, as 
informações sobre a contratação efetivamente realizada; 
 
f.                   Acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento das 
obrigações contidas no EDITAL de Licitação e na presente 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, informado ao ÓRGÃO 
GERENCIADOR qualquer irregularidade ou inadimplemento 
do particular. 
 
CLÁUSULA QUINTA – DAS OBRIGAÇÕES DO 
FORNECEDOR 
 
5.0.           O FORNECEDOR obriga-se a: 
 
a. Assinar a ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, retirar 
a respectiva Nota de Empenho e assinar o CONTRATO no 
prazo máximo de 2 (dois) dias úteis, contados da convocação, no 
que couber;  
 
b. Informar, no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, 
quanto à aceitação ou não do fornecimento a outros órgãos da 
Administração Pública (não participante) que venham a 
manifestar o interesse de utilizar a presente ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS; 
 
 c. Entregar os materiais/serviços solicitados nos prazos 
estabelecidos neste EDITAL; 
 
d. Entregar os materiais/serviços solicitados nos prazos 
estabelecidos neste EDITAL; 
 
e. O FORNECIMENTO DOS 
MATERIAIS/SERVIÇOS conforme especificação da presente 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS; 
 
f. Entregar os MATERIAIS/SERVIÇOS solicitados no 
respectivo endereço do Órgão Participante Prévio ou 
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Participante a Posteriori da presente ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS; 
 
g. Providenciar a imediata correção de deficiência, falhas 
ou irregularidades constatadas pelo ÓRGÃO GERENCIADOR 
referente às condições firmadas na presente ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS; 
 
h. Fornecer, sempre que solicitado no prazo de 5 (cinco) 
dias úteis, documentos de “HABILITAÇÃO” e qualificação 
cujas validades encontrem-se vencidas; 
 
i. Prover condições que possibilitem o atendimento das 
condições firmadas a partir da data da assinatura da presente 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS; 
 
j. Ressarcir eventuais prejuízos causados ao ÓRGÃO 
GERENCIADOR e ao(s) participante(s) e/ou a terceiros, 
provocados por ineficiência ou irregularidades na execução das 
obrigações assumidas na presente ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS; 
 
k. Pagar, pontualmente, os fornecedores e cumprir com 
as obrigações fiscais, relativos à FORNECIMENTO DOS 

MATERIAIS/SERVIÇOS entregues, com base na presente 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS exonerando a 
Administração Pública de responsabilidade solidária ou 
subsidiária por tal pagamento; 
 
l. Apresentar, quando da assinatura deste instrumento, 
planilha de formação de preços atualizada contendo a 
distribuição proporcional dos valores finais ofertados na sessão 
de Licitação, após os lances, se for o caso. 
 
CLÁUSULA SEXTA – DA VIGÊNCIA  
 
6.0. A presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS terá 
vigência de 12 (doze) meses, a contar da data de sua assinatura. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DOS PREÇOS 
 
7.0 Os PREÇOS, AS QUANTIDADES, OS 
FORNECEDORES E AS ESPECIFICAÇÕES DO 
FORNECIMENTO DOS ITENS REGISTRADOS NESTA 
ATA encontram-se indicados nos quadros abaixo, observando-
se a ORDEM DE CLASSIFICAÇÃO obtida no certame 
Licitatório.

 
PLANILHA DE QUANTITATIVOS E PREÇOS UNITÁRIOS 

 
RAZÃO SOCIAL AZULAO MATERIAL DA CONSTRUCAO LTDA 

CADASTRO NACIONAL DE PESSOAS JURÍDICAS – CNPJ 45.400.762/0001-13 

ENDEREÇO 
R WALFREDO MACEDO BRANDÃO,822, SALA 01 02 03 04, JARDIM CIDADE UNIVERSITÁRIA. 

JOAO PESSOA- PB. CEP 58.052-200 
TELEFONE/E-MAIL (83) 9 8724-1366   -    azulaodaconstrucaojp@gmail.com 

NOME DO SIGNATÁRIO JOSE GIVALDO MELQUIADES DE MEDEIROS 
 

ITEM ESPECIFICAÇÕES UNIDADE MARCA QTD 
PREÇO 

UNITÁRIO 
VALOR 
TOTAL 

50 

MANTA ASFÁLTICA, COMPOSIÇÃO: ASFALTO 
MODIFICADO COM POLÍMEROS ESPECIAIS, 
APRESENTAÇÃO: BOBINA, COMPRIMENTO: 10 
M, LARGURA: 1 M, APLICAÇÃO: 
IMPERMEABILIZAÇÃO E REVESTIMENTO, 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: REFERÊNCIA 
CLASSIC POLIÉSTER. (VARIAÇÃO DE MEDIDAS 
PERMITIDAS EM ATÉ 15%) 

METRO VIAPOL 938 R$ 44,23 R$ 41.487,74 

51 

MANTA ASFÁLTICA, COMPOSIÇÃO: ASFALTO 
MODIFICADO COM POLÍMEROS ESPECIAIS, 
APRESENTAÇÃO: BOBINA, COMPRIMENTO: 10 
M, LARGURA: 1 M, APLICAÇÃO: 
IMPERMEABILIZAÇÃO E REVESTIMENTO, 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: REFERÊNCIA 
CLASSIC POLIÉSTER. (VARIAÇÃO DE MEDIDAS 
PERMITIDAS EM ATÉ 15%) - (COTA RESERVADA 
PARA ME/EPP - 25%).. 

METRO VIAPOL 312 R$ 44,23 R$ 13.799,76 

77 
ROLDANAS CAIXA ABERTA 2" EM V PARA 
PORTÃO DE CORRER APROXIMADAMENTE. 

UNIDADE C GOMES 180 R$ 20,00 R$ 3.600,00 

85 ELETRODO 2,50 X 350MM - (EMBALAGEM COM 
1KG). 

UNIDADE C GOMES 210 R$ 21,65 R$ 4.546,50 

VALOR TOTAL: R$ 63.434,00 (sessenta e três mil e quatrocentos e trinta e quatro reais). 
 
CLÁUSULA OITAVA – DA DOTAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA 
 
8.0. A execução do CONTRATO decorrente desta ATA 
DE REGISTRO DE PREÇOS será custeada com recursos 

oriundos do Orçamento da PREFEITURA MUNICIPAL DE 
CAMPINA GRANDE.  
 
CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE 
PAGAMENTO 
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9.0 O pagamento será efetuado através de ordem bancária, 
em 30 (trinta) dias, a contar da apresentação da Nota 
Fiscal/Fatura com indicação da CONTA CORRENTE E 
AGÊNCIA, devidamente atestada pelo setor competente. 
 
9.1. O pagamento será efetuado após a formalização e a 
apresentação da Nota Fiscal discriminativa do material/serviço 
(EM DUAS VIAS), onde conste número da nota fiscal, data de 
emissão, descrição básica do material e período da garantia, 
além do local de “ATESTADO” de recebimento do serviço, 
por parte do servidor ou comissão designada, ficando este 
pagamento condicionado à comprovação das condições de 
“HABILITAÇÃO” e qualificação exigidas na licitação. 
 
9.2. O pagamento será condicionado ao cumprimento das 
obrigações fixadas na presente ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS, conforme disposto no EDITAL de LICITAÇÃO 
NA MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO (SRP) Nº 
075/2023. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DA CONDIÇÃO ESPECÍFICA 
 
10.  A existência desta ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS não obriga O ÓRGÃO GERENCIADOR, nem o 
ÓRGÃO PARTICIPANTE, se for o caso, a firmar as futuras 
aquisições, sendo-lhe facultada à realização de procedimento 
específico para determinada contratação, assegurado ao 
particular cujo preço foi registrado, em caso de igualdade de 
condições, a preferência. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA PUBLICIDADE 
 
11.1. OS PREÇOS, OS QUANTITATIVOS, OS 
FORNECEDORES E AS ESPECIFICAÇÕES resumidas do 
OBJETO, como também as possíveis alterações da presente 
ATA serão publicadas na forma de extrato no DIÁRIO 
OFICIAL DO MUNICÍPIO, em conformidade com o 
disposto no Parágrafo Único, do Artigo 61, da LEI FEDERAL 
Nº 8.666/93, e suas alterações. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA REVISÃO DE 
PREÇOS  
  
12.1. A qualquer tempo o PREÇO REGISTRADO poderá 
ser revisado em decorrência de eventual redução ocorrida no 
mercado, ou de fato novo que eleve o seu custo, cabendo ao 
ÓRGÃO GERENCIADOR promover as necessárias junto aos 
fornecedores para negociar o novo valor compatível no 
mercado. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO 
CANCELAMENTO DO REGISTRO DO FORNECEDOR 
 
13. O Fornecedor terá seu registro cancelado nos 
seguintes casos: 
 
I. Por iniciativa da Administração, quando: 
 
a. Não cumprir as exigências do instrumento 
convocatório da Licitação supracitada e as condições da presente 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS; 
 
b. Recusar-se a retirar a Nota de Empenho e/ou assinar o 
CONTRATO nos prazos estabelecidos, salvo por motivo 
devidamente justificado e aceito pela Administração; 

c. Der causa à rescisão administrativa decorrente desta 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS; 
 
d. Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou 
parcial relativa ao presente REGISTRO DE PREÇOS; 
 
e. Não manutenção das condições de 
“HABILITAÇÃO” e compatibilidade; 
 
f. Não aceitar a redução dos PREÇOS 
REGISTRADOS, nas hipóteses previstas na legislação; 
 
g.  Em razão de interesse público, devidamente 
justificado. 
 
II. Por iniciativa do próprio Fornecedor, quando 
mediante solicitação por escrito, comprovar a impossibilidade 
de cumprimento das exigências contidas neste REGISTRO DE 
PREÇOS, tendo em vista fato superveniente, aceito pelo 
ÓRGÃO GERENCIADOR, que comprovadamente venha a 
comprometer a perfeita execução contratual. 
 
PARÁGRAFO ÚNICO – O cancelamento de registro, 
assegurado o contraditório e a ampla defesa, deverá ser 
formalizado mediante competente Processo Administrativo com 
despacho fundamentado do ÓRGÃO GERENCIADOR. 
 
 CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DAS PENALIDADES 
  
14.1 As sanções referentes à execução do contrato são aquelas 
previstas no Edital e na Minuta do Contrato. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DO FORO 
 
15. Para dirimir questões oriundas da presente ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS fica eleito o FORO do Município de 
Campina Grande, com renúncia expressa a qualquer outro por 
mais privilegiado que seja. 
 
E, por nada mais havendo a tratar, eu, ANA LÚCIA SILVA 
TOMÉ, Pregoeira, lavrei a presente ATA que vai assinada pelo 
ÓRGÃO GERENCIADOR e pelo(s) particular(es) 
fornecedor(es). 

 
DIOGO FLÁVIO LYRA BATISTA        

Secretário de Administração                                              
                

JOSE GIVALDO MELQUIADES DE MEDEIROS 
Fornecedor 

 
Campina Grande, 11 de julho de 2023. 

 
ESTIMATIVAS DAS SECRETARIAS DA PREFEITURA 
DE CAMPINA GRANDE – PB 
 
SECRETARIAS PARTICIPANTES:   
 SECRETARIA DE OBRAS - SECOB 
 SECRETARIA DE CULTURA - SECULT 
 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO - SEDUC 
 SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL -SEMAS 
 SECRETARIA DE SERVIÇOS URBANOS E MEIO 
AMBIENTE -SESUMA 
 SECRETARIA DE AGRICULTURA – SEAGRI 
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ESTIMATIVA DOS QUANTITATIVOS DOS ITENS – SECRETARIAS 

ITEM SECULT SECOB SEAGRI SEDUC SEMAS SESUMA Total dos itens 
50 225 - 225 225 225 38 938 
51 75 - 75 75 75 12 312 
77 10 - 30 100 40 - 180 
85 50 - - 100 60 - 210 

 
PREGÃO ELETRÔNICO (SRP) Nº 075/2023 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 441/2023  
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS - 042/2023 - N 

 
ÓRGÃO GERENCIADOR: SECRETARIA MUNICIPAL 
DE ADMINISTRAÇÃO. 
ÓRGÃO PARTICIPANTE: ORGÃOS E ENTIDADES 
INTEGRANTES DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA E 
INDIRETA DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
CAMPINA GRANDE-PB. 
 
Aos 11 do mês de julho de 2023, A PREFEITURA 
MUNICIPAL DE CAMPINA GRANDE, através da 
SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO, com 
Sede à Av. Floriano Peixoto, 692 – Centro de Campina Grande, 
Estado da Paraíba - CEP: 58.406-133, inscrita no CNPJ sob o 
Nº  08.993.917/0001-46, neste ato denominado simplesmente 
ÓRGÃO GERENCIADOR, neste ato representado pelo 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO, o 
Sr. DIOGO FLÁVIO LYRA BATISTA, institui a presente 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS decorrente do PREGÃO 
ELETRÔNICO (SRP) Nº 075/2023, cujo OBJETO fora a 
formalização para REGISTRO DE PREÇOS PARA 
AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO, PARA 
ATENDER AS NECESSIDADES DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE CAMPINA GRANDE, ESTADO DA 
PARAÍBA , processada nos termos do Processo Licitatório 
Nº 441/2023, a qual se constitui em documento vinculativo e 
obrigacional às partes, conforme o disposto no Artigo 15 da LEI 
FEDERAL Nº 8.666/93, e suas alterações, segundo as 
CLÁUSULAS e condições seguintes:  
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
 
1.1 Esta ATA DE REGISTRO DE PREÇOS tem como 
OBJETO o REGISTRO DE PREÇOS PARA REGISTRO DE 
PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE 
CONSTRUÇÃO, PARA ATENDER AS NECESSIDADES 
DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINA 
GRANDE, ESTADO DA PARAÍBA 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DOS ÓRGÃOS INTEGRANTES 
 
2.1       Integra a presente ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS ORGÃOS E ENTIDADES INTEGRANTES DA 
ADMINISTRAÇÃO DIRETA E INDIRETA DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINA GRANDE-PB 
sendo a SECRETARIA MUNICIPAL DA 
ADMINISTRAÇÃO este o ÓRGÃO GERENCIADOR da 
PRESENTE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. 
 

 2.2.      Participa da presente ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS ORGÃOS E ENTIDADES INTEGRANTES DA 
ADMINISTRAÇÃO DIRETA E INDIRETA DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINA GRANDE-PB. 
 
2.3      Qualquer órgão ou entidade de qualquer esfera da 
Administração Pública poderá solicitar a adesão da presente 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, independentemente da 
participação ou não da licitação em epígrafe, observadas as 
exigências contidas na legislação. 
 
2.3.1 Os órgãos e entidades que não participaram do registro de 
preços, quando desejarem fazer uso da ata de registro de preços, 
deverão consultar o órgão gerenciador da ata para manifestação 
sobre a possibilidade de adesão. 
 
2.3.2 As aquisições ou as contratações adicionais de que trata este 
artigo não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta 
por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório 
e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador 
e para os órgãos participantes. 
 
2.3.3 O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de 
preços não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do 
quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços 
para o órgão gerenciador e para os órgãos participantes, 
independentemente do número de órgãos não participantes que 
aderirem. 
 
 CLÁUSULA TERCEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DO 
ÓRGÃO GERENCIADOR 
 
 3.1 O ÓRGÃO GERENCIADOR, através da 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO, obriga-se a: 
 
a. Gerenciar a presente ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS, indicando, sempre que solicitado, os nomes dos 
fornecedores, os preços, os quantitativos disponíveis e as 
especificações dos materiais/serviços registrados, observada a 
ORDEM DE CLASSIFICAÇÃO indicada na Licitação; 
 
b.                  Convocar os particulares através de fax, telefone 
ou e-mail, para assinatura da ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS, retirada da nota de empenho e assinatura do 
CONTRATO; 
 
c.                   Observar para que, durante a vigência da presente 
ATA, sejam mantidas todas as condições de “HABILITAÇÃO” 
e qualificação exigidas na Licitação, bem como a compatibilidade 
com as obrigações assumidas, inclusive com a solicitação de 
novas certidões ou documentos vencidos; 
 
d.                  Conduzir eventuais procedimentos administrativos 
de renegociação de preços registrados, para fins de adequação às 
novas condições de mercado, e de aplicação de penalidades; 
 
e.                   Realizar, quando necessário, prévia reunião com 
os Licitantes objetivando a formalização das peculiaridades do 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS; 
 
f.                   Consultar os fornecedores registrados (observada à 
ordem de classificação) quanto ao interesse no fornecimento dos 
materiais/serviços a outro órgão da Administração Pública que 
externe a intenção de utilizar a ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS; 
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g.                  Comunicar aos gestores dos órgãos participantes 
alterações ocorridas na presente ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS; 
 
h.                  Coordenar a qualificação mínima dos respectivos 
gestores dos órgãos participantes; 
 
i.          Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das condições 
ajustadas no EDITAL de licitação na presente ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS. 
 
CLÁUSULA QUARTA – DAS OBRIGAÇÕES DO 
ÓRGÃO PARTICIPANTE PRÉVIO E DO 
PARTICIPANTE A POSTERIORI 
 
4.0.            O ÓRGÃO PARTICIPANTE PRÉVIO e 
o ÓRGÃO PARTICIPANTE A POSTERIORI, através de 
gestor próprio indicado, obrigam-se a: 
 
a.                   Tomar conhecimento da presente ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS inclusive as respectivas alterações, 
para fins de utilização de forma correta da mesma; 
 
b.                  Consultar, previamente, o ÓRGÃO 
GERENCIADOR objetivando a obtenção das informações 
necessárias à aquisição pretendida; 
 
c.                   Verificar a conformidade das condições registrada 
na presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS junto ao 
mercado local, informado ao ÓRGÃO GERENCIADOR 
eventuais desvantagens; 
  
d.                  Encaminhar ao ÓRGÃO GERENCIADOR a 
respectiva Nota Fiscal; 
  
e.         Enviar, no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, as 
informações sobre a contratação efetivamente realizada; 
 
f.                   Acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento das 
obrigações contidas no EDITAL de Licitação e na presente 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, informado ao ÓRGÃO 
GERENCIADOR qualquer irregularidade ou inadimplemento 
do particular. 
 
CLÁUSULA QUINTA – DAS OBRIGAÇÕES DO 
FORNECEDOR 
 
5.0.           O FORNECEDOR obriga-se a: 
 
a. Assinar a ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, retirar 
a respectiva Nota de Empenho e assinar o CONTRATO no 
prazo máximo de 2 (dois) dias úteis, contados da convocação, no 
que couber;  
 
b. Informar, no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, 
quanto à aceitação ou não do fornecimento a outros órgãos da 
Administração Pública (não participante) que venham a 
manifestar o interesse de utilizar a presente ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS; 

 c. Entregar os materiais/serviços solicitados nos prazos 
estabelecidos neste EDITAL; 
 
d. Entregar os materiais/serviços solicitados nos prazos 
estabelecidos neste EDITAL; 
 
e. O FORNECIMENTO DOS 
MATERIAIS/SERVIÇOS conforme especificação da presente 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS; 
 
f. Entregar os MATERIAIS/SERVIÇOS solicitados no 
respectivo endereço do Órgão Participante Prévio ou 
Participante a Posteriori da presente ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS; 
 
g. Providenciar a imediata correção de deficiência, falhas 
ou irregularidades constatadas pelo ÓRGÃO GERENCIADOR 
referente às condições firmadas na presente ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS; 
 
h. Fornecer, sempre que solicitado no prazo de 5 (cinco) 
dias úteis, documentos de “HABILITAÇÃO” e qualificação 
cujas validades encontrem-se vencidas; 
 
i. Prover condições que possibilitem o atendimento das 
condições firmadas a partir da data da assinatura da presente 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS; 
 
j. Ressarcir eventuais prejuízos causados ao ÓRGÃO 
GERENCIADOR e ao(s) participante(s) e/ou a terceiros, 
provocados por ineficiência ou irregularidades na execução das 
obrigações assumidas na presente ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS; 
 
k. Pagar, pontualmente, os fornecedores e cumprir com 
as obrigações fiscais, relativos à FORNECIMENTO DOS 
MATERIAIS/SERVIÇOS entregues, com base na presente 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS exonerando a 
Administração Pública de responsabilidade solidária ou 
subsidiária por tal pagamento; 
 
l. Apresentar, quando da assinatura deste instrumento, 
planilha de formação de preços atualizada contendo a 
distribuição proporcional dos valores finais ofertados na sessão 
de Licitação, após os lances, se for o caso. 
 
CLÁUSULA SEXTA – DA VIGÊNCIA  
 
6.0. A presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS terá 
vigência de 12 (doze) meses, a contar da data de sua assinatura. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DOS PREÇOS 
 
7.0 Os PREÇOS, AS QUANTIDADES, OS 
FORNECEDORES E AS ESPECIFICAÇÕES DO 
FORNECIMENTO DOS ITENS REGISTRADOS NESTA 
ATA encontram-se indicados nos quadros abaixo, observando-
se a ORDEM DE CLASSIFICAÇÃO obtida no certame 
Licitatório.

 
PLANILHA DE QUANTITATIVOS E PREÇOS UNITÁRIOS 

 
RAZÃO SOCIAL ATRIUM INDUSTRIA E COMERCIO DE FERRAGENS LTDA 

CADASTRO NACIONAL DE PESSOAS JURÍDICAS – CNPJ 46.423.434/0001-03 
ENDEREÇO R SANTOS DUMONT,888, SAO CRISTOVAO. ERECHIM- RS. CEP 99.709-370 
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TELEFONE/E-MAIL (54) 3015-2661 (54) 99189-8797   -   atrium.vendas@gmail.com 
NOME DO SIGNATÁRIO GECIANO ANTONIO JAGUSESKI 

 

ITEM ESPECIFICAÇÕES UNIDADE MARCA QTD 
PREÇO 

UNITÁRIO 
VALOR 
TOTAL 

36 
VERGALHÃO 3 / 16 - 12M, POSSUI SUPERFÍCIE 
NERVURADA. É FORNECIDO EM BARRAS 
RETAS OU DOBRADAS NAS BITOLAS, CA50. 

VARA ARCELOR 320 R$ 17,22 R$ 5.510,40 

57 BARRA DE AÇO - CA 50 12.5 MM - 12 METROS UNIDADE ARCELOR 160 R$ 111,22 R$ 17.795,20 

93 
TELHA - MATERIAL: ZINCO; TIPO: 
TRAPEZOIDAL; COMPRIMENTO: 1M X 6M MILHEIRO ARCELOR 283 R$ 389,90 R$ 110.341,70 

VALOR TOTAL: R$ 133.647,30 (cento e trinta e três mil e seiscentos e quarenta e sete reais e trinta centavos). 
 
CLÁUSULA OITAVA – DA DOTAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA 
 
8.0. A execução do CONTRATO decorrente desta ATA 
DE REGISTRO DE PREÇOS será custeada com recursos 
oriundos do Orçamento da PREFEITURA MUNICIPAL DE 
CAMPINA GRANDE.  
 
CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE 
PAGAMENTO 
 
9.0 O pagamento será efetuado através de ordem bancária, 
em 30 (trinta) dias, a contar da apresentação da Nota 
Fiscal/Fatura com indicação da CONTA CORRENTE E 
AGÊNCIA, devidamente atestada pelo setor competente. 
 
9.1. O pagamento será efetuado após a formalização e a 
apresentação da Nota Fiscal discriminativa do material/serviço 
(EM DUAS VIAS), onde conste número da nota fiscal, data de 
emissão, descrição básica do material e período da garantia, 
além do local de “ATESTADO” de recebimento do serviço, 
por parte do servidor ou comissão designada, ficando este 
pagamento condicionado à comprovação das condições de 
“HABILITAÇÃO” e qualificação exigidas na licitação. 
 
9.2. O pagamento será condicionado ao cumprimento das 
obrigações fixadas na presente ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS, conforme disposto no EDITAL de LICITAÇÃO 
NA MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO (SRP) Nº 
075/2023. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DA CONDIÇÃO ESPECÍFICA 
 
10.  A existência desta ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS não obriga O ÓRGÃO GERENCIADOR, nem o 
ÓRGÃO PARTICIPANTE, se for o caso, a firmar as futuras 
aquisições, sendo-lhe facultada à realização de procedimento 
específico para determinada contratação, assegurado ao 
particular cujo preço foi registrado, em caso de igualdade de 
condições, a preferência. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA PUBLICIDADE 
 
11.1. OS PREÇOS, OS QUANTITATIVOS, OS 
FORNECEDORES E AS ESPECIFICAÇÕES resumidas do 
OBJETO, como também as possíveis alterações da presente 
ATA serão publicadas na forma de extrato no DIÁRIO 
OFICIAL DO MUNICÍPIO, em conformidade com o 
disposto no Parágrafo Único, do Artigo 61, da LEI FEDERAL 
Nº 8.666/93, e suas alterações. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA REVISÃO DE 
PREÇOS  

 12.1. A qualquer tempo o PREÇO REGISTRADO poderá 
ser revisado em decorrência de eventual redução ocorrida no 
mercado, ou de fato novo que eleve o seu custo, cabendo ao 
ÓRGÃO GERENCIADOR promover as necessárias junto aos 
fornecedores para negociar o novo valor compatível no 
mercado. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO 
CANCELAMENTO DO REGISTRO DO FORNECEDOR 
 
13. O Fornecedor terá seu registro cancelado nos 
seguintes casos: 
 
I. Por iniciativa da Administração, quando: 
 
a. Não cumprir as exigências do instrumento 
convocatório da Licitação supracitada e as condições da presente 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS; 
 
b. Recusar-se a retirar a Nota de Empenho e/ou assinar o 
CONTRATO nos prazos estabelecidos, salvo por motivo 
devidamente justificado e aceito pela Administração; 
 
c. Der causa à rescisão administrativa decorrente desta 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS; 
 
d. Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou 
parcial relativa ao presente REGISTRO DE PREÇOS; 
 
e. Não manutenção das condições de 
“HABILITAÇÃO” e compatibilidade; 
 
f. Não aceitar a redução dos PREÇOS 
REGISTRADOS, nas hipóteses previstas na legislação; 
 
g.  Em razão de interesse público, devidamente 
justificado. 
 
II. Por iniciativa do próprio Fornecedor, quando 
mediante solicitação por escrito, comprovar a impossibilidade 
de cumprimento das exigências contidas neste REGISTRO DE 
PREÇOS, tendo em vista fato superveniente, aceito pelo 
ÓRGÃO GERENCIADOR, que comprovadamente venha a 
comprometer a perfeita execução contratual. 
 
PARÁGRAFO ÚNICO – O cancelamento de registro, 
assegurado o contraditório e a ampla defesa, deverá ser 
formalizado mediante competente Processo Administrativo com 
despacho fundamentado do ÓRGÃO GERENCIADOR. 
 
 CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DAS PENALIDADES 
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14.1 As sanções referentes à execução do contrato são aquelas 
previstas no Edital e na Minuta do Contrato. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DO FORO 
 
15. Para dirimir questões oriundas da presente ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS fica eleito o FORO do Município de 
Campina Grande, com renúncia expressa a qualquer outro por 
mais privilegiado que seja. 
 
E, por nada mais havendo a tratar, eu, ANA LÚCIA SILVA 
TOMÉ, Pregoeira, lavrei a presente ATA que vai assinada pelo 
ÓRGÃO GERENCIADOR e pelo(s) particular(es) 
fornecedor(es). 

 
DIOGO FLÁVIO LYRA BATISTA   

Secretário de Administração                                              
                  

   GECIANO ANTONIO JAGUSESKI 
Fornecedor 

 
Campina Grande, 11 de julho de 2023. 

 
ESTIMATIVAS DAS SECRETARIAS DA PREFEITURA 
DE CAMPINA GRANDE – PB 
SECRETARIAS PARTICIPANTES:   

 SECRETARIA DE OBRAS - SECOB 
 SECRETARIA DE CULTURA - SECULT 
 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO - SEDUC 
 SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL -SEMAS 
 SECRETARIA DE SERVIÇOS URBANOS E MEIO 

AMBIENTE -SESUMA 
 SECRETARIA DE AGRICULTURA – SEAGRI 

 
ESTIMATIVA DOS QUANTITATIVOS DOS ITENS – SECRETARIAS 

ITEM SECULT SECOB SEAGRI SEDUC SEMAS SESUMA Total dos itens 
36 30 - 10 30 50 200 320 
57 50 - - 50 60 - 160 
93 - 49 - 146 39 49 283 

 
 

PREGÃO ELETRÔNICO (SRP) Nº 075/2023 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 441/2023 

 ATA DE REGISTRO DE PREÇOS - 042/2023 - O 
 
ÓRGÃO GERENCIADOR: SECRETARIA MUNICIPAL 
DE ADMINISTRAÇÃO. 
ÓRGÃO PARTICIPANTE: ORGÃOS E ENTIDADES 
INTEGRANTES DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA E 
INDIRETA DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
CAMPINA GRANDE-PB. 
 
Aos 11 do mês de julho de 2023, A PREFEITURA 
MUNICIPAL DE CAMPINA GRANDE, através da 
SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO, com 
Sede à Av. Floriano Peixoto, 692 – Centro de Campina Grande, 
Estado da Paraíba - CEP: 58.406-133, inscrita no CNPJ sob o 
Nº  08.993.917/0001-46, neste ato denominado simplesmente 
ÓRGÃO GERENCIADOR, neste ato representado pelo 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO, o 
Sr. DIOGO FLÁVIO LYRA BATISTA, institui a presente 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS decorrente do PREGÃO 
ELETRÔNICO (SRP) Nº 075/2023, cujo OBJETO fora a 
formalização para REGISTRO DE PREÇOS PARA 
AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO, PARA 
ATENDER AS NECESSIDADES DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE CAMPINA GRANDE, ESTADO DA 
PARAÍBA , processada nos termos do Processo Licitatório 
Nº 441/2023, a qual se constitui em documento vinculativo e 
obrigacional às partes, conforme o disposto no Artigo 15 da LEI 
FEDERAL Nº 8.666/93, e suas alterações, segundo as 
CLÁUSULAS e condições seguintes:  

 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
 
1.1 Esta ATA DE REGISTRO DE PREÇOS tem como 
OBJETO o REGISTRO DE PREÇOS PARA REGISTRO DE 
PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE 
CONSTRUÇÃO, PARA ATENDER AS NECESSIDADES 

DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINA 
GRANDE, ESTADO DA PARAÍBA 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DOS ÓRGÃOS INTEGRANTES 
 
2.1       Integra a presente ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS ORGÃOS E ENTIDADES INTEGRANTES DA 
ADMINISTRAÇÃO DIRETA E INDIRETA DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINA GRANDE-PB 
sendo a SECRETARIA MUNICIPAL DA 
ADMINISTRAÇÃO este o ÓRGÃO GERENCIADOR da 
PRESENTE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. 
 
 2.2.      Participa da presente ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS ORGÃOS E ENTIDADES INTEGRANTES DA 
ADMINISTRAÇÃO DIRETA E INDIRETA DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINA GRANDE-PB. 
 
2.3      Qualquer órgão ou entidade de qualquer esfera da 
Administração Pública poderá solicitar a adesão da presente 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, independentemente da 
participação ou não da licitação em epígrafe, observadas as 
exigências contidas na legislação. 
 
2.3.1 Os órgãos e entidades que não participaram do registro de 
preços, quando desejarem fazer uso da ata de registro de preços, 
deverão consultar o órgão gerenciador da ata para manifestação 
sobre a possibilidade de adesão. 
 
2.3.2 As aquisições ou as contratações adicionais de que trata 
este artigo não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 
cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento 
convocatório e registrados na ata de registro de preços para o 
órgão gerenciador e para os órgãos participantes. 
 
2.3.3 O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de 
preços não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do 
quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços 
para o órgão gerenciador e para os órgãos participantes, 
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independentemente do número de órgãos não participantes que 
aderirem. 
 
 CLÁUSULA TERCEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DO 
ÓRGÃO GERENCIADOR 
 
 3.1 O ÓRGÃO GERENCIADOR, através da 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO, obriga-se a: 
 
a. Gerenciar a presente ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS, indicando, sempre que solicitado, os nomes dos 
fornecedores, os preços, os quantitativos disponíveis e as 
especificações dos materiais/serviços registrados, observada a 
ORDEM DE CLASSIFICAÇÃO indicada na Licitação; 
 
b.                  Convocar os particulares através de fax, telefone 
ou e-mail, para assinatura da ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS, retirada da nota de empenho e assinatura do 
CONTRATO; 
 
c.                   Observar para que, durante a vigência da presente 
ATA, sejam mantidas todas as condições de “HABILITAÇÃO” 
e qualificação exigidas na Licitação, bem como a compatibilidade 
com as obrigações assumidas, inclusive com a solicitação de 
novas certidões ou documentos vencidos; 
 
d.                  Conduzir eventuais procedimentos administrativos 
de renegociação de preços registrados, para fins de adequação às 
novas condições de mercado, e de aplicação de penalidades; 
 
e.                   Realizar, quando necessário, prévia reunião com 
os Licitantes objetivando a formalização das peculiaridades do 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS; 
 
f.                   Consultar os fornecedores registrados (observada à 
ordem de classificação) quanto ao interesse no fornecimento dos 
materiais/serviços a outro órgão da Administração Pública que 
externe a intenção de utilizar a ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS; 
 
g.                  Comunicar aos gestores dos órgãos participantes 
alterações ocorridas na presente ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS; 
 
h.                  Coordenar a qualificação mínima dos respectivos 
gestores dos órgãos participantes; 
 
i.          Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das condições 
ajustadas no EDITAL de licitação na presente ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS. 
 
CLÁUSULA QUARTA – DAS OBRIGAÇÕES DO 
ÓRGÃO PARTICIPANTE PRÉVIO E DO 
PARTICIPANTE A POSTERIORI 
 
4.0.            O ÓRGÃO PARTICIPANTE PRÉVIO e 
o ÓRGÃO PARTICIPANTE A POSTERIORI, através de 
gestor próprio indicado, obrigam-se a: 
 
a.                   Tomar conhecimento da presente ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS inclusive as respectivas alterações, 
para fins de utilização de forma correta da mesma; 
 
b.                  Consultar, previamente, o ÓRGÃO 
GERENCIADOR objetivando a obtenção das informações 
necessárias à aquisição pretendida; 

c.                   Verificar a conformidade das condições registrada 
na presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS junto ao 
mercado local, informado ao ÓRGÃO GERENCIADOR 
eventuais desvantagens; 
  
d.                  Encaminhar ao ÓRGÃO GERENCIADOR a 
respectiva Nota Fiscal; 
  
e.         Enviar, no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, as 
informações sobre a contratação efetivamente realizada; 
 
f.                   Acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento das 
obrigações contidas no EDITAL de Licitação e na presente 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, informado ao ÓRGÃO 
GERENCIADOR qualquer irregularidade ou inadimplemento 
do particular. 
 
CLÁUSULA QUINTA – DAS OBRIGAÇÕES DO 
FORNECEDOR 
 
5.0.           O FORNECEDOR obriga-se a: 
 
a. Assinar a ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, retirar 
a respectiva Nota de Empenho e assinar o CONTRATO no 
prazo máximo de 2 (dois) dias úteis, contados da convocação, no 
que couber;  
 
b. Informar, no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, 
quanto à aceitação ou não do fornecimento a outros órgãos da 
Administração Pública (não participante) que venham a 
manifestar o interesse de utilizar a presente ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS; 
 
 c. Entregar os materiais/serviços solicitados nos prazos 
estabelecidos neste EDITAL; 
 
d. Entregar os materiais/serviços solicitados nos prazos 
estabelecidos neste EDITAL; 
 
e. O FORNECIMENTO DOS 
MATERIAIS/SERVIÇOS conforme especificação da presente 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS; 
 
f. Entregar os MATERIAIS/SERVIÇOS solicitados no 
respectivo endereço do Órgão Participante Prévio ou 
Participante a Posteriori da presente ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS; 
 
g. Providenciar a imediata correção de deficiência, falhas 
ou irregularidades constatadas pelo ÓRGÃO GERENCIADOR 
referente às condições firmadas na presente ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS; 
 
h. Fornecer, sempre que solicitado no prazo de 5 (cinco) 
dias úteis, documentos de “HABILITAÇÃO” e qualificação 
cujas validades encontrem-se vencidas; 
 
i. Prover condições que possibilitem o atendimento das 
condições firmadas a partir da data da assinatura da presente 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS; 
 
j. Ressarcir eventuais prejuízos causados ao ÓRGÃO 
GERENCIADOR e ao(s) participante(s) e/ou a terceiros, 
provocados por ineficiência ou irregularidades na execução das 
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obrigações assumidas na presente ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS; 
 
k. Pagar, pontualmente, os fornecedores e cumprir com 
as obrigações fiscais, relativos à FORNECIMENTO DOS 
MATERIAIS/SERVIÇOS entregues, com base na presente 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS exonerando a 
Administração Pública de responsabilidade solidária ou 
subsidiária por tal pagamento; 
 
l. Apresentar, quando da assinatura deste instrumento, 
planilha de formação de preços atualizada contendo a 
distribuição proporcional dos valores finais ofertados na sessão 
de Licitação, após os lances, se for o caso. 

CLÁUSULA SEXTA – DA VIGÊNCIA  
 
6.0. A presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS terá 
vigência de 12 (doze) meses, a contar da data de sua assinatura. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DOS PREÇOS 
 
7.0 Os PREÇOS, AS QUANTIDADES, OS 
FORNECEDORES E AS ESPECIFICAÇÕES DO 
FORNECIMENTO DOS ITENS REGISTRADOS NESTA 
ATA encontram-se indicados nos quadros abaixo, observando-
se a ORDEM DE CLASSIFICAÇÃO obtida no certame 
Licitatório. 

 
PLANILHA DE QUANTITATIVOS E PREÇOS UNITÁRIOS 

 
RAZÃO SOCIAL OSVALDO ROBERTO AGRA DE SOUZA 76090108472 

CADASTRO NACIONAL DE PESSOAS JURÍDICAS – CNPJ 46.871.900/0001-05 
ENDEREÇO R FERNANDES VIEIRA,386, JOSE PINHEIRO. CAMPINA GRANDE-PB. CEP 58.407-490 

TELEFONE/E-MAIL (83) 9.91793000   -   construagraadm@gmail.com 
NOME DO SIGNATÁRIO OSVALDO ROBERTO AGRA DE SOUZA 

 

ITEM ESPECIFICAÇÕES UNIDADE MARCA QTD 
PREÇO 

UNITÁRIO 
VALOR 
TOTAL 

14 

PREGO COM CABEÇA 2.1/2 X 10 - PREGO COM 
CABEÇA, CORPO LISO E CABEÇA BEM 
DEFINIDA PARA UTILIZAÇÃO EM 
CONSTRUÇÃO CIVIL 18X27 

KG BELGO 850 R$ 15,84 R$ 13.464,00 

39 REBOCO PRONTO SACO URQUIZA 720 R$ 20,74 R$ 14.932,80 

88 
IMPERMEABILIZANTE SEMIFLEXÍVEL 
BICOMPONETE (CAIXA 18 KG).. UNIDADE QUARTZOLIT 182 R$ 77,89 R$ 14.175,98 

89 
IMPERMEABILIZANTE A BASE DE EMULSÃO 
ASFALTICA (BALDE 18 LITROS). 

UNIDADE BARORE 171 R$ 181,78 R$ 31.084,38 

90 
IMPERMEABILIZANTE A BASE DE EMULSÃO 
ASFALTICA (BALDE 18 LITROS) - (COTA 
RESERVADA PARA ME/EPP - 25%) 

UNIDADE BARORE 57 R$ 181,78 R$ 10.361,46 

91 
ADESIVO DE CONTATO DE ALTO 
DESEMPENHO - PARA APLICAÇÃO DE PISO 
EMBORRACHADO - (EMBALAGEM2,8KG). 

UNIDADE NORCOLA 185 R$ 118,53 R$ 21.928,05 

109 
TINTA PINTURA PREDIAL - COMPOSIÇÃO 
BÁSICA: ÁGUA E PVA; ASPECTO FÍSICO: 
LÍQUIDO, 18L. (BRANCO NEVE). 

LATA QUIMILUX 1088 R$ 64,69 R$ 70.382,72 

110 

TINTA PINTURA PREDIAL - COMPOSIÇÃO 
BÁSICA: ÁGUA E PVA; ASPECTO FÍSICO: 
LÍQUIDO, 18L. (BRANCO NEVE) - (COTA 
RESERVADA PARA ME/EPP - 25%). 

LATA QUIMILUX 362 R$ 64,69 R$ 23.417,78 

114 

TINTA - PINTURA PREDIAL; COMPOSIÇÃO 
BÁSICA: ÁGUA E PVA; ASPECTO FÍSICO: 
LÍQUIDO; TIPO ACABAMENTO: FOSCO; COR: 
CONCRETO 18L. 

LATA QUIMILUX 432 R$ 64,69 R$ 27.946,08 

115 

TINTA - PINTURA PREDIAL; COMPOSIÇÃO 
BÁSICA: ÁGUA E PVA; ASPECTO FÍSICO: 
LÍQUIDO; TIPO ACABAMENTO: FOSCO; COR: 
CONCRETO 18L (COTA RESERVADA PARA 
EM/EPP - 25%). 

LATA QUIMILUX 143 R$ 64,69 R$ 9.250,67 

116 

TINTA - PINTURA PREDIAL; COMPOSIÇÃO 
BÁSICA: ÁGUA E PVA; ASPECTO FÍSICO: 
LÍQUIDO; TIPO ACABAMENTO: FOSCO; COR: 
VERDE LIMÃO 18L. 

LATA QUIMILUX 610 R$ 64,69 R$ 39.460,90 

118 

PREGO DE AÇO POLIDO COM CABEÇA - 
15X18(1 1/2 X 13) - MATERIAL: AÇO; TIPO 
CABEÇA: CHATA; TIPO CORPO: LISO; TIPO 
PONTA: COMUM; ACABAMENTO SUPERFICIAL: 

KG BELGO 1170 R$ 18,69 R$ 21.867,30 
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POLIDO; BITOLA: 13X15 

123 

PREGO COM CABEÇA - MATERIAL: FERRO 
COMUM; TIPO CABEÇA: CHATA; TIPO CORPO: 
LISO; TIPO PONTA: COMUM; ACABAMENTO 
SUPERFICIAL: POLIDO; BITOLA: 18X27. 

KG GERDAU 3840 R$ 16,36 R$ 62.822,40 

124 

PREGO COM CABEÇA - MATERIAL: FERRO 
COMUM; TIPO CABEÇA: CHATA; TIPO CORPO: 
LISO; TIPO PONTA: COMUM; ACABAMENTO 
SUPERFICIAL: POLIDO; BITOLA: 18X27 (COTA 
RESERVADA PARA ME/EPP - 25%) 

KG GERDAU 1280 R$ 16,36 R$ 20.940,80 

VALOR TOTAL: R$ 382.035,32 (trezentos e oitenta e dois mil e trinta e cinco reais e trinta e dois centavos). 
 
CLÁUSULA OITAVA – DA DOTAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA 
 
8.0. A execução do CONTRATO decorrente desta ATA 
DE REGISTRO DE PREÇOS será custeada com recursos 
oriundos do Orçamento da PREFEITURA MUNICIPAL DE 
CAMPINA GRANDE.  
 
CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE 
PAGAMENTO 
 
9.0 O pagamento será efetuado através de ordem bancária, 
em 30 (trinta) dias, a contar da apresentação da Nota 
Fiscal/Fatura com indicação da CONTA CORRENTE E 
AGÊNCIA, devidamente atestada pelo setor competente. 
 
9.1. O pagamento será efetuado após a formalização e a 
apresentação da Nota Fiscal discriminativa do material/serviço 
(EM DUAS VIAS), onde conste número da nota fiscal, data de 
emissão, descrição básica do material e período da garantia, 
além do local de “ATESTADO” de recebimento do serviço, 
por parte do servidor ou comissão designada, ficando este 
pagamento condicionado à comprovação das condições de 
“HABILITAÇÃO” e qualificação exigidas na licitação. 
 
9.2. O pagamento será condicionado ao cumprimento das 
obrigações fixadas na presente ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS, conforme disposto no EDITAL de LICITAÇÃO 
NA MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO (SRP) Nº 
075/2023. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DA CONDIÇÃO ESPECÍFICA 
 
10.  A existência desta ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS não obriga O ÓRGÃO GERENCIADOR, nem o 
ÓRGÃO PARTICIPANTE, se for o caso, a firmar as futuras 
aquisições, sendo-lhe facultada à realização de procedimento 
específico para determinada contratação, assegurado ao 
particular cujo preço foi registrado, em caso de igualdade de 
condições, a preferência. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA PUBLICIDADE 
 
11.1. OS PREÇOS, OS QUANTITATIVOS, OS 
FORNECEDORES E AS ESPECIFICAÇÕES resumidas do 
OBJETO, como também as possíveis alterações da presente 
ATA serão publicadas na forma de extrato no DIÁRIO 
OFICIAL DO MUNICÍPIO, em conformidade com o 
disposto no Parágrafo Único, do Artigo 61, da LEI FEDERAL 
Nº 8.666/93, e suas alterações. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA REVISÃO DE 
PREÇOS  

 12.1. A qualquer tempo o PREÇO REGISTRADO poderá 
ser revisado em decorrência de eventual redução ocorrida no 
mercado, ou de fato novo que eleve o seu custo, cabendo ao 
ÓRGÃO GERENCIADOR promover as necessárias junto aos 
fornecedores para negociar o novo valor compatível no 
mercado. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO 
CANCELAMENTO DO REGISTRO DO FORNECEDOR 
 
13. O Fornecedor terá seu registro cancelado nos 
seguintes casos: 
 
I. Por iniciativa da Administração, quando: 
 
a. Não cumprir as exigências do instrumento 
convocatório da Licitação supracitada e as condições da presente 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS; 
 
b. Recusar-se a retirar a Nota de Empenho e/ou assinar o 
CONTRATO nos prazos estabelecidos, salvo por motivo 
devidamente justificado e aceito pela Administração; 
 
c. Der causa à rescisão administrativa decorrente desta 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS; 
 
d. Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou 
parcial relativa ao presente REGISTRO DE PREÇOS; 
 
e. Não manutenção das condições de 
“HABILITAÇÃO” e compatibilidade; 
 
f. Não aceitar a redução dos PREÇOS 
REGISTRADOS, nas hipóteses previstas na legislação; 
 
g.  Em razão de interesse público, devidamente 
justificado. 
 
II. Por iniciativa do próprio Fornecedor, quando 
mediante solicitação por escrito, comprovar a impossibilidade 
de cumprimento das exigências contidas neste REGISTRO DE 
PREÇOS, tendo em vista fato superveniente, aceito pelo 
ÓRGÃO GERENCIADOR, que comprovadamente venha a 
comprometer a perfeita execução contratual. 
 
PARÁGRAFO ÚNICO – O cancelamento de registro, 
assegurado o contraditório e a ampla defesa, deverá ser 
formalizado mediante competente Processo Administrativo com 
despacho fundamentado do ÓRGÃO GERENCIADOR. 
 
 CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DAS PENALIDADES 
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14.1 As sanções referentes à execução do contrato são aquelas 
previstas no Edital e na Minuta do Contrato. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DO FORO 
 
15. Para dirimir questões oriundas da presente ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS fica eleito o FORO do Município de 
Campina Grande, com renúncia expressa a qualquer outro por 
mais privilegiado que seja. 
 
E, por nada mais havendo a tratar, eu, ANA LÚCIA SILVA 
TOMÉ, Pregoeira, lavrei a presente ATA que vai assinada pelo 
ÓRGÃO GERENCIADOR e pelo(s) particular(es) 
fornecedor(es). 
 

DIOGO FLÁVIO LYRA BATISTA   
Secretário de Administração                                              

                         

OSVALDO ROBERTO AGRA DE SOUZA 
Fornecedor 

 
Campina Grande, 11 de julho de 2023. 

 
ESTIMATIVAS DAS SECRETARIAS DA PREFEITURA 
DE CAMPINA GRANDE – PB 

 
SECRETARIAS PARTICIPANTES:   
 SECRETARIA DE OBRAS - SECOB 
 SECRETARIA DE CULTURA - SECULT 
 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO - SEDUC 
 SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL -SEMAS 
 SECRETARIA DE SERVIÇOS URBANOS E MEIO 
AMBIENTE -SESUMA 
 SECRETARIA DE AGRICULTURA – SEAGRI

 
ESTIMATIVA DOS QUANTITATIVOS DOS ITENS – SECRETARIAS 

ITEM SECULT SECOB SEAGRI SEDUC SEMAS SESUMA Total dos itens 
14 300 200 30 100 20 200 850 
39 100 20 100 200 300 - 720 
88 50 - 12 100 20 - 182 
89 44 4 18 75 30 - 171 
90 15 1 6 25 10 - 57 
91 50 5 - 100 30 - 185 

109 75 - 38 750 150 75 1088 
110 25 - 12 250 50 25 362 
114 75 11 8 225 75 38 432 
115 25 4 2 75 25 12 143 
116 100 - 10 300 100 100 610 
118 50 - 100 - 20 1000 1170 
123 38 - 37 - 15 3750 3840 
124 12 - 13 - 5 1250 1280 

 

SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
 

TERMO DE APOSTILAMENTO AO CONTRATO Nº 
2.05.093/2023 

 
CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL  
 
CONTRATADA: MARIA DOS SOCORRO SANTOS 
BASÍLIO  
 
DO OBJETO: AQUISIÇÃO DE ÁGUA MINERAL. 

 
OBJETO DO APOSTILAMENTO:  ALTERAÇÃO DO CNPJ 
DA CONTRATANTE  

 

ONDE SE LÊ:  
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL CNPJ 
08.993.917/0001-46 
 

LEIA-SE: 
 

FUNDO MUNCIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL CNPJ 
09.356.616/0001-74 
 

Campina Grande, 13 de julho de 2023 
 

VALKER NEVES SALES   
Secretário de Assistência Social   

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
 
EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 02AO CONTRATO 

Nº 2.06.047/2022 
 
INSTRUMENTO: Termo Aditivo n.° 2 de acréscimo de 22% ao 
contrato de n.° 2.06.047/2022 que versa sobre a contratação 
dos serviços de instalação, implantação, ativação, configuração, 
com fornecimento de aparelho/equipamento para registro de 
ponto facial e demais equipamentos necessários em regime de 
comodato para controle e gestão de ponto, treinamento de 
funcionários quanto à sua operacionalidade, suporte técnico e 
assistência preventiva e corretiva - com fornecimento de peças 
quando necessário da Secretaria Municipal de Educação da 
Prefeitura Municipal de Campina Grande, Estado da Paraíba. – 
PB. PARTES: Secretaria Municipal de Educação e a empresa 
VLADMIR DE MATOS LEITAO – ME. CONTRATO 
2.06.047/2022. DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 016/2022. 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 066/2022. OBJETO: 
Acréscimo de 22%. O presente termo aditivo acresce o contrato 
em R$ 3.200 (três mil e duzentos reais), atendendo assim o 
depósito pertencente a Secretaria de Educação, propiciando a 
instalação, implantação e configuração de mais um aparelho para 
registro de ponto facial, pelo período de 8 (oito) meses nos 
mesmos moldes elencados em contrato, com todas as suas 
especificidades. SIGNATÁRIOS: Raymundo Asfora Neto e o 
representante legal da empresa, o Sr. VLADMIR DE MATOS 
LEITAO.  
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DATA DE ASSINATURA: 12 de julho de 2023.  
 

RAYMUNDO ASFORA NETO  
Secretário de Educação 

 
EXTRATO 

 
INSTRUMENTO: SUPRIMENTO DE FUNDOS 004/2023. 
UNIDADE SOLICITANTE: ASSESSORÍA TÉCNICA. 
OBJETO: SUPRIMENTO DE FUNDOS PARA PEQUENAS 
DESPESAS. VIGÊNCIA: 13 DE JULHO DE 2023 A 13 DE 
OUTUBRO DE 2023. VALOR: 4.000,00 (QUATRO MIL 
REAIS). FUNDAMENTAÇÃO: LEI FEDERAL Nº 8.666/93 
E SUAS ALTERAÇÕES C/C LEI 4.320/64.  AGENTE 
SUPRIDO: ALESSANDRO ARAÚJO SILVA. 

 
RAYMUNDO ASFORA NETO  

Secretário de Educação 
 

EXTRATO DE CONTRATO 
 

INSTRUMENTO: CONTRATO Nº 2.06.103/2023. 
PARTES: SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E A SERVIOTICA 
INDUSTRIA COMERCIO E SERVICO LTDA. OBJETO:  
AQUISIÇÃO DE LENTES E ARMAÇÕES DE ÓCULOS DE 
GRAU PARA OS ALUNOS DA REDE MUNICIPAL DA 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE 
CAMPINA GRANDE, ESTADO DA PARAÍBA QUE SERÃO 
FORNECIDAS NAS CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NO 
TERMO DE REFERÊNCIA, ANEXO DO EDITAL. VALOR:  
R$ 21.091,80 (VINTE E UM MIL, NOVENTA E UM REAIS E 
OITENTA CENTAVOS). VIGÊNCIA: O PRAZO DE 
VIGÊNCIA DESTE TERMO DE CONTRATO É AQUELE 
FIXADO COM INÍCIO NA DATA DE SUA PUBLICAÇÃO 
NO SEMANÁRIO OFICIAL DA PREFEITURA MUNICIPAL 
DE CAMPINA GRANDE E ENCERRAMENTO EM 31 DE 
DEZEMBRO DE 2023. LICITAÇÃO: PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 033/2023. FUNDAMENTAÇÃO:LEI 
FEDERAL N° 8.666/93 E SUAS ALTERAÇÕES. 
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA: 12 361 1009 2036 | 
3390.30 | 1500100. SIGNATÁRIOS: RAYMUNDO ASFORA 
NETO E IRMANY MARIANO DA FONSECA. DATA DE 
ASSINATURA: 13 DE JULHO DE 2023. 

 
RAYMUNDO ASFORA NETO  

Secretário de Educação 
 

SECRETARIA DE OBRAS 
 

EXTRATO DE CONTRATO 
 
INSTRUMENTO: CONTRATO Nº 2.08.014/2023. 
PARTES: SECRETARIA DE OBRAS E PROXXIMA 
TELECOMUNICACOES S.A. OBJETO: O OBJETO DO 
PRESENTE INSTRUMENTO É A CONTRATAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE FORNECIMENTO, INSTALAÇÃO, 
MANUTENÇÃO E SUPORTE DE LINKS DE ACESSO À 
INTERNET BANDA LARGA. VALOR: O VALOR MENSAL 
DA CONTRATAÇÃO É DE R$ 230,00 (DUZENTOS E 
TRINTA REAIS), PERFAZENDO O VALOR ANUAL DE R$ 
2.760,00 (DOIS MIL, SETECENTOS E SESSENTA REAIS). 

VIGÊNCIA: O PRAZO DE VIGÊNCIA DESTE TERMO DE 
CONTRATO É DE 12 (DOZE) MESES, COM INÍCIO NA 
DATA DE SUA PUBLICAÇÃO NO SEMANÁRIO OFICIAL 
DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINA GRANDE 

PODENDO SER PRORROGADO POR INTERESSE DAS 
PARTES ATÉ O LIMITE DE 60 (SESSENTA) MESES 
LICITAÇÃO:  PREGÃO ELETRÔNICO Nº 051/2023. 
FUNDAMENTAÇÃO: LEI FEDERAL Nº 8.666/93, E SUAS 
ALTERAÇÕES.  FUNCIONAL PROGRAMÁTICA: 04 122 
2001 2056 | 3390.40| 15001000. SIGNATÁRIOS: JOAB 
KLEBER LUCENA MACHADO E LEONARDO DE LIMA 
GOMES FILHO. DATA DE ASSINATURA: 12 DE JULHO 
DE 2023.  
 

JOAB KLEBER LUCENA MACHADO 
Secretário de Obras 

 

SECRETARIA DE SAÚDE 
 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 16.149/2023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 

806/2023/SMS/FMS/PMCG 
AVISO DE RATIFICAÇÃO 

 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE em observância 
aos requisitos previstos na legislação pertinente, RATIFICA a 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 16.149/2023, cujo objeto 
PROCEDIMENTO PARA REALIZAÇÃO DE CIRURGIA 
DE ANGIOPLASTIA DE MEMBRO INFERIOR 
ESQUERDO, PARA ATENDER DEMANDAS DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAMPINA 
GRANDE. EM FAVOR DA PACIENTE TEREZA 
RODRIGUES DE OLIVEIRA, em favor da PESSOA 
JURÍDICA CARDIO IMAGEM SERVIÇO DE 
DIAGNÓSTICOS POR IMAGEM LTDA, inscrita no CNPJ 
sob Nº 02.674.275/0001-36, no VALOR de R$ 18.000,00 
(dezoito mil reais), com fundamento no no Artigo 75, inciso 
VIII da LEI Nº 14.133/2021 e alterações, conforme Análise da 
Comissão Permanente de Licitação e Parecer da Assessoria 
Jurídica. 

 
Campina Grande, 13 de julho de 2023. 

 
EMMANUEL DO NASCIMENTO SOUSA 

Secretário Executivo de Saúde 

 
 

EXTRATO DE ADITIVO 
 
Instrumento: Termo Aditivo Nº 001 Ao Contrato Nº 
16727/2022/Sms/Pmcg Oriundo Da Inexigibilidade De 
Licitação Nº. 16307/2022. Partes: Sms/Pmcg E Andrea Soares 
Cavalcanti. Objeto Contratual: Contratação De Profissionais 
Médicos, Com Comprovação De Experiência De Atuação, Para 
Atendimento De Urgência E Emergência, De Forma 
Complementar, Em Regime De Atendimentos Ambulatoriais, 
Cirurgias, Pareceres Médicos, Plantões Presenciais E/Ou 
Sobreaviso, Procedimentos Ambulatoriais E Visitas Clínicas, 
Para Desempenharem Suas Atividades Junto Ao Fundo 
Municipal De Saúde De Campina Grande. Objeto Do Aditivo: 
Prorrogação Contratual Por Igual Período (Até 29/07/2024) E 
Igual Valor (R$ 288.000,00). Fundamentação: Artigo 57, Ii, Da 
Lei Nº. 8.666/93. Signatários: Gilney Silva Porto E Andrea 
Soares Cavalcanti. 

 
GILNEY SILVA PORTO 

 Secretário de Saúde 
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EXTRATO DE ADITIVO 
 
Instrumento: Termo Aditivo Nº 001 Ao Contrato Nº 
16669/2022/Sms/Pmcg Oriundo Da Inexigibilidade De 
Licitação Nº. 16287/2022. Partes: Sms/Pmcg E Gama Serviços 
De Diagnósticos Por Imagem Ltda. Objeto Contratual: Objeto 
Compra De Serviços De Média E Alta Complexidade 
Ambulatorial E Hospitalar, Com Base Nas Necessidades 
Complementares De Sua Rede E Nos Preços Fixados Pela 
Tabela Do Sistema Único De Saúde – Sus (Procedimento Com 
Finalidade Diagnóstica: Radiologia, Tomografia E Ressonância 
Magnética). Objeto Do Aditivo: Prorrogação Contratual Por 
Igual Período (Até 12/07/2024) E Igual Valor (R$ 
946.944,90). Fundamentação: Artigo 57, Ii, Da Lei Nº. 
8.666/93. Signatários: Emmanuel Do Nascimento Souza E 
Rômulo Lopes Gama. Data da Assinatura: 12/07/2023. 

 
EMMANUEL DO NASCIMENTO SOUZA 

 Secretário de Saúde 
 

EXTRATO DE ADITIVO 
 
Instrumento: Termo Aditivo Nº. 001 Ao Contrato Nº 
16291/2023/Sms/Pmcg Oriundo Da Dispensa De Licitação 
Nº. 16078/2023/Fms/Sms. Partes: Sms/Pmcg E Associação 
Técnico Científica Ernesto Luis De Oliveira Junior - Atecel. 
Objeto Contratual: Contratação Visando Projeto Das Instalações 
Elétricas, Orçamento Da Obra E Levantamento Arquitetônico 
Para Atender Ao Hospital Da Criança E Do Adolescente. 
Objeto Do Aditivo: Prorrogação Por Igual Prazo, Vigência Até 
11/10/2023. Fundamentação: Artigo 57, Ii, Da Lei Nº. 
8.666/93. Signatários: Emmanuel Do Nascimento Souza E 
Milton Bezerra Das Chagas Filho. Data da Assinatura: 
12/07/2023. 
 

EMMANUEL DO NASCIMENTO SOUZA 
 Secretário de Saúde 

 
EXTRATO DE ADITIVO 

 
Instrumento: Termo Aditivo Nº. 001 Ao Contrato Nº 
16292/2023/Sms/Pmcg Oriundo Da Dispensa De Licitação 
Nº. 16079/2023/Fms/Sms. Partes: Sms/Pmcg E Associação 
Técnico Científica Ernesto Luis De Oliveira Junior - Atecel. 
Objeto Contratual: Contratação Visando Projeto Das Instalações 
Elétricas, Orçamento Da Obra E Levantamento Arquitetônico 
Para Atender A Upa Da Dinamérica. Objeto Do Aditivo: 
Prorrogação Por Igual Prazo, Vigência Até 11/10/2023. 
Fundamentação: Artigo 57, Ii, Da Lei Nº. 8.666/93. 
Signatários: Emmanuel Do Nascimento Souza E Milton Bezerra 
Das Chagas Filho. Data da Assinatura: 12/07/2023. 

 
EMMANUEL DO NASCIMENTO SOUZA 

 Secretário de Saúde 
 

EXTRATO DE ADITIVO 
 
Instrumento: Termo Aditivo Nº. 001 Ao Contrato Nº 
16274/2023/Sms/Pmcg Oriundo Da Dispensa De Licitação 
Nº. 16073/2023/Fms/Sms. Partes: Sms/Pmcg E Associação 
Técnico Científica Ernesto Luis De Oliveira Junior - Atecel. 
Objeto Contratual: Contratação Visando Projeto Das Instalações 
Elétricas, Orçamento Da Obra E Levantamento Arquitetônico 
Para Atender Ao Hospital Dr. Edgley. Objeto Do Aditivo: 
Prorrogação Por Igual Prazo, Vigência Até 10/10/2023. 
Fundamentação: Artigo 57, Ii, Da Lei Nº. 8.666/93. 

Signatários: Emmanuel Do Nascimento Souza E Milton Bezerra 
Das Chagas Filho. Data da Assinatura: 12/07/2023. 

 
EMMANUEL DO NASCIMENTO SOUZA 

 Secretário de Saúde 
 

EXTRATO DE ADITIVO 
 
Instrumento: Termo Aditivo Nº. 001 Ao Contrato Nº 
16275/2023/Sms/Pmcg Oriundo Da Dispensa De Licitação 
Nº. 16074/2023/Fms/Sms. Partes: Sms/Pmcg E Associação 
Técnico Científica Ernesto Luis De Oliveira Junior - Atecel. 
Objeto Contratual: Contratação Visando Projeto Das Instalações 
Elétricas, Orçamento Da Obra E Levantamento Arquitetônico 
Para Atender A Upa Do Alto Branco. Objeto Do Aditivo: 
Prorrogação Por Igual Prazo, Vigência Até 10/10/2023. 
Fundamentação: Artigo 57, Ii, Da Lei Nº. 8.666/93. 
Signatários: Emmanuel Do Nascimento Souza E Milton Bezerra 
Das Chagas Filho. Data da Assinatura: 12/07/2023. 

 
EMMANUEL DO NASCIMENTO SOUZA 

 Secretário de Saúde 
 

LICITAÇÕES 
 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 110/2023 
PROCESSO LICITATÓRIO 805/2023 

AVISO DE LICITAÇÃO – UASG 981981 
 
A SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE 
CAMPINA GRANDE - PB, através da PREGOEIRA 
OFICIAL, torna público que realizará, às 09:00 horas do dia 27 
de julho de 2023, PREGÃO ELETRÔNICO tipo “MENOR 
PREÇO”, com critério de julgamento “MENOR VALOR 
POR LOTE”, cujo objeto é a CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA GRÁFICA PARA ATENDER À DEMANDA 
POR SERVIÇOS GRÁFICOS DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DA PREFEITURA DE 
CAMPINA GRANDE, ESTADO DA PARAÍBA. O Edital 
estará à disposição através do e-
mail(cplpmcg@campinagrande.pb.gov.br) e dos portais: 
(https://campinagrande.pb.gov.br/portal-da-
transparencia/licitacoes-e-contratos), 
(https:/www.gov.br/compras/pt-
br//)(https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/pages/main.jsf). 
 

Campina Grande, 13 de julho de 2023. 
 

ANA LÚCIA SILVA TOMÉ 
Pregoeira Oficial 

 
PREGÃO ELETRÔNICO (SRP) Nº 152/2022 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 1.169/2022 

AVISO DE SUSPENSÃO - UASG 981981 
 

A SECRETARIA DE ADMINISTRÇÃO DE CAMPINA 
GRANDE- PB, através DA PREGOEIRA OFICIAL, torna 
público, que o PREGÃO ELETRÔNICO tipo “MENOR      
PREÇO”, com critério de julgamento de “MENOR PREÇO 
POR LOTE”, cujo objeto é a REGISTRO DE PREÇOS 
VISANDO A CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
VIGILÂNCIA PATRIMONIAL ARMADA PARA 
ATENDER AS DEMANDAS DA PREFEITURA 
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MUNICIPAL DE CAMPINA GRANDE, ESTADO DA 
PARAÍBA, fica SUSPENSO por tempo 
INDETERMINADO. 

 
Campina Grande, 13 de julho de 2023. 

 
INGRID RODRIGUES LEITE 

Pregoeira Oficial 
 

 

SEPARATA DO 
SEMANÁRIO OFICIAL 

 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA DE CAMPINA GRANDE 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

DEPARTAMENTO DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO 
____________________________________________ 

 
ADMINISTRAÇÃO: BRUNO CUNHA LIMA BRANCO 
LEI MUNICIPAL Nº 04, DE 29 DE DEZEMBRO DE 1955 

____________________________________________ 
 

A Separata do Semanário Oficial é uma publicação extra do 
jornal, disponível digitalmente no endereço eletrônico da 
Prefeitura Municipal de Campina Grande/PB. 
 
Os departamentos são responsáveis pelo conteúdo dos atos 
oficiais publicados. 
____________________________________________ 

 
REDAÇÃO 

Jonas Araújo Nascimento 
Warllyson José Santos Souto 

 
CONTATO 

semanariopmcg@gmail.com 
 

ENDEREÇO 
Avenida Marechal Floriano Peixoto, 692, Centro, 

Campina Grande/PB 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 


